


SUBSTITUIÇÃO DOS SACOS PLÁSTICOS 

POR SACOLAS ECOLÓGICAS. 
QUANDO VOCÊ VÊ MAIS GENTE USANDO AS SACOLAS ECOLÓGICAS, 

VÊ O TRABALHO DELES. QUANDO VOCÊ VÊ PESSOAS E 

EM PRESAS RECICLAN DO ÓLEO DE COZINHA E AJUDANDO A 
DESPOLUIR NOSSOS RIOS, VÊ O TRABALHO DELES. E QUANDO 
VOCÊ VÊ MAIS PAROU ES E ÁREAS DE LAZER NA CIDADE, TAMBÉM 
VÊ O TRABALHO DELES. PORQUE O TRABALHO DOS VEREADORES 

NÃO ESTÁ DENTRO DA CÁMARA. ESTÁ NA VIDA DA CIDADE. 

O VEREADOR TRABALHA, A CIDADE MELHORA. 



20 anos da lei Orgânica do 
Município de Belo Horizonte 

Mesa Diretora 1989-1990 
Arutana Cobério Terena - Presidente 
Aristides Vieira - Vice-Presidente 

Otimar Bica lho - 1 o Secretário 
Antônio Valentim - 2° Secretário 

Comissão Especial de 
elaboracão da Lei 
Orgânica 

Jaime Guimarães 

I 

Aristides Vieira - Presidente 
René Pessoa - Vice-Presidente 
Sergio Coutinho - 1 o Secretário 
Patrus Ananias - Relator 
Eugênio Parizzi - Relator Adjunto 

João Batista de Oliveira 
João Bosco Senra 
Joaquim Valentim 
José Ambrosino de Carvalho 
José Corrêa Brasil 

Vereadores da 11 a 

legislatura 1989-1992 
Adelino de Carvalho 
Alencar da Silveira Júnior 
Amilcar Vianna Martins Filho 
Antônio Oscar Pinheiro 
Antônio Valentim 
Aristides Vieira 
Arutana Cobério Te rena 
Augusto Celso Franco 
Drummond 
Eduardo Lima 
Eli Diniz 
Enilson de Oliveira Heiderick 
Eugênio Parizzi 
Fernando Viana Cabral 
Francisco Lage Pessoa 
Gonçalo de Abreu Barbosa 
Helena Greco 
Hélio Fontoura Dutra 
Henrique Braga 

José Domingos Filho 
José Lincoln Magalhães 
José Lino de Souza Barros 
José Maria da Luz 
José Raimundo Moreira 
José Zito Parreiras de 
Oliveira 
Lucinda Rosa 
Márcio Luiz da Silva Cunha 
Marco Antonio Bonifácio de 
Menezes Soares 
Mauro Matias 
Neusinha Santos 
Otimar Ferreira Bicalho 
Patrus Ananias de Sousa 
Raimundo Gil da Silva 
Renê Pessoa Coelho 
Roberto Salles Barbosa 
Roberto Vieira Carvalho 
Rogério Correia 
Sérgio Coutinho 
Sérgio Miranda 
Thomaz da Mana Machado 
Wilson T rópia 

Mesa Diretora 2009-201 O 
Luzia Ferreira - Presidente 

Autair Gomes - 1° Vice-Presidente 
Silvinho Rezende - 2° Vice-Presidente 

Anselmo José Domingos - Secretário-Geral 
Geraldo Félix - 1 o Secretário 

Bruno Miranda - 2° Secretário 
João Oscar - Corregedor 

Vereadores da 16 8 

legislatura 2009-2012 
Adriano Ventura 
Alberto Rodrigues 
Alexandre Gomes 
Anselmo José Domingos 
Arnaldo Godoy 
Autair Gomes 
Bruno Miranda 
Cabo Júlio 
Carlos Henrique 
Chambarelle 
Daniel Nepomuceno 
Divino Pereira 
Edinho Ribeiro 
Elaine Matozinhos 
Fred Costa 
Gêra Ornelas 
Geraldo Félix 
Gunda 
Henrique Braga 
Hugo Thomé 
lran Barbosa 
João Bosco Rodrigues 
João Oscar 
João Vítor Xavier 
Léo Burguês de Castro 
Leonardo Mattos 
Luis Tibé 

Luzia Ferreira 
Maria Lúcia Scarpelli 
Moamed Rachid 
Neusinha Santos 
Pablo César 'Pablito' 
Paulo Lamac 
Paulinho Motorista 
Preto 
Pricila Teixeira 
Professor Elias Murad 
Reinaldo Lima 
Reinaldo 'Preto Sacolão' 
Ronaldo Gontijo 
Sérgio Fernando 
Silvinho Rezende 
Wellington Magalhães 



20 anos da Lei Orgânica de Belo Horizonte 

EXPEDIENTE 

Publicação especial da Câmara Municipal de 
Belo Horizonte em comemoração aos 20 anos 
de promulgação da Lei Orgânica do Município. 

Diretoria-Geral 
Geraldo Magela Luzia da Silva 

Diretoria de Administração e Finanças 
Kennedy Guttierrez da Luz 

Diretoria de Recursos Humanos 
Paulo Maurício dos Santos 

Diretoria do Legislativo 
Solange Fátima de Oliveira Magalhães 

Grupo executivo de trabalho dos 20 anos 
da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte 
Vereador Bruno Miranda - Coordenador 
Cláudia Bernadete Vaz Lopes 
Guilherme Nunes de Avelar Neto 
Juliana Júnia Martins Gomes 
Kennedy Guttierrez da Luz 
Marcos de Alvarenga Mudadu 
Patrícia Garcia Gonçalves 
Roberto Paciarelli 
Sandra Maria do Nascimento Campos 
Sérgio Lacerda 

Articulistas 
Adriana Lage da Silva 
Guilherme Brandão Minassa 
Guilherme Nunes de Avelar Neto 
Henrique Gomes de Miranda 
José Nilo de Castro 
Magna Inácio 
Márcia Ventura Machado 
Marinella Machado Araújo 
Patrícia Garcia Gonçalves 
Patrus Ananias 
Roberto Paciarelli 

2 

Sandra Maria do Nascimento Campos 
Sérgio Lacerda 

Superintendência de Comunicação Institucional· SUPCIN 
Superintendente: Sérgio Lacerda 
Coordenadoria de Planejamento e Informação: 
Guilherme Brandão Minassa 
Divisão de Apoio à Comunicação Institucional - DIVACI: 
Margareth Ferraz 
Reportagem: Gustavo Machala, lsabela Moreira, Vilma Coelho 
Fotografia: Rodrigo Oliveira, Sidney Lopes 
Jornalista responsável: Sérgio Lacerda 
Apoio: TV Câmara 

Pró-Memória Legislativa 
Guilherme Nunes de Avelar Neto 

Agradecimentos 
Ao Arquivo Público da Cidade de Belo Horizonte (APCBH), pela 
colaboração prestimosa de Leidiane Fernandes dos Santos Galdino, 
Alessandro Augusto Silveira de Paula e Lucas de Avelar Rodrigues 
Santos. 

Acervo fotográfico: 
Arquivo Público da Cidade de Belo Horizonte (APCBHl 
Pesquisa fotográfica: Maria Aparecida Paoliello de Melo 

Dados técnicos 
Número de páginas: 104 
Tiragem: 1 mil exemplares 
Coordenação e produção : 
Guilherme Nunes de Avelar Neto, Juliana Júnia Martins Gomes 
Revisão : Sandra Maria do Nascimento Campos 
Projeto gráfico, editoração e diagramação: 
Alínea Comunicação Ltda . 
Impressão: CGB Artes Gráficas Ltda. 



APRESENTAÇÃO 

20 anos da elaboracão 
I 

da lei Orgânica do 
Município de Belo Horizonte 

I 
Vereador Bruno Miranda* 

foto: Rodrigo Oliveira 

O ano de 201 O é particularmente significativo para Belo 
Horizonte, pois nele se comemoram 20 anos da elaboração da 
Lei Orgânica do Município, a primeira em toda a história feita 
por ele mesmo. 
Sim, pois até aquele ano, esse tipo de lei era baixada de cima 
para baixo, pela União ou pelo Estado, pois era assim que 
previam as antigas constituições; apenas a Constituição de 
1988, chamada de a Cidadã, é que rompeu com essa amarra 
e, acreditando nas cidades, lhes permitiu decidir seu próprio 
destino. 
A importância de uma Lei Orgânica é exatamente a de apontar 
para os elementos centrais da vida local, balizando a feitura 
das demais leis e apontando os rumos da ação administrativa, 
tudo em favor de uma sociedade mais justa e mais 
igualitária. 
Exatamente por causa desse seu valor é que a passagem dos 
primeiros vinte anos da promulgação da Lei Orgânica de Belo 
Horizonte não poderia passar em brancas nuvens, merecendo, 
antes, ser comemorada de forma frontal, deixando cravada na 
lembrança política a sua ocorrência. 
Foi pensando nisso que a Câmara Municipal fez realizar, em 
março, um seminário, no qual foram debatidos, com 
especialistas, autoridades, estudantes e membros da sociedade 
civil em geral, os caminhos para uma ação compartilhada 
entre entidades públicas e cidadãos, visando à superação dos 
problemas que nos afligem. 
O conjunto temático das exposições nele ocorridas - sempre 
focado na participação popular na tomada de decisões 

públicas- buscou, simbolicamente, manter acesa a chama que 
alumiou a própria feitura da Lei Orgânica, quando foram 
realizados incontáveis encontros com os mais diversificados 
segmentos sociais. 
Agora, dando prosseguimento à comemoração, a Câmara 
Municipal lança esta Revista, em que busca reacender as 
dúvidas, as ansiedades e os titubeios ocorridos em 1990, 
quando se debruçava sobre a tarefa de fazer a Lei Orgânica. 
Com isso, promove uma viagem pelo tempo, trazendo para o 
conhecimento atual a forma como se via e se pensava naquele 
momentoso ano; indo além, ela procura contextualizar a 
relevância daquela experiência, a partir de uma lembrança de 
como fora a história municipal desde o nascimento do Brasil. 
Finaliza a Revista ecoando o que foi debatido no Seminário de 
março, mantendo em evidência a preocupação em garantir o 
constante enraizamento dos valores democráticos, em 
particular o da livre e efetiva participação popular. 
Ressalto que a quase totalidade das matérias contidas na 
Revista foi elaborada por servidores da Câmara Municipal, 
com exceção apenas de textos apresentados por participantes 
do Seminário já mencionado. 

Boa leitura! 

*Coordenador do grupo executivo de trabalho dos 20 anos 
da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte 
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20 anos da Lei Orgânica de Belo Horizonte 

EDITORIAL 

Olhar de 
I um reporter 

Sérgio Lacerda* 
foto: Rodrigo Oliveira 

Foi sem dúvida um dos períodos de maior ebulição política na 
Câmara Municipal de Belo Horizonte. Afinal, discutiam-se as bases 
de um processo que ainda engatinhava no Brasil, qual seja o da 
consolidação do Estado democrático. Estado que, na verdade, 
poucos de nós - repórteres que cobriam o Legislativo Municipal -
conheciam. Quase todos, inclusive eu, que trabalhava para o extinto 
Diário de Minas, havíamos nascido sob a batuta do regime militar e 
apenas ouvíamos falar da democracia. Era apenas um sonho, um 
ideal que queríamos ver concretizado. Participamos de movimentos 
históricos como a campanha das Diretas Já e a queda dos militares, 
mas ainda sabíamos pouco sobre o que era de fato viver numa 
democracia consolidada. 
Quem participou como repórter daquele período sabe do que estou 
falando. A cidade conservadora que conhecíamos começava a ser 
repensada. Assistíamos pela primeira vez, em mais de duas décadas, 
setores da direita conservadora tendo que se sentar à mesa com 
comunistas e socialistas para discutir as bases político-sociais para o 
desenvolvimento de Belo Horizonte. 
A participação popular ainda era temida por alguns setores e isso 
ficava claro nas discussões que tomavam conta da Câmara. Talvez 
não imaginássemos quão importante era a elaboração de uma Lei 
Orgânica. Sequer entendíamos o porquê daquele nome. Não deveria 
ser Constituição Municipal? - pensávamos àquela época. 
Hoje, vinte anos depois, quem nasceu em Belo Horizonte, vive e 
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ama a Cidade como eu, sabe que a Cidade tornou-se uma referência 
democrática em se tratando de políticas urbanas. Uma das 
experiências mais profícuas de gestão do orçamento público - o 
Orçamento Participativo -, que se espalhou pelo Brasil, nasceu aqui 
entre as montanhas da Serra do Curral. O OP deixou de lado 
qualquer matiz ideológico e tornou-se quase uma cláusula pétrea 
para várias cidades brasileiras. Ainda temos muito que avançar, mas 
estamos no caminho e sempre há pedras no caminho, como já disse 
o poeta. 

As pessoas começaram a aprender o significado da palavra cidadania 
no seu mais profundo sentido. O respeito tomou conta de várias 
relações sociais. Muitas leis municipais, antes desprezadas, passaram 
a ser cumpridas por todos. As comunidades - antes favelas -
passaram a ser respeitadas como partes vivas da Cidade, e não 
como grotões miseráveis que sequer eram chamados quando a 
cidade queria se planejar. 
As minorias ganharam seu espaço, e a cultura reverberou por todos 
os nossos polos. Belo Horizonte nasceu de novo. Vestiu-se de uma 
roupagem moderna, cosmopolita e verdadeiramente comprometida 
com o futuro de sua gente. Em tudo isso, a Lei Orgânica foi a fonte 
de onde bebemos até hoje pelo bem de todos os belo-horizontinos. 

*Superintendente de Comunicação Institucional da 
Câmara Municipal de Belo Horizonte. 
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ENTREVISTA 

Vereadora Luzia Ferreira 

A atual Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, 
Vereadora Luzia Ferreira, lembra-se dos tempos em que, como 
chefe de gabinete do Vereador Arutana Cobério, acompanhou os 
trabalhos de elaboração da Lei Orgânica; fala, ainda, sobre os 
avanços que esta Lei representou para a Cidade. 

A Vereadora Luzia Ferreira é a primeira mulher a exercer a presidência do Legislativo 
de BH. Rompendo uma tradição de 15 legislaturas, assumiu a presidência no dia 
primeiro de janeiro de 2009, eleita para o biênio 2009/201 O, com 40 votos de um 
Parlamento composto por apenas cinco vereadoras. 

Foi uma feliz coincidência que promoveu essa sua inserção no posto de comando da 
Câmara Municipal nesse período, visto que ela assessorava diretamente o então 
Vereador Arutana Cobério, que exercia a presidência da Casa quando da elaboração da 
Lei Orgânica. 

Presidente luzia Ferreira, a vida, por uma dessas voltas que costuma dar, 
colocou-a agora, quando se comemoram os 20 anos da lei Orgânica, no 
mesmo cargo de comando que era exercido pelo ex- Vereador Arutana 
Cobério, a quem a senhora assessorava na época em que se elaborava a 
referida lei Orgânica. A que a senhora credita isso e em que essa 
coincidência interfere no processo comemorativo? 

Na verdade, trata-se mesmo só de uma coincidência. Quando do processo de escolha 
do novo presidente, no início de 2009, isso nem de longe foi avaliado ou considerado. 
O bom nesse fato é que terminou sendo uma homenagem indireta ao Vereador Arutana 
Cobério, um Presidente ativo e inovador, a quem se deve cumprimentar pelo êxito da 
tarefa de se elaborar a Lei Orgânica dentro do prazo e com o menor atrito possível. Ele, 
a seu tempo, conseguiu conciliar os diversos matizes ideológicos presentes na Câmara, 
em uma época em que, no mundo, todo essas diferenças eram significativas e 

determinantes. 

A senhora, na época, não havia ainda ocupado qualquer posto eletivo, e 
atuava como líder feminista. Em que isso ajudou no processo de elaboração 
da lei Orgânica? 

Minha trajetória política realmente começou na busca pela igualdade de gêneros, à 
época uma demanda muito mais grave do que hoje, ainda que haja muito ainda a se 
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20 anos da Lei Orgânica de Belo Horizonte 

Vereadora Luzia Ferreira 

conquistar. Essa luta me trouxe para a política e tive a honra de fazê-lo com a parceria do Vereador Arutana Cobério, muito sensível a todas as minorias . Agora, meu trabalho era voltado principalmente para as demandas do gabinete, procurando manter aberto o contato entre o Parlamento e a sociedade, perfil tanto meu quanto do 
Arutana . 

Comemorar 20 anos da elaboração da Lei Orgânica constitui um marco ou é apenas uma ocorrência? 

A Lei Orgânica, como matriz das leis do Município, é muito importante, ainda mais se lembrarmos que essa é a primeira da nossa história, já que antes cabia ao Estado definir as regras de organização local. Trata-se de uma conquista verdadeiramente espetacular para todos que lutaram e ainda lutavam pelas franquias democráticas, entre as quais se inclui, obviamente, a autonomia das cidades. Nesse sentido, é claro que presidir as comemorações dos primeiros vintes anos dessa Lei é muito honroso e, portanto, é, sim, um marco. Agora, não podemos nos deixar dominar por esse sentimento, pois há muito a ser feito, para garantir que todos os avanços nela previstos se tornem fatos palpáveis na vida das pessoas. Esse é nosso maior objetivo, o de tornar a vida das pessoas cada vez melhor, e, para isso, a Lei Orgânica é apenas um ponto, importante, é verdade, mas apenas um ponto. É o ponto de partida, 
digamos assim\ Lembro de ter lido que o Presidente Afonso Pena , quando ajudou a elaborar a primeira Constituição de Minas, disse que aquela Lei não era tenda para descanso, mas o início de longa caminhada. É a mesma coisa conosco, com a Lei Orgânica. 

Podemos dizer que a senhora participou de diversos momentos do processo de elaboração da Lei Orgânica. Teve a oportunidade de acompanhar os trâmites e a promulgação, quando foi assessora e chefe de gabinete do ex-Presidente Arutana Cobério. Como Vereadora, a senhora vem acompanhando o processo de aplicação da Lei Orgânica, e, como Presidente, está comemorando os 20 anos da promulgação dessa Lei. Gostaria que falasse sobre esses momentos tão importantes para a senhora e também para Câmara Municipal de BH. 
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Eu vi o nascimento da Lei Orgânica, e isso foi uma vitória para a Cidade e para o País. Foi uma persistência da democracia, foi a cidadania, uma conquista da população. Muito do que estava previsto se concretizou. E a Lei Orgânica de BH virou referência. Acredito que esse foi o principal ganho. Naquele momento, existia a efervescência política, elegemos deputados constituintes e não tivemos uma ruptura na passagem da ditadura para a democracia. Os militares saíram do poder, não por outro contragolpe. Fomos conquistando espaço e o grande pacto nacional foi feito em torno da Constituinte. Criou-se essa possibilidade no palco de discussões de todos os avanços sociais, os interesses individuais e coletivos e as políticas públicas. No País, existia um clima favorável. Os setores despertaram para a necessidade de reivindicações, havendo uma varredura de nova postura. Eu, por exemplo, estava engajada na luta pelos direitos das mulheres, por essa igualdade, na lei. Houve encontros municipais, regionais e mobilização permanente, inclusive o chamado lobby do batom para a garantia desses direitos, resultando em aparato legal. Essa mudança, expressa na Constituição, veio também para as constituições estaduais e municipais. Quando essa questão chegou ao Município era tudo favorável, mas foi palco também de imensas discussões. Na Câmara, existiam apenas uns cinco ou seis vereadores que eram veteranos. A maioria era jovem. A população havia elegido pessoas que não estavam no Parlamento, 
e esse foi um momento muito rico . 

Dual foi o papel da assessoria da 'presidência da Câmara na formatação do texto da Lei Orgânica? 

A assessoria trabalhava apenas para dar suporte aos trabalhos, já que havia sido constituída uma Comissão com essa finalidade, que era a assessoria técnica vinculada à relataria. Não tínhamos tantos líderes, pois eram poucos os partidos. E os partidos mais representativos tinham uma grande bancada. Houve uma grande renovação, uma nova bancada com 37 vereadores, e o desafio, em 90, de começar a elaborar a Lei Orgânica, para encontrar o ponto de unidade da condução dos trabalhos. O gabinete da presidência dava suporte, acompanhamento e infraestrutura necessários, sem participar diretamente da elaboração técnica. 



Em sua avaliação, o que de mais positivo a população 
belo-horizontina conquistou com a promulgação da lei 
Orgânica do Município? 

Acredito que, de mais positivo, foram os direitos sociais, dever do 

Poder Público, que foram grandes conquistas das constituições. 

Também veio o ordenamento democrático; os canais de participação 

institucionalizados que, antes, eram arrombamentos de portas; a 

conquista da democracia e a gestão pública compartilhada. Creio 

que, quando se coloca a institucionalização e a obrigação do Poder 

Público, é um avanço considerável. A Constituinte também já 

orientava a elaboração da Lei Orgânica. Algumas questões foram 

ampliadas aqui na Câmara, como os 25% que a Constituição 

garante, no mínimo, de recursos orçamentários para a Educação. No 

Município de BH ampliou-se para 30%. Foi a visão da época, de que, 

na rede pública, era preciso garantir a Educação com mais recursos. 

A Educação não era universal, faziam-se muitas passeatas e aqui se 

percebeu essa prioridade. 

ENTREVISTA 

Vereadora Luzia Ferreira 

O que a senhora tem a dizer para a sociedade em geral a 
respeito dos trabalhos desenvolvidos pelo legislativo de 
BH? 

O Poder Legislativo é o menos compreendido. O fazer leis tem a 

mediação com a sociedade que não é bem aprendida. O Executivo 

concentra muitos poderes, muito mais ainda quando se trata do 

âmbito federal, no qual várias medidas vigoram imediatamente. Isso 

fortalece a concentração de poder do Executivo e retira do 

Legislativo. Na realidade, discute-se, primeiro, aqui, no Legislativo, 

e temos uma legislação que prioriza o Executivo. Somos o único 

Poder permeável à participação da população. Mudamos muita 

coisa aqui, pois aqui o povo é ouvido, temos comissões, audiências 

públicas. A população envia-nos e-mails, cartas, visita os gabinetes, 

pois esta é uma casa aberta. Essa é a dimensão do Poder Legislativo. 

Somos o balizador da democracia, o ponto de resistência 

democrática, somos guardiães. O Legislativo é um Poderfundamental 

para garantir os direitos sociais. 





ENTREVISTA 

Arutana Cobério 

Comunista convicto, Arutana Cobério presidiu a Lei Orgânica de 
Belo Horizonte e considera que a experiência foi o marco que a 
Cidade criou para estabelecer os parâmetros de representatividade 
que hoje podem ser vistos em instrumentos como o Orçamento 
Participativo. 

Arutana ingressou no Partido Comunista Brasileiro, em novembro de 62, quando era 
estudante da Faculdade de Direito da UFMG. A militância levou-o a diversos países, 
tendo sido exilado no Chile, em 71, onde fez mestrado em Administração Pública. Com 
o golpe contra Salvador Allende em 73, Arutana foi para a Suécia como refugiado 
político. Ele também morou na República Democrática Alemã (ex-Aiemanha Oriental) e 
retornou ao Brasil somente em 80, com a anistia. 

Chegando a BH, trabalhou como secretário do Deputado Estadual Cássio Gonçalves. Em 
83, elegeu-se Vereador pelo PMDB, função que exerceu, após sucessivas reeleições, 
até 30 de abril de 1 992, quando renunciou ao mandato para tomar posse no cargo de 
Juiz de Direito, em Minas. Hoje, é juiz aposentado. 

Em 1985, após a legalização do Partido Comunista Brasileiro, transferiu-se para o 
Partido com que sempre esteve ideologicamente ligado, o PCB. 

Como Vereador, Arutana Cobério exerceu os cargos de líder do Prefeito, líder de 
bancada, Secretário Municipal de Cultura, Prefeito interino e Presidente da Câmara 
Municipal. Ele foi chamado para assumir a cadeira de Deputado Federal, pelo PCB, mas 
renunciou porque já havia assumido o cargo de Juiz de Direito. 

Foi Presidente da Câmara no biênio 1989/90, ocasião em que exerceu interinamente a 
Prefeitura. Como Presidente, há que se ressaltar o esforço despendido na elaboração 
do novo Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 1.480/901 e da Lei Orgânica do 
Município, em 21 de março de 1990. 

Foi o primeiro Prefeito comunista de Belo Horizonte: ,Ganhei a confiança do Prefeito 
Eduardo Azeredo, que era mais à direita. Ele confiou em mim, e eu correspondi . Senti 
que a democracia estava começando a fazer vigência nesse País., 

Em 30 de abril de 1 992, renunciou ao mandato para assumir a vaga de Juiz, tendo-se 
aposentado em 1997, após cinco anos, oito dias e quatro horas de trabalho, como faz 
questão de enfatizar. 
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20 anos da Lei Orgânica de Belo Horizonte 

Arutana Cobério 

Em quase 1 O anos como Vereador de BH, ou seja, de 83 a 92, o senhor exerceu diversas funções no Parlamento, como líder de Prefeito, líder de bancada, Presidente da Câmara Municipal e também pertenceu aos Poderes Executivo e Judiciário. O que a política representa para o senhor? 

Tudo na vida tem política. Desde que entrei no Seminário, eu já estava fazendo política. Sou ateu e entrei para o Seminário católico porque a comida era boa e tinha estudo. Então, eu já fazia política . Em novembro de 62, me filiei ao Partido Comunista Brasileiro, na Cantina do Ângelo . Toda a minha vida foi política, com suas consequências. A política é uma forma de se sentir pessoa humana. Tivemos a preocupação de estar ao lado de pessoas na hora certa. Fomos contra a ditadura. Eles é que deram o golpe: os guerrilheiros não eram criminosos, apenas combatíamos o Estado injusto . Quando eles usaram o instrumento do Estado para torturar o povo, foram eles que cometeram delitos. A política nos ensina muitas coisas. Quando os filhos de papai eram presos, eles iam para o 
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(foto: Rodrigo Oliveira) 

, ma cela por 
Dops, e nós, presos políticos, quando chegavamos a u : . , . . d d d s Aprendi que 
p10r que fosse, recebiamos a sohdane a e os preso · . 

A I, · os ensinou temos de ser solidários com o ser humano. po itica n 
~ • ~ nsegue encarar 

que você tem que ser o exemplo, senao, voce nao co ... 
· h ma visao 

o povo. Gosto de falar em Tancredo Neves, que tm a u histórica sobre a política. Em janeiro de 83, comemorávamos 
0 

aniversário de Alfredo Campos Melo em Abaeté. O Tancredo me . ? chamou e disse que seria o líder do Hélio Garcia. Eu, um comunista· Então ele disse que a política é como uma zona, onde frequentam pessoas diversas, como o católico, o protestante, o menino honrado, mas também é cheio de prostitutas. Você só não pode é se machucar, você tem é que conviver. Isso é fruto da sociedade. 0 
Tancredo me disse que, se queria participar da redemocratização do País, era preciso juntar as forças e não ter vergonha de pedir ajuda. Então, fui líder do Hélio Garcia. 

Como o senhor se sentiu sendo o Presidente da Câmara na época da elaboração e promulgação da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte? 



Na realidade, pessoalmente, sinto um certo orgulho por ter sido o 
Presidente da Câmara na época da elaboração e promulgação da Lei 
Orgânica de Belo Horizonte, mas o processo para chegar à 
presidência da Câmara e, com isso, da condução dos trabalhos de 
elaboração da Lei Orgânica foi muito mais pelo Partido Comunista 
Brasileiro, que sabia que o PT, que elegera 9 vereadores, não tinha 
como tradição fazer coligações. A gente tinha a certeza de que a Lei 
Orgânica não passaria porque a grande maioria dos vereadores tinha 
uma certa alergia ao PT. Aí, como membro do PCB, o que faz a 
gente ficar orgulhoso, mesmo com o sectarismo do PT e de dois 
outros vereadores, o Sérgio Miranda e o Antônio Pinheiro, fomos 
fundamentais na elaboração da Lei Orgânica. 

Gostaria que falasse sobre o processo de intermediação 
dos variados interesses e pensamentos dos vereadores e, 
também, de como se deu a participação da sociedade civil 
(sindicatos, associações comunitárias, organizações de 
classe}. 

Tínhamos, ou seja, o PCB, na minha posse, 2/3 que votavam 
conosco e ganharíamos tudo, se quiséssemos. Mas o Patrus pediu 
para indicá-lo como Relator. Ele tinha condições intelectuais para 
isso, era a pessoa mais indicada. Tivemos uma advogada que iniciou 

o processo, e o Desembargador Edgar Amorim, na época, um 
jovem advogado, por sinal, muito competente, que assessorou os 
trabalhos até o final. Para nós, não foi difícil. O Partido Comunista 
nos ensinou que ganhamos quando unimos as forças. Logo depois 
que indiquei o Patrus, o PT quis dar o golpe, criando o Presidente 
da Lei Orgânica. Eu falei que não dava. Então se formou uma 
Comissão e colocaram o Aristides Vieira. Passados três meses, o 
Patrus me procurou dizendo que a Lei Orgânica não andava. Ele me 
pediu para comandar e foi, na sala da presidência, que negociamos 
letra por letra, vírgula por vírgula, com as lideranças dos partidos. 
Eu convenci a minha turma de que era melhor. Nosso compromisso 
era com o povo, com a esquerda, e não individual. Na sala anexa ao 
gabinete da presidência, decidimos tudo. Aí, o Otimar Bicalho pediu 
para deixar, pelo menos, cinco propostas para discutir em Plenário 
para dar satisfação aos seus eleitores. Ele representava a construção 
civil, era honesto e estava defendendo o lado que representava. 

Assim, ficou mais fácil negociar, e juntamos os partidos. 

Arutana Cobério 

Dentro da recente redemocratização do País, o que mais 
dificultou ou foi mais trabalhoso na composição dos 
temas e debates? 

Num primeiro momento, a própria Constituição Federal de 88 e a 
Constituição Estadual de 89 facilitaram esse processo. Já, em 83, o 
Tancredo Neves sabiamente foi manipulando para que o Exército, a 
Marinha e a Aeronáutica pudessem conviver com a esquerda. Então, 
tivemos facilidades. No meu tempo, convencia-se o outro pelo 
argumento, e não pelo dinheiro. Eu costumava falar com o 
ex-Governador e ex-Prefeito Hélio Garcia, que estava na hora do 
frango com o quiabo. Então, ele convidava todos os vereadores para 
ir à sua casa. Na Lei Orgânica, não houve esse tipo de negociação 
porque, quando o Partido Comunista Brasileiro se elegeu, nós 
tínhamos um projeto para a Câmara. Por exemplo: só indicamos 
para diretores, membros efetivos da Casa. Porque, se o funcionário 
lá de baixo fizesse qualquer coisa errada, eu cobraria do chefe dele. 
Tínhamos aqui um fiscal do Tribunal de Contas. Nossas atividades e 
ideologias andaram juntas e conseguimos dirigir a Lei Orgânica. Nós 
éramos os únicos com competência para unir as forças. Dirigimos 
com o auxílio de nosso gabinete, discutíamos ideologicamente e 
tínhamos a visão das coisas. A postura aberta do PCB facilitou, pois 
soube entender que muitos vereadores eram do povão, e não de 
classe social. Eles viam o interesse da comunidade. 

Por que a imprensa da época quase não acompanhou esse 
processo? 

Nós entregamos um carro e uma cota de gasolina para cada 
vereador, pois muitas reuniões eram feitas nos bairros. A imprensa 
estava mais preocupada com o salário do vereador. Não houve 
interesse. E também éramos dois ou três com visão ideológica do 
Parlamento. 

De onde vieram mais pressões na construção do texto da 
lei Orgânica e como foram os entendimentos para solu· 
cionar os impasses? 

Elegeram uma Comissão com o Aristides Vieira. O PT queria vingar. 
O Edgar Amorim, junto com o Patrus, tinha propostas de cada 
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20 anos da lei Orgânica de Belo Horizonte 

Arutana Cobério 

, d Ed ão em razão do A Cidade ganhou, principalmente na area a ucaç ' . 
d L . O ânica o prefetto percentual obrigatório de 30%. Antes a et rg ' . b, I c ou em destaque a indicava o quanto quisesse. A Le1 tam em co 0 

.. assistência à saúde, o direito do cidadão, de sua forma d~ partlctpfar 

Vereadores em reunião no Plenário JK 
(Acervo Arquivo Público de Belo Horizonte) 

elemento. O Edgar com muitas ideias. Foi entregue um esboço e/ em cima disso/ trabalhamos na Câmara. O Prefeito era Pimenta da Veiga. Ele tinha uma visão social interessante/ era da corrente do Mário Covas. São poderes distintos/ mas têm que ser harmônicos. A gente também discutia com o Executivo. Tinha também a visão contrária de alguns vereadores que só gostavam de obras. Depois pude entender/ quando um vereador me disse que/ quando alguém mora no morro, ele precisa que um botijão de gás chegue à sua casa e, para isso, é necessário ter obras nas ruas. Na época, também tínhamos reuniões com Pimenta da Veiga e com o então Secretário da Fazenda, João Heraldo. Se deixássemos somente para o Relator e o Executivo, engessava demais. Nossa Lei Orgânica passou a ser modelo no Brasil. Nós a enviamos para todos os municípios de Minas Gerais. 

O Executivo, à época, participou ativamente do processo da Lei Orgânica? De que forma ele atuou e quais os pontos em que mais se deu essa participação? Em quais aspectos a Lei Orgânica contribuiu para melhorar a vida dos belohorizontinos? 
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, · da Ctdade e ez da legislacão. Ela dinamizou o processo democrattco . A · dentro da Ctdade. com que esse processo trouxesse o povo para . • . a . . d · da Let Organtca, populacão comecou a parttctpar e, epots . · · . , · o ex-Prefetto participacão popular se tornou quase que obngatona. . Patrus A~anias, quando sucedeu Eduardo Azeredo/ 0 PT já sabl8 que . . . Orcamento não tinha mais como fugtr dtsso. HoJe temos 0 
· . . • · que não extstla Participativo, e a gente vê, na Camara, uma cotsa . • . 

• N b tas as audtenctas antes da Lei Orgânica, que são as dtscussoes a er , .. . A tes isso não extstla. públicas de quaisquer problemas que suqam. n , . N · · A pulacão amda nao Ou seja, ela trouxe o povo para parttctpar. P0 · . . N . , uma parttctpaçao participa de forma dese]avel, mas tem , . d organiza e coloca representativa. E o futuro da socteda e que se 
· t m muito que se seus problemas em discussão. Por tsso, e . . . rf . mas a essencta comemorar. Os que vieram depots se ape etçoaram, 

f, · d'retos para da Lei Orgânica não foi mudada. Ela trouxe bene tctos 1 
der cobrar Esse o povo, houve o reconhecimento do povo em po · , . . , . . ·sso ao contrano conjunto é o que importa, e o Mumctpto consegutu I , 

• • N F d I d 88 que não pode do que aconteceu com a Constttutçao e era e , ser totalmente colocada em prática por falta de algumas 
ntam um avanco regulamentacões. Acho que esses 20 anos represe · , · ara os métodos para a democracia em Belo Honzonte, um avanço P 

de administração pública. A Prefeitura de BH e as Câmaras 
Municipais são mais transparentes. 

O senhor já destacou várias questões fundamentais nesse_ 
· · s da Let processo. Duais seriam outros pontos postttvo 

Orgânica? 

É importante ressaltar que, quando trouxemos o debate para a sa~a anexa ao gabinete da presidência da Câmara, houve a particip~çao de todos, na Casa. Vieram os líderes de cada Partido e consegutmo~ 
• • N estava ali que ela se transformasse em realidade, pois a mato na na o 

pensando em termos individuais. Pensava na comunidade. Eram vereadores práticos, obreiros/ que estavam preocupados com as obras em sua comunidade e, no meu tempo, a gente convencia 0 
outro, da Tribuna. 
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20 anos da Lei Orgânica de Belo Horizonte 

~~ 

A lei Orgânica de Beagá e o 
aprendizado po\ítico da Cidad~combr} 

(reprodução www.deputadoadelm · 

Patrus Ananias 

Há 20 anos, tive a honra de ser o 
Relator da Lei Orgânica de Belo 
Horizonte. O processo de elaboração de 
uma lei que organiza politicamente o 
Município já é uma experiência muito 
rica, principalmente quando pensamos 
que traduz o desafio de busca pelo 
espaço civilizatório da convivência. 
Acredito, porém, que o processo que 
vivenciamos em Belo Horizonte foi 
além, principalmente pelas especifici-

"O exercício do olhar atento aos 
homens e às mulheres esteve 

presente desde o primeiro 
momento ... " 

dades históricas em que se desen
volveu. Resgatar esse percurso é um 
exercício bonito que nos permite perce-

políticos postos por esse texto. Penso 
que conseguimos superar algumas de 
nossas expectativas, como falarei com 
mais detalhe um pouco à frente. 
Neste artigo, proponho mostrar como 
foi possível aprender com a Lei 
Orgânica, desde o momento de sua 
elaboração. O desafio de buscar o 
espaço de convivência foi trabalhado 
com seriedade, orientou não só o texto 
da lei, mas também nossos trabalhos. 
Ninguém nega que essa aprendizagem, 
mesmo que circunscrita a um grupo de 
pessoas no tempo e no espaço, deixa 
marcas nas instituições, gera referên
cias e desdobra-se em experiências 
futuras. Depois, o texto, em si, traz 
avanços significativos, tanto do ponto 
de vista político quanto social, demons-

ber e dimensionar o tamanho de nos-
trando um grau de maturidade do 
momento e uma consciência profunda 
da nossa realidade e dos nossos desa-

sos avanços, mas também dos desafios 
que se constituíram nessas últimas 
duas décadas. A Lei Orgânica de Belo 
Horizonte foi pensada à luz da 
Constituição de 1988, a Constituição 
Cidadã, e nos esforçamos para respon
der à altura os parâmetros sociais e 
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fios. 
Acredito que é muito importante refle
tir sobre o significado dessas questões, 
principalmente porque muitos dos 
temas que hoje percebemos em nosso 
horizonte como desafios e metas a 

d · / tavam de/i-serem supera as Ja es 
neados ou começaram a se delinear 
desde aquela época. O tempo, 20 anos, 
pode ser muito pouco do ponto de vista 
histórico mas é bastante razoável em 
nossa e;istência e podemos aproveitá-

-es lo em favor de nossas construço 
coletivas. 

A prática da democracia 
O exercício do olhar atento aos homens 
e às mulheres esteve presente desde 0 
primeiro momento de preparação da 

. O ,., ,·ca As elaboração da Le1 rgan · 
condições não eram as melhores, mas 
principiamos com anúncios de diálogo. 
Tínhamos apenas seis meses para 
elaboração de todo o processo. Nem 



por isso, descuidamos do caráter par
ticipativo: toda a Câmara Municipal foi 
envolvida e, a partir daí, estabeleceu
se uma rede de interlocução muito 
forte com setores da sociedade. Os 
vereadores participavam em comissões 
ou subcomissões temáticas, respon
sáveis pelo contato com movimentos 
sociais das áreas específicas, colhendo 
propostas, avaliando possibilidades, 
sempre em conjunto. Isso permitiu 
exercitar, com profundidade e dinamis
mo, os princípios democráticos. Mas 
também não podemos nos esquecer de 
que tudo isso também foi fruto de um 
processo democrático anterior e mais 
amplo. Vivíamos o primeiro grande 
momento da redemocratização do País. 
A Constituinte convocada em 7 986, que 
resultou na Constituição de 7 988, foi 
um dos momentos de maior mobiliza
ção da sociedade, reinaugurada em sua 
situação de liberdade democrática. Isso 
tudo criava um clima bom, que con
seguimos, em Belo Horizonte, canalizar 
bem. 

Internamente, vivíamos um processo 
de tensionamento na Câmara Municipal, 
o que podia ser um problema para a 
condução dos trabalhos. Mas isso tam
bém foi superado, pois, desde a insti
tuição dos trabalhos da Lei Orgânica, 
criou-se um clima de diálogo entre nós, 
vereadores, que viabilizou nossa tarefa. 
O então Presidente da Câmara era o 
Vereador Arutana Cobério, e ele foi 
muito sensível ao momento. Soube 
conduzi-/o com sabedoria e habilidade 
política. A impressão também é de que 
a consciência em torno da importância 

do trabalho era compartilhada por 
todos os demais vereadores. O ten
sionamento ao qual me referi vinha 
muito a partir da nossa postura na ban
cada do PT Havíamos elegido nove 
vereadores, a maior bancada que já 
tivemos na Câmara Municipal e, logo 
no início, apresentamos projetos para a 
Cidade, mas também projetos que bus
cavam alterar profundamente a cultura 
política da Casa, o que gerou muita 
controvérsia entre os vereadores. Um 
deles, para se ter uma ideia, foi o 
Projeto que determinou a extinção da 
aposentadoria especial dos prefeitos e 
vereadores. 

" ... desde a instituição dos 
trabalhos da Lei Orgânica, criou-se 

um clima de diálogo entre nós, 
vereadores ... " 

Tínhamos uma pauta cheia e bastante 
complexa. Com um acordo de lideran
ças, decidimos suspender temporaria
mente a tramitação de todos os proje
tos mais polêmicos para que o processo 
de elaboração e votação da Lei 
Orgânica não fosse comprometido. As 
bancadas do PT e do PC do 8 apresen
taram meu nome para a relataria do 
projeto da Lei. Com apoio e reconheci
mento do Presidente Arutana Cobério e 
a adesão de vereadores de outros parti
dos, a indicação foi viabilizada junto 
com a indicação do Vereador Eugênio 
Parizzi como Relator Adjunto. Foi uma 
comissão suprapartidária criada pelo 
Presidente da Câmara, e isso ajudou no 

ARTIGO 

Patrus Ananias 

processo dos trabalhos. Possivelmente, 
porque as bancadas todas se sentiram 
representadas no processo. 
Muita coisa foi aprovada por consenso. 
O clima foi bom e, com isso, consegui
mos, dentro do prazo estabelecido, 
aprovar questões importantes, princi
palmente na área social. Mas também 
tivemos conquistas importantes do 
ponto de vista político, sobretudo no 
que diz respeito aos mecanismos de 
participação popular nos processos de 
decisão da Cidade. A Lei Orgânica que 
nós construímos e aprovamos na 
Câmara Municipal incorporou todos os 
avanços do texto constitucional recém 
promulgado, mas também foi além e 
inovou onde teve condições de inovar. 

A Constituição: 
fundamento e essência 
Neste ponto, vale a pena uma breve 
reflexão sobre esse nosso marco legal, 
que orientou a construção das Leis 
Orgânicas Municipais e das 
Constituições Estaduais e que deu o 
arcabouço jurídico para estruturar o 
conjunto de políticas públicas ora em 
curso no País. Muito do que está sendo 
feito hoje plantou raízes nessa época, e 
esse é um dos mais significativos sinais 
de que a Constituição de 7 988, em que 
pesem todas as alterações sofridas 
nesses 22 anos, não foi atingida em 
sua essência. Como todo texto, ele 
também tem suas limitações. Por exem
plo, só agora, em 201 O, é que foi incor
porado o direito à alimentação na seção 
de garantias sociais. A definição da 
seguridade social incorporando previ-
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20 anos da lei Orgânica de Be\o Horizonte 

Patrus Ananias 

O Relator da Lei Orgânica Patrus Ananias, em reunião plenária na Câmara Municipal de Belo Horizonte (Acervo Arquivo Público de Belo Horizonte) 

dência social, assistência social 
e-saúde, é, sem dúvida, uma grande 
conquista para o País. Essa construção 
ainda não está dada, embora em esta-
do bastante avançado. Entretanto, 
sabemos que já é necessário repensar 
essa estrutura, incorporar questões 
caras à seguridade, como a segurança 
alimentar e nutricional, para estabele
cer um conceito de seguridade em 
bases mais amplas e sólidas para todos 
os brasileiros. 

tituição brasileira foi tão ousada. Do 
ponto de vista político, a Constituição 
de 88 adota uma postura muito avan
çada ao colocá-los, municípios, como 
entes constitutivos do Estado Nacional 

. d 20 que se preserva, passados ma1s e 
anos de sua promulgação, são just~
mente suas bases fundamentais: 
primeiro, sua essência co~o 
Constituição elaborada sob o paradig
ma do Estado Democrático de Direito; 0 

outro ponto é sua dimensão social, 

Todavia, não há dúvidas de que é um 
belo texto, este da Constituição Cidadã. 
Primeiro, ela representou um marco 
monumental na história do Brasil, ao 
retomar a institucionalidade democráti
ca, rompida com a Ditadura de 1964, 
com a Constituição outorgada de 1967 
e com os Atos Institucionais, em espe
cial o Al-5, de 7 5 de dezembro de 1968, 
que abriu a fase mais autoritária 
daquele período. Nenhuma outra cons-
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brasileiro, conferindo-lhes uma autono
mia ímpar. A questão urbana tem trata
mento especial no texto que esta-

''A Lei Orgânica também amplia os 
horizontes políticos de Belo 

Horizonte, incluindo a questão da 
democracia participativa." 

belece, no art. 182, a função social da 
propriedade urbana, outro importante 
avanço. Desde seu art. 1°, antes mesmo 
de tratar da organização dos Poderes, o 
texto constituinte afirma, entre os fun
damentos da República, a soberania, a 
cidadania, a dignidade da pessoa 
humana, o valor social do trabalho e da 
livre iniciativa e o pluralismo político. O 

muito vigorosa. 

Os avancos 
Essas dua; dimensões refletiram-se no 
nosso texto de Belo Horizonte e ga
nharam novos corpos, outras possibili
dades. A Carta Magna é o ponto de 
referência. Nenhuma lei pode ser 
menos do que ela determina. Mas pode 
ser mais. Era isso que pretendíamos 

· em naquele momento. E consegwmos 
muitos pontos. 

, a Um dos exemplos mais claros e 
definição do índice de vinculação orça
mentária para área da Educação. Na 
Constituição Federal, o mínimo é de 



25%: a Lei Orgânica de Belo Horizonte 
fixou, em seu art. 160, § 1~ o mínimo 
de 30% da receita orçamentária para 
investimento na educação municipal. 
Ainda na área da Educação, a nossa Lei 
Municipal antecipou um desafio que 
ainda hoje se impõe ao País: a educa
ção infantil, para crianças de O a 6 
anos. Está no art. 157, inciso 11 do § 1 ~ 
como obrigação do Município: promo
ver o "atendimento obrigatório e gra
tuito em creche e pré-escola para 
crianças de O a 6 anos em horário 
integral, bem como acesso automático 
ao ensino do primeiro grau". O art. 159 
reitera essa questão e especifica con
dições para o sistema de educação 
infantil municipal. Nós sabemos como 
essa questão ainda é um gargalo na 
educação pública, no País inteiro. 
Mesmo em Belo Horizonte. Mas já 
estava prevista esta atribuição legal da 
autoridade municipal. Cabe-nos discu
tir sua aplicação. Como as leis não se 
bastam e só se fazem no cotidiano, 

esse é um dos temas que nos leva a 
refletir sobre o que ainda precisamos 
fazer, como nos mobilizar para viabili
zar os desejos coletivos que se mani
festaram naquele texto e que ainda 
estão válidos. É a Lei Orgânica, em seu 
ensinamento diuturno, que ainda exige 
ser vivido, transformado em realidade. 
Ainda na Educação, o art. 158 da nossa 
Lei Orgânica é explícito na definição de 
uma política de valorização dos profis
sionais de ensino. Este artigo estabele
ce: 

... garantia de plano de carreira para 
o magistério público, com piso de 
vencimento profissional, pagamento 

por habilitação e ingresso exclusiva
mente por concurso público de pro
vas e títulos, realizado periodica
mente sob regime jurídico único 
adotado pelo município para seus 
servidores. (LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE). 

A Lei Orgânica também amplia os hori
zontes políticos de Belo Horizonte, 
incluindo a questão da democracia 
participativa. As referências à partici
pação popular estão presentes no 
preâmbulo da let~ que contempla a 
participação direta da sociedade civil. 
Ela está prevista nos§§ 2° e 3° do art. 
2° e também nos arts. 20, 22, 23, 24 e 
no parágrafo único do art. 75. São dis
positivos que deram o respaldo jurídico 
para o planejamento e orçamento par
ticipativos, para o fortalecimento da 
democracia participativa, que con
seguimos fazer avançar na Cidade. 
A questão da justiça tributária vincula
da à justiça social está no § 4° do art. 

115: 

Sempre que possível os impostos 
terão caráter pessoal e serão gra
duados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, faculta
do à administração municipal identi
ficar, respeitados os direitos indi
viduais e os termos da lei, o 
patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do con
tribuinte. (LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE) 

É uma tradução legal da fórmula ade
quada ao princípio da justiça tributária: 

ARTIGO 
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quem pode mais paga mais, quem pode 
menos paga menos e quem não pode 
nada não paga nada,· recebe agora para 
contribuir mais à frente. 
Na área social, a questão da interse
torialidade, um desafio ainda tão caro 
na gestão das políticas públicas, já 
estava presente no texto elaborado há 
20 anos, no parágrafo único do art. 141, 
que trata de ações integradas na saúde: 
"o direito à saúde implica garantia de 
condições dignas de trabalho, renda, 
moradia, alimentação, educação, lazer 
e saneamento". 

"A Carta Magna é o ponto de 

referência. Nenhuma lei pode ser 

menos do que ela determina. 

Mas pode ser mais." 

Outro ponto importante é o princípio da 
transparência e da moralidade no trato 
da coisa pública, presente, por exem
plo, no art. 35. Ele determina que "o 
município preferencialmente à venda 

ou doação de seus imóveis outorgará a 
concessão de direito real de uso". No 
parágrafo único do art. 66, encontra
mos o respaldo jurídico para evitar 
construção indiscriminada de obras: "o 
poder público dará prioridade às obras 
em andamento, não podendo iniciar 
novos projetos com objetivos idênticos 
sem que seja concluído o projeto em 
execução". 

Questões como essas mostram como a 
Lei Orgânica, dentro do possível, con
siderando espaço da legislação munici
pal, conseguiu avançar em relação à 
Constituição de 1988 e da Constituição 
do Estado, que são documentos avan-
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çados e têm contribuído para o desen
volvimento social e político do País. 

A lei e a Cidade 
Acredito que todos nós, envolvidos na 
elaboração da Lei Orgânica, tínhamos 
plena consciência da importância que é 
pensar e compreender uma Cidade de 
modo a refleti-la em sua organização 
legal e política. Daí, um balanço tão 
positivo. O próprio trabalho de entender 
a Cidade, em si, já é um exercício ele
vado, pois principia por vê-la como uma 
exigência inexorável, o que é, ao 
mesmo tempo, o reconhecimento de 
nossas limitações e de nossas muitas 
potencialidades. De um lado, é o reco
nhecimento de nossa natureza incom
pleta, da nossa necessidade do outro, 
de viver em comunidade. Nossa sobre-

conceito de territorialidade com todos 
os seus desdobramentos possíveis. Se 
o lugar tem um vigoroso impacto sobre 
as pessoas, também é verdade que ele 
se transforma nas múltiplas possibili
dades que se abrem a partir da troca de 
seus habitantes. São reflexões que nos 
ajudam a ver e enxergar o diverso, 
entender e administrar os conflitos. 

importantes e que se destacam em u_:n 
breve balanço da nossa administraçao. 
Foram inovadoras as políticas voltadas 
para facilitar o acesso à alimentação 
adequada, principalmente da popula-

Por meio desse exercício, conheci mais 
as cidades, entendi melhor Belo 
Horizonte, a cidade que escolhi e que 
me acolheu. Foi um processo muito 
bonito. E o aprendizado continuou e 
continua na minha vida e na vida da 
cidade. Depois de promulgada, fiquei 
mais dois anos na Câmara Municipal e 
presidi a Comissão de Legislação e 
Justiça, tendo a oportunidade de acom
panhar o início da aplicação da nova 
Lei, prolongando o aprendizado. Em 
1992, o coração crescido por esses 
trabalhos no Legislativo municipal me 
ajudou na campanha à Prefeitura de 
Belo Horizonte. Já Prefeito, os frutos 
da aprendizagem me ajudaram a deixar 
a marca histórica que foi nossa gestão. 

" ... sabemos desde Aristóteles: o 
homem que se exime da 

convivência abre mão de sua 
condição humana." 

"Por meio desse exercício, conheci 
mais as cidades, entendi melhor 

Belo Horizonte, a cidade que 
escolhi e que me acolheu." 

ção de baixa renda, como o Programa 
ABC (Abastecer), o Direto da Roça e 0 

Restaurante Popular. Os programas . · · ai tiveram reconhecimento mternacJOn 
e nacional e hoje integram a estratégia 
do Fome Zero do governo federal. Mas 
nossa gestão foi tão múltipla quanto a 
cidade e deixou registros por várias 
áreas. A criança, em nossa administra
ção, foi vista como prioridade e en~e~
dida como foco de ações intersetonaJS. 
Para alcançar isso, estabelecemos tam
bém a hierarquia das prioridades, den
tro da opção preferencial pelos pobres,, 
que, no modo petista de governar, e 
traduzida como inversão de prioridades. 
Isso significa governar para todos, mas, 
principalmente, voltando-nos para ond~ 
a vida corre mais risco. Assim, defini
mos que nosso dever era, primeiro, dar 

vivência depende disso, como sabemos 
desde Aristóteles: o homem que se 
exime da convivência abre mão de sua 
condição humana. E, como também não 
somos perfeitos, precisamos definir as 
normas de nossa convivência e é aí que 
reside o conhecimento de nosso poten
cial de superar as limitações e ir além. 
Antes de alcançar o desejo da maturi
dade humana, temos de trabalhar com 
uma realidade nem sempre razoável e 
é esse o espaço de construção de uma 
lei que discipline a Cidade sem apagar 
os sonhos e sem impedir as utopias. 
No trabalho de fazer a "constituição" 
da Cidade, tivemos como exercitar tam
bém um olhar mais atento para os 
homens e para as mulheres em seu 
lugar. Isso, com certeza, nos abre uma 
vasta janela de compreensão para o 

Aprender a enxergar a cidade na sua 
pluralidade e explorar a riqueza de 
seus conflitos foi fundamental nesse 

respostas às crianças sem famílias e 
que viviam à própria sorte nas ruas. Em 
seguida, aquelas crianças com vínculos 
familiares, mas com forte presença nas 
ruas. Logo depois, as crianças pobres e 
todas as crianças. Estabelecemos uma 
vigorosa parceria com o Movimento 
Pró-Creche, esse exemplo de mobiliza
ção social que movimentou tantos bons 
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processo. 
Conseguimos mudar a face da capital 
mineira. A introdução do Orçamento 
Participativo e as políticas de Segurança 
Alimentar e Nutricional foram traços 



sentimentos em Belo Horizonte e evi
denciou a força das mulheres na defesa 
de seus direitos e de suas crianças. 
Nossa política de educação buscou 
valorizar o magistério, introduzimos 
inovações pedagógicas no ensino 
municipal, mantivemos sempre aberto 
o diálogo com os professores, inaugu
ramos 13 novas escolas. As administra
ções regionais deram um salto de 
qualidade, dando consistência à con
cepção de administração descentra
lizada e com viés participativo e 
democrático. Essas administrações fir
maram-se como importantes contatos 
do cidadão com a Prefeitura, dando 
vazão às instâncias de democracia par
ticipativa, como os fóruns do orçamento 
participativo e os conselhos. 
Belo Horizonte também cresceu na 
dimensão da cultura. Conseguimos 
organizar a temporada de poesia, os 
festivais, como o Festival de Arte 
Negra, o Festival Internacional do 
Teatro, entre outros. Os centros regio
nais de cultura, também na linha de 
descentralização, ajudaram a espalhar 
e democratizar o acesso à produção 
cultural, mas também a promover o 
potencial criativo das nossas regiões. 
Belo Horizonte pôs-se no cenário da 
cultura como interlocutor de peso. 
Esse acúmulo ajudou-me à frente do 
Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome, que se constituiu 
como um vigoroso desafio de adminis
tração voltada para a concretização dos 
espaços de intersetorialidades das 
políticas públicas. Tivemos a oportuni
dade de vivenciar, ao longo dos seis 

anos, desde a implantação da pasta, 
um trabalho coletivo de gestão e, gra
ças à experiência acumulada, bem con
duzido, pois estamos conseguindo 
vencer a fome e a pobreza no País e 
estamos enfrentando a desigualdade. 
O combate à fome é uma decisão acer
tada do governo do Presidente Lula de 
garantir o acesso a uma alimentação 
digna, sobretudo aos mais pobres, por 
meio de ações articuladas e integradas 
nas áreas de Segurança Alimentar, 
Assistência Social e transferência de 
renda, com objetivo de atacar a fome 
na sua origem, que se encontra justa
mente na desigualdade social. "A alma 
da fome é política", dizia Herbert de 
Souza, nosso sempre querido Betinho. 

" ... definimos que nosso dever era, 

primeiro, dar respostas às crianças 
sem famílias e que viviam à própria 

sorte nas ruas." 

Assim como é política a alma de todos 
os nossos problemas, mas também de 
todas as nossas soluções e possibili
dades. O que planejamos para nossa 
cidade, nosso Estado e nosso País é o 
que faz e transforma nossa realidade, e 
esse é um princípio valioso que orienta 

as boas gestões. 
Mas as possibilidades de aprendizado 
não se esgotaram no processo da ela
boração da Lei Orgânica em si nem nos 
seus desdobramentos posteriores. 
Muitos, como eu, entraram nesse pro
cesso com coração aberto ao apren
dizado e conscientes de que esse pro
cesso já havia começado tempos antes, 
no contínuo fluxo da vida. É o apren-
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dizado próprio de conhecimento da 
cidade. Não tenho dúvidas de que par
ticipar da elaboração da Lei Orgânica 
coroou anos de amor crescente por 
Belo Horizonte, pelas cidades. 
A capital mineira faz parte da minha 
história, desde minha infância e ado
lescência, vividas em minha cidade 

" ... precisamos manter as crianças 

no foco de nossas lentes 

carinhosas de apreciar a cidade 

para que possamos ver mais longe 

em nossa missão ... " 

natal, Bocaiúva, mas sempre intercala
das com temporadas maiores ou meno
res na Capital. Já tinha contato com a 
cidade, onde cheguei "de mudança" na 
minha juventude e aqui continuei ama
durecendo. Cheguei em 1972, em plena 
ditadura, e aqui me formei, iniciei 
minha carreira profissional, também 
minha carreira política. Constitui famí
lia, criei meus filhos, ganhei meus 
netos, belo-horizontinos. 

Vejo hoje a cidade que me acolheu na 
juventude com um olhar de avô e penso 
como ela pode continuar a acolher seus 
cidadãos, a receber suas crianças e 
ajudá-las a crescer Percebo que, 
crescida e ampliada de gentes, espa
ços e compromissos, a cidade está 
mais agitada, o desafio do acolhimento 
está maior Precisamos manter as crian
ças no foco de nossas lentes carinho
sas de apreciar a cidade, para que pos
samos ver mais longe em nossa missão 
de continuar construindo a cidade de 
nossos sonhos. 
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O desafio de 
• se auto-organtzar 

Márcia Ventura Machado Técnico Legislativo 
A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 5 de outubro de 1988, trouxe, em seu art. 29, o desafio aos Municípios, de legislarem, pela primeira vez, sobre sua organização e administração, promulgando cada qual sua própria Lei Orgânica. Fixou prazo, determinando que isso acontecesse em até 6 meses da promulgação da Constituição Estadual, que, em Minas Gerais, ocorreu no dia 21 de setembro de 1989. 

A iniciativa da Câmara demonstrou a preocupação e o interesse com o processo de elaboração das Constituições, de que decorreria, consequentemente, a responsabilidade de se elaborar a Lei Municipal. Se, realmente, houve estudos da Lei Orgânica nessa época, não há registro nos anais. Mesmo que existissem, seriam prematuros, face à inexistência das cartas Federal e Estadual, e, também, porque a composição da Câmara de 1987, muito provavelmente, não seria a mesma que se desincumbiria da missão de dar ao Município de Belo Horizonte a sua primeira Carta de 
Organização. Em novembro de 1988, 

No entanto, muito antes da promulgação da Carta Federal, já em novembro de 1987, a Câmara Municipal de Belo Horizonte demonstrara sua preocupa
ção com a missão que estava por vir. Aprovou requerimento de autoria de 23 vereadores, para que fosse formada Comissão de Estudo da Lei Orgânica e de acompanhamento dos trabalhos dos constituintes estaduais, durante a elaboração da Constituição de Minas. Ato contínuo ao deferimento do requerimento, o Vice-Presidente da Casa, 
Vereador Edson Andrade, nomeou as comissões temáticas, com a participação de todos os 33 vereadores, in
cluindo os membros da Mesa. 
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"Os novos tempos que a época 
vislumbrava teriam, no Parlamento 

de Belo Horizonte, casa nova." 

antes de se ter a nova Constituição Estadual, ocorreriam eleições municipais para a Câmara - Legislatura de 1989 a 1992. 
A Câmara Municipal de Belo Horizonte, entre a constituição das primeiras comissões para estudo da Lei Orgânica em 1987 e o início da Legislatura que 

seria marcada pela elaboração e pe!a promulgação da Lei Orgânica, passana, 
ainda, pela mudança de sua sede, em 
julho de 1988. Os novos tempos que 8 
época vislumbrava teriam, no Parlamento de Belo Horizonte, casa 
nova. 

· as Em novembro de 1988, v1eram 
eleições municipais e, como previsto, uma mudança na composição do Parlamento municipal, que recebeu 31 

· ,.., em novos nomes. Como a Constitwçao 
vigor autorizava a criação de mais 4 
vagas, a Câmara Municipal de Belo Horizonte passou a contar com 37 ve~ 
readores eleitos para um mandato de 4 
anos, que foram empossados em 1 a de janeiro de 1989, na nova sede, com 



uma nova Constituição brasileira e a 

missão de elaborar a primeira Lei 

Orgânica do Município de Belo 
Horizonte. 

Eram tempos de mudança e de grande 

expectativa. Já na primeira reunião 

plenária de 7 989, percebeu-se a preo

cupação com a consolidação do exercí

cio democrático. O Vereador Francisco 

Lage Pessoa solicitou a retirada dos 

vidros da galeria do Plenário da Câmara, 

o que, posteriormente, foi autorizado 
pelo Prefeito. 

A preocupação com a Constituinte 

Estadual e a elaboração da Lei Orgânica 

que se avizinhava mostravam-se evi

dentes, tornando-se assuntos cons

tantes nas reuniões do início da 

Legislatura. Uma experiência nova para 

os vereadores que, até então, não ti

nham enfrentado o desafio de elaborar 

norma de tal natureza, considerando 

que, até a promulgação da Lei Orgânica 

em 27/03/7990, a organização dos 

municípios era feita por Lei 

Complementar Estadual. 

Em março de 7 989, uma Comissão 

Preparatória da Lei Orgânica, composta 

pelos vereadores Aristides Vieira, 

Patrus Ananias, José Maria da Luz, 

Otimar Bicalho e José Corrêa Brasil 

encaminhou inúmeras correspondên

cias, com o objetivo de chamar, à par

ticipação, as instituições, bem como de 

trocar experiências e informações com 

outros municípios, no Brasil, que 

enfrentavam o mesmo desafio de Belo 

Horizonte. Muitos responderam, tra

zendo contribuições ou mesmo mani

festando a satisfação de poder partici

par com sugestões à Lei Orgânica. Foi o 

caso das capitais Porto Velho, São 

Paulo, Natal, Vitória, além de vários 

municípios mineiros. O Tribunal de 

Alçada, a Assembleia Legislativa, a 

Câmara dos Deputados e alguns de 

seus parlamentares também se mani

festaram, além de entidades represen

tativas da sociedade, como o CREA

MG, a Associação Médica, a Mitra 

Arquidiocesana, sindicatos, entre tan

tos outros. 
Em 7 6/03/89, a Câmara votou emendas 

a serem apresentadas ao anteprojeto 

da Constituição Estadual. À época, a 

11 
••• não havia previsão legal acerca 

de como conduzir ou iniciar aquele 

processo, tudo dependeria da união 

de esforços e interesses comuns 

dos vereadores ... 11 

Casa já tinha designado uma consulto

ra para a Comissão Preparatória de 

Estudos da Lei Orgânica. Tratava-se da 

constitucionalista, hoje Ministra do 

Supremo Tribunal Federal, Doutora 

Carmem Lúcia Antunes Rocha, que 

atuaria até a composição da Comissão 

Especial definitiva. A consultora con

tratada, juntamente com o convidado 

Doutor José Nilo de Castro, auxiliaram 

os vereadores nas discussões e nas 

votações das emendas a serem apre

sentadas ao anteprojeto da 

Constituição. 
Apesar de toda a preocupação com o 

tema, em final de abril de 7 989, fato 

relevante passou a predominar no 

cenário nacional e, em consequência 

óbvia, no cenário municipal e dentro do 

Plenário da Câmara Municipal de Belo 

Horizonte. Era ano de eleição presiden-
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cial, a primeira eleição direta, depois 

de mais de 20 anos de ditadura militar. 

Os candidatos à presidência começaram 

a se apresentar e passariam a dominar 

o interesse de todo o País. Esse fato 

refletiu-se, diretamente, no Expediente 

das reuniões da Casa. Até novembro, 

muito se ouviria falar de Collor, Lula, 

Ulisses Guimarães, Roberto Freire, 

Mário Covas, Afif Domingos, Brizola, 

Maluf, Fernando Gabeira, Enéas, Celso 

Brant, número recorde de candidatos. 

Ainda assim, a preparação continuava. 

Em junho de 7 989, o Vereador Aristides 

Vieira, Presidente da Comissão 

Preparatória da Lei Orgânica, prestou 

esclarecimentos sobre os trabalhos. 

Em 37/08/1989, foi eleita a Comissão 

de Sistematização da Lei Orgânica, em 

chapa única, indicada pela anterior. 

Interessante o registro que se tem de 

fala do Presidente da Casa, então pre

sidindo a reunião de eleição da referida 

Comissão, na qual este esclareceu que 

os procedimentos ali realizados, qual 

seja, a inscrição da chapa para compor 

a Comissão, bem como sua eleição, 

resultava de acordo entre os ve

readores, considerando que tais pro

cedimentos não estavam previstos na 

legislação em vigor. 

Isso reflete, sem dúvida, a novidade 

que todo o processo de elaboração da 

Lei Orgânica representava. Realmente, 

não havia previsão legal acerca de 

como conduzir ou iniciar aquele pro

cesso, tudo dependeria da união de 

esforços e interesses comuns dos ve

readores para atingirem o objetivo e 

realizarem o desafio de criar um pro

cesso democrático e eficiente para os 
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estudos, a discussão e a elaboração da 
Carta Municipal. 
Em 19/08/89, o Plenário da Casa, mais 
uma vez, demonstrou a ânsia de iniciar 
os trabalhos de elaboração da Lei 
Orgânica e, em requerimento subscrito 
por todos os vereadores, aprovou a 
dispensa de prazos e procedimentos 
para aprovação do Regimento da Lei 
Orgânica, o qual definiria as regras que 
norteariam a condução daquele pro-
cesso. 
Em 22/9/1989, a Câmara realizou 
Reunião Solene para instalação dos 
trabalhos de elaboração da Lei 
Orgânica. 

que ficariam à disposição dos trabalhos 
das comissões, incluindo a contratação 
de mão de obra especializada para 
atender às necessidades específicas 
de cada comissão temática. 

m ampla O anseio por um processo co . , 
1 inevttave · participação popular era 

Nesse momento, toda a Casa: parla
mentares, assessores, servidores, 
espaços físicos, ou seja, todos os recur
sos materiais e humanos disponíveis 
estavam voltados para o cumprimento 
do prazo constitucional e para a elabo
ração da primeira Lei Orgânica do 
Município. 
Um desafio, considerando que pouco 
se conhecia sobre a elaboração de uma 
Lei Orgânica, apesar de uma certeza: a 
matéria era da maior importância para 
o Município e para a consolidação de 
seu Parlamento, nos novos tempos de 
democracia. Contudo, o tempo era 
curto: seis meses para tanto a discutir, 
elaborar, votar e promulgar. 

. · ; ·t s ao tango Várias tentattvas senam 1e1 a . , · - No tnt· das discussões nas comtssoes. · . - d t balhos, fot cio da orgamzaçao os ra 
7 . I - na Praça , determinada a msta açao, d 

b men as de uma banca para rece er e d 
I vidores a populares, na qua ser _ 

b.l. . m pelo pro Câmara se responsa ' tzana . 's cornts· toco/o e encaminhamento a - , . t de que sões temáticas. Nao ha regts ro 
·do dessa efetivamente tenha acontect 

maneira. . ão no Em 28/9 foi aprovada a Deltberaç , . t ndo seu 1 da Comissão Espectal, con e ._. s N reuntoe Regimento Interno. a~ . , rna · - deftntU a 10r seguintes, a Comtssao Relator de atuação do Relator e do . , s · sessona a Adjunto, que prestanam a~ . bétn , · Oeftntu tam comissões temattcas. 
5, gio ,, dor er que o Secretário, verea bili· . . responsa Coutinho, ftcana com a rni· 

Dispensados os rigores procedimen
tais, o Projeto de Resolução n° 329/89 
foi aprovado em 1 o e 2° turnos e em 
redação final, na reunião realizada no 
dia 23/9/1989. A reunião foi suspensa 
após a votação, em 1 o turno, para dis
cussão das emendas, o que finalizado, 
possibilitou o reinício da reunião para a 
votação em 2° turno e em redação final. 
Estava aprovada a Resolução no 
1.291/89, que "Dispõe, em Regimento 
Interno, sobre o processo legislativo 
especial da Lei Orgânica do Município 
de Belo Horizonte". 

O processo de elaboração da Lei 
Orgânica foi também o disseminador 

t-es enca dade de receber as suges 0 
0_ . - dando c nhadas pelas comtssoes, 

1 
tor. . O Re a , 

Na reunião seguinte, nos termos do 
Regimento Interno aprovado, foi eleita 
a Comissão Especial da Lei Orgânica, 
que, no mesmo dia, em reunião própria, 
nomeou as comissões temáticas para 
estudo da Lei Orgânica. 
Ainda nessa primeira reunião, os mem
bros reuniram-se com a Comissão de 
Apoio Logístico, composta por servi
dores da Casa, para definição de recur
sos, pessoas e instalações necessários, 
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"O anseio por um processo com 
ampla participação popular era 

inevitável. No início da organização 
dos trabalhos, foi determinada a 
instalação, na Praça 7, de uma 

banca para receber emendas 
populares ... " 

da informatização dos trabalhos na 
Casa e contou, inclusive, com um 
sistema próprio, desenvolvido para a 
organização das emendas apresenta
das, visto que era preciso buscar mais 
eficiência para atender às limitações 
do tempo. A Câmara Municipal entrou 
de vez, na Era da Informática. 

nhecimento aos demats. ·u . sugen , Vereador Patrus Anantas, s vereadore , ainda, um acordo entre os doS 
Presenta para que não fossem a lisa· . d ser ana projetos que ttvessem e da . - manentes dos pelas comtssoes per estariam Casa, pois seus membros tra· . . . te com o envolvidos, pnontanamen ' . õeS 

I comtsS balho realizado pe a~ menta temáticas da Lei Orgântca, ~o · o 
t mttana em que, igualmente, ra Anual 

Projeto de Lei do Orçamento ·rnento 
I ., o Regt para o ano de 1990. A tas, r1·0ri· · va P Interno especial determtna . sõeS ·- d s cornts dade para as reunwes a daS 

d t ·menta da Lei Orgânica, em e n enteS · - perrnan reuniões das comtssoes 



da Casa. 
No dia 03/10 . _ · . . , as com1ssoes temáticas 
tnJcJaram seus trabalhos, tendo como 
prazo fin I a para a apresentação de 
seus rei t , . 

31110 
; on~s ao Relator-Geral o dia 

d 
1 

· esafw, para cada uma delas 
e evantarem , · ' co as matenas de suas 
mpetências d. · . , JscutJ-/as amplamente 

respeitando . ' pa _ 0 grande apelo de partici-
tr,aç~do popular, conhecer as sugestões 

n as pe/ -tem a populaçao, organizar o 

Co 
~ e entregá-/o ao Relator da 

m1ssão E. · specJa/. Em 16V10 + · cedida u . , tO! con-

p
r ma entrevista coletiva à im
ensa para 

balhos. apresentação dos tra-

lndependente fav . mente do tempo, que não 
orecJa as . -sob ' comJssoes debruçaram-se 
re o traba!h d bidas 0 e que estavam incum-

empenhe _realmente demonstraram 
OS! f to 

0 
gm !cativo naquele momen-

. e modo g 1 cron era, todas organizaram 
ogramas d · · ass e atiVidades, nomearam 

essores té · dade . cmcos, buscaram a sacie-
para d1scu( logíst· Jr, sempre com o apoio 
Jco que C secret, . a asa ofereceu, com 
anos e ment . assessoramento comple-

ar, SeJa da d .. seja d a mm1stração da Casa 
os próprio b. , 

naliza d s ga metes, operacio-
n o as at· ·d A estrut IV! ades desenvolvidas. 

ura esta 
m

- va montada era /1 A ao na m , ', por a 
assa " 

A C · . . om1ssão de . . _ , . 
micio Admm1straçao Publica 

u seu trab Ih à legis/ _ a 0 com uma pesquisa 
açao refere t , , · 

compet" . n e a matena de sua 
enc~a Re 1. , . com . · a Jzou vanas reuniões 

entidade servid s representativas dos 
ores e d d .. 

receb ·d a a mm1stração, tendo 
' osug t-Perceb es oes e buscado o debate. 
eu-se na - . 

Comis - ' opçao fe1ta por essa 
sao de,-, 1. ea IZar reuniões separa-
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das, ora com os servidores e seus re

presentantes, ora com os represen
tantes da administração, um receio de 
que o exercício da democracia, ainda 

tímido, atrapalhasse as discussões. A 
despeito dessa separação, registrou-se 

certa sintonia entre as sugestões apre
sentadas pelos servidores e represen
tantes da administração, muito, até, 

em função de garantias já fixadas na 

Constituição de 1988. Mas foram abor

dados, também, assuntos que a Carta 

Federal só incorporaria anos mais tarde, 
como a criação do sistema previden-

"Independentemente do tempo, que 

não favorecia, as comissões 

debruçaram-se sobre o trabalho de 

que estavam incumbidas e 

realmente demonstraram empenho 

significativo naquele momento." 

ciário próprio. Essa matéria foi defen
dida por ambas as partes, que sugeriu, 

ainda, a administração conjunta pela 

Prefeitura e pelos servidores. Questão 
que até hoje não é pacífica é a da uti

lização do Hospital Odilon Behrens pelo 

Sistema Único de Saúde, em detri-
menta da exclusividade para o servidor 

municipal, que foi discutida àquela 

época. Nesse caso, não houve consen
so entre servidores e administração. 

Esta defendia a opção de plano de 

saúde para os servidores e liberava o 

Hospital para o SUS. 
Outra característica teve o trabalho 

realizado pela Comissão de Cultura, até 

pelo próprio tema, na medida em que 

trouxe para suas reuniões a união dos 

mais variados interesses. Participaram, 
apresentando sugestões, artistas como 
Yara Tupynambá e o diretor Pedro Paulo 
Cava, outros mais populares, do bloco 
Banda Mole, e setores envolvidos com 
o Carnaval. Ainda, representantes de 

corais, artesãos, poetas, músicos, fe
deração espírita umbandista, adminis
trador regional, jornalistas, entre 
inúmeros convidados anônimos, que, 
em 16 reuniões, discutiram sobre cria
ção de arquivo público, escola popular 
de arte, blocos caricatos, infraestrutura 
em praça pública para espetáculos, 

proteção do patrimônio histórico e 

arquitetônico, museu de imagem e 
som, centros regionais de cultura, 

incentivos fiscais, circos, demolição e 
desativação dos cinemas Metrópole e 
Guarani, evidenciando a real tentativa 
das comissões de discutir com a socie
dade, em suas mais variadas ver-

tentes. 
Ao longo dos trabalhos, cada comissão 
optou por forma de trabalho própria, 

algumas realizando reuniões com re

presentantes ligados à área de 
abrangência do tema, outras ouvindo 

especialistas e, ainda, outras que mes
claram essas duas formas de trabalho. 
A Comissão de Organização dos 

Poderes deu ênfase às reuniões com 
palestrantes, entre eles, o Professor 
José Alfredo de Oliveira Baracho, que 

falou sobre participação popular na 

organização municipal dos poderes e 
sobre o desafio que a Câmara dos 
Vereadores enfrentava para adminis

trar a Democracia Representativa e a 

Democracia Direta. Os membros dessa 
Comissão lembraram, muito apropria-
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existência dos conselhos, os quais 

foto: Rodrigo Oliveira -------

sões, essa não é matéria a ser tratada 
na Lei Orgânica. 
A Comissão de Direitos e Garantias 

d Passomente tomaram fôlego, quan ° 
saram a incorporar, por lei ordinária, 8 

· · t t·va do organização admm1s ra 1 . Município. Hoje, como se answva 
naquela época, existem inúmeros con
selhos ligados às secretarias, cada um. 
com sua especificidade, como tanto foi 

. "'o discutido pelos membros da Comissa 
· / eras temática, seus assessores e mum . entidades. Assim como, ainda hoje, 

persistem as dúvidas sobre as carac
terísticas que devem ter 

· ,., s se A verdade é que todas as comJssoe 
depararam com dificuldades referentes. 
à abrangência das matérias na Lei 
Orgânica: se se detalhava 0 tema e 

t / ·a de corria-se o risco de tratar de ma en 
lei ordinária, ou se não se tratava ~ 

. d · / rant1r perdia-se a oportunidade e Ja ga 
certos direitos. Outra dúvida: os pre-

damente, que cabe à organização po
pular a participação, e não a represen
tação direta, já que a última compete 
ao Legislativo. 

lndividuais e Coletivas foi, sem dúvida, ceitos já firmados nas constituições a que mais debateu sobre a criação de Federal e Estadual deveriam repetir-se 

Havia, realmente, a preocupação de se 
garantirem instâncias de participação 
popular na administração e nas 
decisões do Município. A criação de 
conselhos foi matéria constante nos 
debates e permeou as discussões de 
quase todas as comissões. Contudo, 
muitos entenderam que não cabia a 
inclusão dessa matéria na Lei Orgânica, 
até porque não se chegara a um con
senso sobre as características desses 
conselhos. Seriam deliberativos ou 
consultivos? Remunerados ou não? 
Fariam parte da organização adminis
trativa ou estariam vinculados apenas 
às associações? Seriam específicos por 
área de ínteresse ou regionais? Tantas 
foram as discussões que ficou difícil 
determiná-/as. Acertaram as comis-
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conselhos. Deveriam ser igualmente na Lei Orgânica ou somente se tratari~ 
"A verdade é que todas as 

comissões se depararam com 
dificuldades referentes à 
abrangência das matérias 

na lei Orgânica ... " 

nela de matéria que ainda não havJa 
sido tratada naquelas? 
Sobre o assunto, a Comissão de Saúde 
destinou uma reunião a ouvira Professor 
Antonio Augusto Junho Anastasia, 
especialista em Direito Constitucional 
e Administrativo, hoje Governador do criados um para o menor, outro para a Estado de Minas Gerais. Em sua mulher, outro para deficientes, canse- exposição, ele reconheceu a dificul-lhos comunitários, autorizativos, de/í- dade do tema mas acreditava que a berativos, chegando até a um conselho repetição de ~lgumas questões teria único. Este acabou por figurar no texto caráter pedagógico, 0 que realment~ promulgado da Lei Orgânica: o Conselho acabou por acontecer, no que se refena Municipal de Defesa dos Direitos à Saúde, à Educação, 80 orçamento, ao 
processo legislativo, à organização dos 

Humarms. M21s, como se imaginava, 
não foi a norma de organização munici
pal que emprestou efetividade à 

poderes, entre tantos outros. 
Na Comissão de Educação, predominou 



a participação das entidades profis

sionais da área, que trouxeram su

gestões e compareceram às reuniões. 

Muitas das reivindicações estavam 

ligadas a melhorias nas carreiras, 

incluídas na Lei Orgânica como dis

posições, a serem observadas, poste

riormente, em lei ordinária própria. O 
debate incluiu a criação de Comissão 

Municipal de Educação, a participação 

dos pais nas escolas, eleição para dire

tores, especificação das obrigações do 

Município quanto às creches, sem dei

xar de se considerarem os ganhos que 

a Constituição Federal já tinha trazido. 

As creches, inclusive, foram matéria de 

emendas populares apresentadas e 

incorporadas à Lei Orgânica. 

Apesar de se perceber uma grande 

participação dos convidados no pro

cesso de discussão da Lei Orgânica, 

não foi incomum encontrarem-se regis

tros de reuniões em que apenas uma 

pessoa compareceu, ou até, outros, em 

que não houve convidados para uma 

reunião que se destinava apenas a 
ouvir sugestões. 

"O debate incluiu a criação de 

Comissão Municipal de Educação, a 

participação dos pais nas escolas, 

eleição para diretores ... " 

A Comissão de Esporte, Lazer e Turismo 

vtvenciou essa situação mais de uma 

vez. No entanto, ocorreram várias ou

tras reuniões com diversos convidados 

presentes, muito se falando sobre a 

atuação da Empresa Municipal de 

Turismo de Belo Horizonte - BELOTUR -

e as medidas necessárias para torná-/a 

eficiente, a prática de esporte pelas 

crianças nas escolas, incentivo ao 

esporte amador, destinação de mais 

áreas, na periferia, para o esporte, 

incentivo fiscal a clubes, atendimento 

especializado ao deficiente na prática 

de Educação Física e desenvolvimento 

de competições voltadas para atleta 

com essas características. 

De maneira diferente, trabalhou a 

Comissão de Tributação e Finanças, 

que enviou correspondências pedindo 

sugestões e discutiu-as em reuniões 

que ocorriam no gabinete do coordena

dor, entre os vereadores e os asses

sores. Predominaram questões refe

rentes ao plano diretor e ao plano plu

rianual, com vistas à existência de um 

planejamento para a Cidade, acompa

nhamento da execução orçamentária 

pela Câmara, com elaboração de 

relatórios de metas, receitas e despe

sas pelos órgãos da Prefeitura, limita

ções à vinculação de receitas, bem 

como estudo dos textos constitucio

nats. 
Como se percebe, a linha de trabalho 

de cada comissão ficou muito ligada à 

maneira de atuação de seus coordena

dores, por isso há tantas diferenças na 

condução das atividades. A Comissão 

de Política Urbana e Meio Ambiente, 

juntamente com a Comissão de 

Habitação, optaram por realizar 

reuniões conjuntas e, ao invés de tra

zerem os participantes à Câmara, 

decidiram realizar essas reuniões em 

cada uma das regionais. Os locais eram 

centros sociais, salões paroquiais, e os 

convidados eram representantes das 

comunidades daquelas regiões. Muito 

ARTIGOS HISTÓRICOS 
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se falou sobre plano diretor, lei de uso 

e ocupação do solo, código de obras, 

enfim, sobre todos os instrumentos de 

política urbana que ainda demorariam 

anos a serem criados ou revisados. 

"A criação de conselhos foi matéria 

constante nos debates e permeou 

as discussões de quase todas as 

comissões." 

Entretanto, questões referentes a uso 

de terrenos vagos, imposto progressivo, 

infraestrutura para os bairros, resgate 

de cidadania, acesso a moradia para 

população de baixa renda, habitação 

em área de risco são temas que, apesar 

das evoluções já buscadas, parecem 

não sair das pautas de reivindicações 

até hoje. 

Ao final do mês de outubro, o balanço 

foi de um trabalho efetivo realizado 

pelas comissões, com muitas reuniões, 

produção de vários documentos de 

estudo pelos assessores técnicos, 

assessores dos vereadores, estudiosos, 

anônimos interessados, num movimen

to talvez desarticulado quanto a esta

rem certos do ponto de chegada, mas 

envolto em muita dedicação. 

Interessante registro nesse sentido é 

de comissão que teve sua ata de 

reunião aprovada pelos assessores dos 

vereadores. Na ânsia de não prejudicar 

a discussão em curso, deixaram o ato 

de aprovação da ata para o final, quan

do não se contava mais com a presença 

dos titulares que teriam de se dirigir ao 

Plenário para a reunião que se iniciaria. 

Ingenuidade formal, derivada da falta 

de costume de quem vivia uma reali-
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dade em que as comissões não pre
cisavam reunir-se, pois o Regimento 
permitia que deliberassem apenas pela aposição de assinaturas de seus mem
bros ao documento. 

conhecimento. , dia vereadores e de populares ate 0 Em 06/12/89, a Comissão Especial ini
ciou seus trabalhos, definindo critérios 
para discussão e votação do antepro
jeto e suas emendas. Decidiu-se que cada vereador teria direito a, no máxi
mo, 1 O pedidos de destaque. Considerando que algumas emendas 
não foram recebidas por erros na forma 

17/01. 
Novamente muitas emendas foram 

verapresentadas, grande parte, na 
dade, cópias das apresentadas ant~-

O que importou, entretanto, é que todas as comissões cumpriram seus papéis e apresentaram seus relatórios ao Relator-Geral no tempo regimental. Apenas sobre a Comissão de Transporte Público e Sistema Viário não há, nos anais da Câmara, referência no que diz 
respeito à realização de reuniões, con
tudo, seu relatório também foi apresen
tado pelos membros dentro do prazo. 
A partir dos relatórios das comissões temáticas, das sugestões encaminha
das pela sociedade, o Relator-Geral 
apresentou o anteprojeto da Lei Orgânica que, em 17/11/89, foi publi
cado no Diário Oficial de Minas Gerais - DOM-, quando se iniciou o prazo para 
apresentação de emendas, pelos ve-

de apresentação, abriu-se novo prazo 
para sua reapresentação. Com isso, 
apenas no dia 20/12/89, foi iniciada a apreciação. Até sua votação final, em 
29/12/89, foram realizadas 1 O reuniões 
para discussão e votação, tendo ocor
rido até duas por dia, em longas dis
cussões e votações das emendas e subemendas. Por muitas vezes, a reunião foi suspensa para que os ve-

readores. As emendas apresentadas foram analisadas, em seguida, pelo 
Relator, antes de irem ao Plenário da 
Comissão Especial para discussão e 
votação. Somente depois de votado na 
Comissão Especial é que se teve, por 
fim, o Projeto da Lei Orgânica. 

readores pudessem entrar em acordo quanto à votação. É certo que as nego
ciações fazem parte do processo democrático, mas, pena que, assim, 
feitas nos bastidores, demonstrem a 

" ... todas as comissões cumpriram 
seus papéis e apresentaram seus 

relatórios ao Relator-Geral no 
tempo regimental." 

. que nao riormente ao anteprojeto e 
lograram êxito na Comissão Especial. 
Somente o Vereador e Líder do Governo na Casa, Amílcar Martins, apresentoU 

b , as mais de 500 emendas. Tam em 
entidades representativas organizaram
se e apresentaram emendas populares, 
legitimadas pelas assinaturas coleta
das, pelo menos 1.000 (um mil), nos. 
termos do Regimento Interno da Let 
Orgânica. Muitas dessas emendas 

· · romul-encontram-se nos dispostttvos P 
gados da Lei Orgânica, nos temas :eferentes à população afro-brasiletra, 
criação de instâncias populares, def~sa 

nuada criança e do adolescente, orga 
ção de creches, portadores de deficiên-
cia e participação popular . 

d. ' na Convocada a 1 a Reunião Extra o r tna . para a discussão do Projeto da L~t Orgânica para o dia 78 de janeiro, nao 
houve quórum, assim, como as outras 
quatro reuniões convocadas para 0 mês de janeiro. Esse é um momento estra
nho do processo, pois a ausência de 

Em 30/11/89, encerrado o prazo para 
apresentação de emendas pelos ve
readores, registrou-se o recebimento 
de 776 emendas. O número de emen
das apresentadas comprovou o real 
comprometimento com a construção do 
texto legal, trazendo para a discussão 
praticamente todas as matérias. Quase 
a totalidade dos vereadores apresen
tou emendas, focando, cada um, obvia
mente, sua área de maior atuação e 

existência de resquícios de tempos passados, mas nem tanto, em que a publicidade era indesejada. 

quórum nessas reuniões levou ao 
encerramento da discussão em primeiro 

·do turno, sem que sequer tenha ocorn 
uma reunião. Tudo, entretanto, de acor
do com as regras do Regimento 
Especial. Segundo determinava seu art. 

28 

Terminada a votação na Comissão 
Especial, coube ao Relator redigir a matéria aprovada, apresentando o 
Projeto da Lei Orgânica ao Presidente 
da Câmara, Vereador Arutana Cobério, 
que o publicou em 12 de janeiro de 
1990, abrindo prazo para emendas de 

-o 28, com redação dada por Resoluça 
posterior, após a inclusão em pauta, 0 
Projeto ficaria em discussão até, no 
máximo, por 12 dias, findos os quais, a discussão seria considerada encerra-



da. 

Ato seguinte, o Relator emitiria Parecer 

sobre o Projeto e as emendas apresen

tadas, o que seria submetido ao 

Plenário. No dia 07/2/90, na primeira 

reunião ordinária realizada para apre

ciar o Projeto da Lei Orgânica, este 

entrou em pauta, para votação em 

primeiro turno, no Plenário da Câmara. 

As regras de votação já estavam esta

belecidas na Resolução que fixou o 

Regimento Interno da Lei Orgânica, 

podendo ser apresentados até 6 

requerimentos de destaques por ve

reador, desde que subscritos por, pelo 

menos, 7 O vereadores e apresentados 

antes da reunião destinada à votação. 

Para encaminhar, cada vereador teria 5 

minutos, sendo, no máximo, 5 ve

readores, dois a favor, dois contra e o 

Relator, em cada Título do Projeto. 

Foram cinco reuniões com muitas vota

ções, inúmeros requerimentos de 

destaques, mas com pouca manifesta

ção dos vereadores. As atas registra

ram que o uso da palavra durante as 

votações ocorreu apenas em casos 

isolados. 

No dia 7 3/2, foi encerrada a votação do 

Projeto em primeiro turno. Ao final da 

reunião, compareceram vereadores dos 

municípios de Ouro Preto, lbirité e 

Contagem, e fizeram uso da palavra 

alguns dos líderes de bancada. 

Mais uma vez, cabiam ao Relator as 

adequações do texto do Projeto com as 

emendas aprovadas. A publicação do 

vencido deu-se em 20/2. A primeira 

reunião convocada para discussão do 

Projeto, em segundo turno, realizou-se 

no dia 27/2. Repetindo-se o procedi-

menta do primeiro turno, essa e outras 

quatro reuniões seguintes não obtive

ram quórum para seu funcionamento, 

esgotando-se, assim, o prazo para dis

cussão, agora de 5 dias da publicação, 

sem que esta efetivamente ocorresse. 

Será que realmente as comissões é 

que têm a possibilidade de trabalhar 

melhor a construção das matérias, em 

foro menor, ouvindo os interessados, 

mostrando-se o Plenário uma instância 

mais fria, de muitos discursos e poucos 

debates? Quero acreditar que não. 

Mas, no caso da Lei Orgânica, foi a 

única instância em que o Projeto não 

foi efetivamente discutido, ficando os 

acordos de votação para os bastidores, 

que as atas não registraram. 

Findo o prazo de discussão, o Projeto 

"Belo Horizonte passava a contar 

com sua primeira lei de 

organização, elaborada por seu 

próprio Parlamento." 

retornou ao Relator para elaboração do 

Parecer sobre as emendas apresenta

das. Nos dias 8 e 9 de março, ocorreu a 

votação em segundo turno, agora um 

processo mais rápido, considerando 

que a possibilidade de apresentação de 

emendas em segundo turno foi restrita 

a quatro supressivas por vereador, além 

da possibilidade de emendas para 

sanar erros ou omissões. 

Em 7 5/3, a Comissão Especial aprovou 

a redação final que foi confirmada pelo 

Plenário dois dias depois. 

Encerrados os trabalhos, a Lei Orgânica 

do Município foi promulgada em 

ARTIGOS HISTÓRICOS 
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Reunião Solene da Câmara Municipal 

realizada no dia 27 de março de 7990, 

seis meses após a promulgação da 

Constituição Estadual, como determi

nava a Constituição Federal. Presentes, 

autoridades do Município e do Estado. 

Receberam cópia autografada o Prefeito 

João Pimenta da Veiga Filho e o repre

sentante do Arquivo Público de Minas 

Gerais. Ao final da solenidade, o 

Prefeito e todos os vereadores fizeram 

o juramento de fidelidade. Belo 

Horizonte passava a contar com sua 

primeira lei de organização, elaborada 

por seu próprio Parlamento. 

Muito se fala sobre as inconstituciona

lidades que as Leis Orgânicas trouxe

ram em seus textos e da padronização 

que foi feita em leis de vários municí

pios. Mas a verdade é que, apesar das 

críticas, pouco foi alterado nesses vinte 

anos de existência, pelas 27 emendas 

à Lei Orgânica de Belo Horizonte. A 

essência permanece, não necessaria

mente por não se ter o que mudar, mas 

porque muito provavelmente, ainda 

hoje, a tarefa seja árdua demais. 

Certo é que a Lei Orgânica de Belo 

Horizonte não foi construída em um 

gabinete, como se ouviu falar de muitos 

textos legais de interesse, que trami

taram em tempo recorde, sem a efetiva 

análise e discussão. Pode haver críticas 

a matérias ali dispostas, mas sabe-se 

que ela resultou de uma construção 

edificada por muitas mãos, muitos pen

samentos, muitas dúvidas, pouco tempo 

e muita dedicação, porque não dizer 

até com uma certa paixão. Eram tem

pos de mudança, pelo menos, de so

nhar com ela. 
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~~ 
Maioridade de Be\o Horizonte na visão da imprensa 
Adriana lage da Silva 
Técnico Legislativo 

A renovação de 70% dos vereadores, com diferentes ideologias, a falta de conhecimento do objetivo e a repercussão do novo ordenamento jurídico, tanto por parte dos vereadores quanto por parte da população, foram as grandes dificuldades encontradas durante a elaboração da Lei Orgânica de Belo Horizonte. Além disso, o prazo para a conclusão dos trabalhos era curto: a Constituição Estadual definira 6 meses após sua promulgação. Foi cumprido: 21 de março de 1990. 
Esse foi o contexto em que se deu a elaboração da Lei Orgânica de Belo Horizonte, registrado pela grande imprensa. Organizar e centralizar foi muito 
difícil. 

Tamanha é a preocupação com a Lei Orgânica que, em setembro de 1988, antes mesmo das eleições municipais, a Câmara realiza no dia 15, um Seminário sobre o tema "A responsabilidade dos futuros vereadores na elaboração da Lei Orgânica do Município", com a participação da Associação Comercial de Minas e do Clube dos Dirigentes Lojistas. 
Para os vereadores, é a oportunidade de se fazer uma reciclagem que, aliada à já adquirida experiência parlamentar, poderá colaborar para a elaboração de uma lei que atenda e contribua para a implantação de uma administração moderna, independente e representativa, em Belo Horizonte. 1 A proposta deste artigo é mostrar a visão da imprensa sobre esse período, para a sociedade, relacionando os fatos publicados e suas consequências. 

Entidades civis do Estado, dos meios de comunicação e da classe política, tendo à frente a Associação Comercial de Minas, lançam, oficialmente, na Câmara, em Sessão Solene, o Projeto Voto Cidadão, campanha com o objetivo de orientar e de esclarecer a importância do voto para a escolha de seu representante no Legislativo 

Por viver e participar de perto desse momento histórico, optei por fazer a narrativa no presente, permitindo que o leitor também participe, como se estivéssemos lendo as notícias hoje. 

1 Estado de Minas, dia 07/09/1 988, p. 6. 2 Estado de Minas, dia 16/09/1 988, p. 3 e dia 27/10/1988, p. 3. 
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. d Associação municipal. O Prestdente a . ~ resume. Comercial, Lúcio Assumpçao, b e "os vereadores eleitos decidem so r 
d. t mente a questões que afetam tre a 

vida e o futuro da população co~~ zoneamento urbano, saneamento basf~ co, controle do meio ambiente, trans-
porte, saúde e educação." dor O Presidente da Câmara, Verea 

1 promu-Paulo Portugal, destaca que, 
0 . · ~ Federal, gada a nova Constttwçao 

· torça na papel do vereador terá mats ' 
(vos doS medida em que os execu 1 

1 ~ mais va o-municípios também estarao . rizados com maior autonomia política, admini~trativa e financeira. 2 



Nova era 
Após as eleições de 15 de novembro de 

1989, tomam posse os 37 novos ve

readores e o Prefeito Pimenta da Veiga. 

Em seguida, é eleita, e também toma 

posse, a Mesa Diretora da Câmara 

para o biênio 7 989/7 992. O pluriparti

darismo renova o Legislativo municipal, 

e a maior bancada é a do Partido dos 

Trabalhadores - PT 

Já em janeiro, os vereadores do PT 

anunciam a apresentação de um Projeto 

de alteração do Regimento Interno, 

aprovado em 7 972, durante o regime 

militar Os vereadores Rogério Correia 

e Tomaz da Matta Machado afirmam 

que o texto contém "aberrações políti

cas" e propõem modificações que 

visam a facilitar o que chamam de par

ticipação popular, na Câmara, com a 

realização de sessões comunitárias. A 

intenção é também extinguir as vota

ções secretas e diminuir o quórum para 

a derrubada de vetos do Prefeito, de 

2/3 para metade mais um. Segundo 

eles, "no bojo da elaboração da Lei 

Orgânica, certamente caberá aos ve

readores elaborar um novo regimento", 

mas acreditam que "algumas mudan

ças são inadiáveis", porque o Regimento 

está "esclerosado" 3. 

No dia 02 de março, os vereadores 

participam do primeiro debate sobre a 

Lei Orgânica com a presença do 

Professor de Direito Constitucional da 

UFMG, Alfredo Baracho. 

Na opinião do Professor Baracho, a 

"Constituição" Municipal deve ser 

elaborada em sintonia com a 

3 Estado de Minas, dia 21/01/1989, p. 6. 
4 Estado de Minas, 02/03/1989, p. 9. 

Constituição Estadual e com o Plano 

Diretor Ele explica que problemas que 

envolvem municípios vizinhos só devem 

ser solucionados buscando alternativas 

conjuntas como, por exemplo, para a 

poluição de Contagem que atinge Belo 

Horizonte. Alfredo Baracho destaca a 

participação da sociedade quanto à 

exigência de transparência nas admi

nistrações públicas. 

De acordo com as suas palavras: 

É necessário criar mecanismos para 

que o povo tenha poderes para pres

sionar o poder público.lmpeachment, 

mandado de segurança coletivo, 

habeas-data e o mandato de injun

ção são opções que o povo tem de 

utilizar para exigir lisura e com

petência dos órgãos públicos. 4 

(BARACHO, 1989) 

No início de junho, a Comissão 

Preparatória para a elaboração da Lei 

Orgânica reúne-se pela primeira vez e 

começa a definir o esboço das normas 

regimentais da Casa para a tramitação 

da nova lei que regerá o Município. A 

Comissão, a princípio, é composta 

pelos vereadores Aristides Vieira 

(PSDB), Presidente, José Maria da Luz, 

Eugênio Parizzi, José Lincoln 

Magalhães, Patrus Ananias e Otimar 

Bicalho. Segundo o Vereador Aristides 

Vieira, o momento é difícil, devido às 

eleições presidenciais, final de ano e 

Carnaval. Ainda assim, segundo ele, é 

necessário acelerar os trabalhos, que 

devem estar prontos até meados de 

5 Estado de Minas. 02/06/1989, p. 9. 
6 Estado de Minas, dia 21/06/1989, p. 9. 
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outubro. "Para evitar atrasos, vamos 

determinar o prazo de 7 70 dias depois 

da promulgação da Constituição 

Estadual para a conclusão dos tra

balhos." 5 

Impasse entre PT e PSDB: os trabalhos 

deveriam ser conduzidos pela Mesa 

Diretora da Câmara ou deveria ser for

mada uma mesa exclusiva para a ela

boração da Lei Orgânica? O PT, por ter 

maior representatividade no Legislativo, 

defende a criação de uma mesa exclu

siva. O Vereador Thomaz da Matta 

Machado falando em nome do Partido, 

afirma que já escolheu o Vereador 

Patrus Ananias para Relator Já o 

Presidente da Comissão Preparatória e 

Vice-Presidente da Mesa 

Diretora, Vereador Aristides Vieira, não 

concorda com a proposta. 

O PT também quer garantir a participa

ção popular na apresentação de emen

das populares com a assinatura de 3 

mil eleitores, e não de 5% do eleitorado 

como previsto na Constituição 

Federaf.6 

Outros assuntos muito discutidos e 

urgentes são o Plano Diretor e a Lei de 

Uso e Ocupação do Solo. Mas esses 

projetos só entrarão em pauta após o 

término dos trabalhos da Lei Orgânica, 

e o fato de não poderem ser discutidos 

ao mesmo tempo provoca polêmica e 

traz certa insatisfação. O Vereador 

Aristides Vieira, Presidente da Comissão 

Preparatória, critica declarações do 

Vereador Arutana Cobério que, segundo 

aquele, dissera considerar mais impor

tante o Plano Diretor do que a Lei 
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.d missão grupo já havia cumpn o sua .. . , · de atJVt-depois de realizar uma sene , · , · dia apos a dades que tiveram Jn!CIO um 
· · ~ Estadual, promulgação da ConstJtwçao 

ocorrida em 21 de setembro. . 
Cobéno, a Segundo o Vereador Arutana 

Comissão Provisória fora criada por 
~ · obre-uma Resolução, que nao podena s 

a 3 de por-se à Lei Complementar n ' 
1978.9 

. ~ . / . os Com o fim da Com1ssao ProvJsona, 
• A • ama ser trabalhos da Le1 Orgamca pass dirigidos pela Mesa da Câmara perma

adores nente, composta pelos vere .. . 'd Vieira, Arutana Cobério, Anstl es 
Otimar Bica lho e Antônio Valentim. "' 

Várias emendas oriundas da participação popular referiam-se à inclusão dos portadores de necessidades especiais (foto: Rodrigo Oliveira) , d Comissao Paralelamente e forma a uma . 
Ih ubordJ-Coordenadora para traba ar s . "' 

Orgânica. No entendimento do Vereador Aristides Vieira, "O Presidente foi infeliz e demonstrou incoerência, pois, como Presidente da Câmara, deveria também presidir os trabalhos da elaboração da Lei Orgânica." O Vereador Aristides Vieira afirma que a Lei Orgânica tem a prerrogativa de traçar ordenamento jurídico, econômico, político e social do Município, sobrepondo-se ao Plano Diretor. 7 
E os vereadores vão às ruas em busca de sugestões e de propostas para a elaboração da LOMBH. 

viabilizar a participação da população. Dependendo do retorno, distribuiremos mais", defende.B 

nada à Mesa Diretora, cuja composJçao . ~ 5 t s levan-exJge a aprovaçao por 2 vo 0 ' . do-se em conta partidos antagômcos. Também com a intenção de ouvir a população, os vereadores do PT João Bosco Senra e Patrus Ananias, armam barracas desmontáveis nas regiões Norte, Centro-Sul e Venda Nova. Além de funcionar como postos de esclarecimentos para as leis e normas que regem a Cidade, distribuem informativos, jornais, panfletos, e cartilhas. "Na grande maioria das vezes, as pessoas não sabem reconhecer seus direitos, simplesmente porque não tem conhecimento", afirma o Vereador João Bosco Senra. 
Após muitas discussões, o Presidente da Câmara, Vereador Arutana Cobério, 

Emendas pop~l,a.res s de Após um mês do JnJC/0 dos trabalho . . 
0 A • a d!S-elaboração da Le1 rgamca, 

cussão não atrai significativamente a participação popular Das 139 propo:tas e sugestões apresentadas, 122 sao 
·d des de vereadores e 17 de entJ a · Destas, a maioria refere-se aos portadores de deficiência. Há dúvidas, entretanto se tal matéria deve ser. 

, 
A • por /e! tratada na Lei Orgamca ou 

ordinária. 
"' Os vereadores integrantes da Comiss~~ Especial e das onze comissões tematJcas fazem um balança dos trabalhos. e 

O Vereador Sérgio Coutinho, PMDB, distribui cinco mil panfletos nas periferias da cidade, para que as pessoas possam apresentar suas sugestões. A ideia é realizar reuniões com as associações comunitárias. "A distribuição dos Quest1ionários é uma maneira de 

extingue a Comissão Pmvrisória que ele mesmo havia nomeado. Segundo ele, o 
manifestam preocupação com a batxa participação da população. Segundo 7 Estado de Minas, dia 23/06/89, p. 9. 9 Estado de Minas, dia 02/09/1 989, p. 8. 

8 Estado de Minas, di a 23/06/1 989 - pp. 9 e 8/1 989. 
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Patrus Ananias, é como assinar atesta

do de óbito da Cidade. 70 

o~ trabalhos para a elaboração da 

Prtmeira Lei Orgânica do Município de 

Belo Horizonte que criou muita expec

tativa nos vereadores eleitos não entu

siasmam a população. Para o Vereador 

Aristides Vieira, o lobby saiu na frente: 

Associação Comercial de Minas, 

Federação da Indústria do Estado de 

Minas Gerais e Federação do 
Comércio. 

De acordo com o Presidente da 

Comissão Especial, é o desequilíbrio 

que pode advir da falta de participação 

~opu/ar, já que um dos seus mais 

Importantes objetivos é conseguir que 

a elaboração da Constituição mineira 

atenda à Cidade como um todo evi-
tando casuísmos. , 

A apatia deve-se ao período eleitoral, à 

localização da Câmara, de difícil aces
so e t' ' a e a precocidade dos trabalhos 

considerando que a Comissão EspeciaÍ 

fora instalada no dia 27 de setembro e 

teria até o dia 22 de março para ser 
promulgada. 

Nessa fase, então, os vereadores vão 

até a população, e, no dia 31 de outu

bro, as comissões temáticas entregam 
0 anteprojeto ao Presidente da 

Comissão Especial, Vereador Aristides 

Vieira. A partir de janeiro, sugestões só 
por · me10 de emendas populares, que 

devem ser apresentadas por vereador 

ou conter pelo menos mil assinaturas. 
A C · ~ 

omJssao que mais apresentou su-

gestões foi a de Educação, 53, pedindo 
m· 

aJs verbas para o setor e melhores 

salários. Em segundo, a de Meio 

Ambiente, preocupada com o Plano 

Diretor e a nova Lei de Parcelamento, 

Uso e Ocupação do Solo. Já a Comissão 

de Transporte focou a municipalização 

do transporte na Cidade. 7 7 

Encerrado o prazo para a entrega das 

propostas para a elaboração do 

anteprojeto da Lei Orgânica no dia 30 

de novembro, o próximo desafio é redi

gi-lo. Para o Relator da Lei Orgânica, 

Vereador Patrus Ananias, uma das 

maiores dificuldades é conciliar o texto 

municipal com as constituições Federal 

e Estadual, que, além de apresentarem 

divergências e propiciarem diferentes 

interpretações, contém muitos disposi

tivos que dependem de regulamenta

ção para serem aplicados. 

A ideia é elaborar um texto sucinto, 

sem muitos detalhes, que não 

exija a edição de leis complementares. 

Outro trabalho é a sistematização das 

propostas, pois as comissões trabalha

ram com muitos temas comuns. 

O Relator percebeu, no Relatório apre

sentado pela coordenação das comis

sões temáticas, a preocupação de se 

criarem órgãos (autarquias, conselhos, 

assembleias) que garantam mais auto

nomia, poder de fiscalização e mais 

participação popular nas decisões que 

serão tomadas pelo Executivo em nível 

municipal. 
Para chegar ao resultado final dessa 

primeira fase, o Vereador Patrus 

Ananias afirma que todas as comissões 

temáticas e coordenação terão dificul

dades devido à falta de experiência 

ARTIGOS HISTÓRICOS 
Adriana lage da Silva 

acumulada, histórica e juridicamente, a 

respeito. 72 

Uma das emendas apresentadas, 

polêmica e muito discutida, é a que se 

refere à criação da Defensoria do Povo, 

órgão público, com autonomia adminis

trativa e financeira e com a função de 

controle da administração pública. O 

Defensor é escolhido pelo Presidente 

da Câmara, após aprovação por 2/3 dos 

vereadores, para período, não renová

vel, de 4 anos. 

No entendimento do Vereador Eugênio 

Parizzi, essas instâncias exercerão um 

policiamento do Executivo, numa inter

ferência não justificada. 

Já para o Vereador Patrus Ananias a 

intenção é dar ao anteprojeto um 

caráter democrático que permita a par

ticipação direta da população na admi

nistração municipal. 73 

O anteprojeto da Lei Orgânica ficará 

pronto no dia 31 de dezembro, após 3 

meses de trabalho. O Relator, Vereador 

Patrus Ananias, considera que a estru

tura básica do anteprojeto está manti

da, embora tenha sido aperfeiçoada 

com os destaques aprovados. Para ele, 

os vereadores demonstram "amadure

cimento" na apreciação das emendas 

destacadas sem que as ideologias 

impediçam o consenso. 

O texto procura efetivar direitos sociais 

no âmbito do Município, criando 

condições e mecanismos nas áreas de 

Educação, Saúde e Transporte, para 

que sejam cumpridos. "O anteprojeto 

está comprometido com a cidade, sua 

identidade, seus traços culturais e suas 

~O Estado de M~nas, dia 17/10/1989, p. 7 e dia 19/10/1989, p. 7. 
1 Estado de Mmas, dia 21/01/1989, p. 6. 

12 Estado de Minas. 02/03/1989, p. 9. 

13 Estado de Minas, 02/06/1989, p. 9. 
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raízes históricas", afirma ele. 
O Relator, Vereador Patrus Ananias, 
terá até 11 de janeiro, para entregar ao 
Presidente Arutana Cobério o antepro
jeto, com o fim de que seja aberto o 
prazo para apresentação de emendas 
populares de 12 a 17 de janeiro. 

popular na administração pública 
municipal por meio da criação de insti
tuições ou conselhos de participação 
ligados a secretarias municipais ou a 
administrações regionais. 

apesar de previsão no Regimento 
Interno. da Na opinião do Vereador Alencar 
Silveira Vice-Presidente da Câmara,. 

0 

A criação da Defensoria Pública é um 
dos grandes avanços, assim como a 
criação de instâncias formadas por 
segmentos ligados aos órgãos e admi
nistrações regionais, cujos estatutos 
serão aprovados pela Câmara.14 
A desmobilização dos movimentos po
pulares em pleno mês de janeiro, época 
de férias escolares, e o exíguo prazo 
para apresentação de emendas (6 dias) 
são explicações que algumas das enti
dades civis apresentam para justificar 
o atraso no encaminhamento das 
emendas. 

"O anteprojeto da lei Orgânica 
ficará pronto no dia 31 de 

dezembro, após 3 meses de 
trabalho ... " 

O Movimento dos Portadores de 
Deficiência, formado pela Sociedade 
dos Surdos de Minas Gerais, Associação 
Mineira de Paraplégicos, Federação 
Brasileira das Instituições de 
Excepcionais e Coordenadoria de Apoio 
e Assistência do Deficiente, é o que 
mais apresentou propostas, como a 
reivindicação de passe livre nos ônibus 
para pessoas com necessidades espe
ciais e acompanhantes, além de cria
ção de linhas especiais para portadores 
de deficiência que não conseguem se 
locomover por meio de transporte cole
tivo comum.15 

Acordos 

' 
b~n~ Presidente Vereador Arutana Co ' " pos· funcionou como "fiel da balança ' . / . t o que ele sibilitando o eqwl1bno en re . . No considera como posições radicaiS. d 

ndas e bojo dos acordos, as 545 eme 
25 vereadores foram reduzidas a 

1 
ovadestaques, e as outras foram apr 

das em blocos ou retiradas de pauta. 
. .f. t·va registra· A mudança mais s1gn1 1ca I . 

0 . . . . ~ d solo cnad , da fo1 a mst1twçao o . d segundo o qual, a partir de determl~a ~ 
/d. verticaiS índice, o construtor de pre ws 

deverá oferecer contrapartida ao poder 
Público. 

"Chama a atenção o fato de 
nenhum signatário de emendas 
populares ter-se inscrito para 
defender suas propostas ... " 

d Patrus O Relator do Projeto, Verea ar . / d. e as con· Ananias expl!ca que o m 1ce . 
A falta de divulgação e informação 
sobre a importância da Lei Orgânica é 
outro argumento usado pelos ve
readores para justificar o atraso no 
protocolo e aparente desinteresse po
pular Por outro lado, algumas enti
dades entendem que suas reivindica
ções estão contempladas no Projeto, o 
que dispensa emendas. O texto é consi
derado "progressista" por todos os 
segmentos populares. Outro adjetivo 
usado é "democrático", considerando 
que abre espaço para a participação 

Após uma semana de reuniões de lide
ranças, acordos e negociações, a espi
nha dorsal é mantida, inclusive aspec
tos teóricos que orientam cada título 
da Lei são aprovados. As referidas 
reuniões ocorrem pela manhã, na sala 
da presidência, com lideranças e ve
readores interessados, onde é acorda
da a votação dos 214 artigos do texto, 
dos 28 artigos das Disposições 
Transitórias, das 545 emendas e das 15 
emendas populares. As reuniões 
plenárias apenas referendam o que já 
havia sido previamente definido. 
Chama a atenção o fato de nenhum 
signatário de emendas populares ter-se 
inscrito para defender suas propostas, 

, . d em teJ. trapartidas devem ser f1xa os d 
· / / utiliza 0 Ele lembra que o modelo 1a e 

·1 ·as a em algumas cidades bras/ eJr ' 
. . b e ern exemplo de São Paulo e Cuntl a, 

A / ica do países desenvolvidos (na mer 
· mentos Norte e na Europa), como mstru 

. menta de modernização e aperfeiçoa 
· f truwra. das condições de m raes 

. I dense "Embora a construção vert1ca a 
" sito e problemas de saneamento, tran . ~ · fica ern me10 ambiente ela nao 1mP , " argu· responsabilidades do construtor , 

menta. 16 

16 Estado de Minas, dia 14/02/1990, p. 7 e dia 19/02/1990, p. 9. 

14 Estado de Minas, dia 21/06/1989, p. 9. 15 Estado de Minas, dia 18/01/1 990, p. 10. ------------------------------------------------~ 
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A verticalização da cidade era tema 
recorrente nos debates (foto: Rodrigo Oliveira) 

Ouando for promulgada em março a Lei 
Ofi" · . 

gantca de Belo Honzonte será conhe-

cida também pelas pessoas portadoras 
de d r· e,Jclência visual. O Presidente da 
C" amara recebeu um orçamento enco-

m~ndado à Fundação Hilton Rocha para 

a Impressão, em braile, de 400 exem
plares. 

Belo Horizonte será a primeira Cidade 

~o Brasil que terá esse tipo de norma 

Impressa em braile. Segundo o autor 

da ideia, Vereador Eugênio Parizzi, a 

proposta tem tido repercussão na 

Assembleia Legislativa. Posteriormente 

~ Constituição Federal também ser; 

Impressa em braile. 

Segundo o Presidente da Câmara 
Mu · · 

ntclpal de Belo Horizonte, Vereador 

Arutana Cobério, a Fundação Hilton 

Rocha concordou com a ideia e dispas-

~~ êstado de M!nas, dia 21/02/1990, p. 7. 
stado de Mmas, dia 11/03/1990, p. 7. 

se a cobrar somente pelo papel para a 

impressão. Os exemplares da Lei 

Orgânica de Belo Horizonte serão dis

tribuídos às bibliotecas e aos institutos 

que lidam com cegos. 17 

A dez dias da promulgação da Lei 

Orgânica de Belo Horizonte, o Presidente 

da Câmara, Vereador Arutana Cobério, 

avalia que Belo Horizonte terá a melhor 

Lei Orgânica do País, pelo sentido mo

derno da função do Estado, com suas 

obrigações bem definidas, que criará 

mecanismos para que o cidadão possa 

exigir os seus direitos, como, por exem

plo, a punição do Estado, quando este 

fa ltar com suas obrigações. 

No início dos trabalhos, revelou que 

teve muita preocupação tanto pela 

divisão ideológica como pela grande 

quantidade de vereadores novatos. 

De acordo com o depoimento do 

Presidente da Câmara: 

Minha expectativa era a de que 

iríamos enfrentar dificuldades 

sérias. Cheguei a pensar que a 

intransigência iria ser uma cons

tante. Mas, o que aconteceu foi 

justamente o contrário. Os ve

readores revelaram uma maturidade 

muito grande e uma capacidade de 

negociação surpreendente: cada 

um, embora tivesse o seu interesse 

particular, colocou o público acima 

de tudo. Por isto tivemos condição 

de fazer uma lei que vai surpreender 

o povo pela alta qualidade. 

(COBÉRIO, 1990) 

ARTIGOS HISTÓRICOS 

Adriana lage da Silva 

Segundo o Vereador Arutana Cobério, 

70% da Lei Orgânica se compõem de 

dispositivos autoaplicáveis, ficando 

desse modo, 30% do texto, dependen

do de leis regulamentares. Esta parte 

se destina ao Plano Diretor, à Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, 

ao transporte e à criação do Instituto 

de Previdência Municipal, tal qual 

existe o Instituto de Previdência Social 

do Estado de Minas Gerais - IPSEMG -, 

no Estado. Na opinião dos vereadores, 

essas são matérias inovadoras, que 

precisam ser melhor discutidas.1B 

Síntese política 
Após 6 meses de disputas e atritos 

entre vereadores dos blocos progres

sista e conservador, da Câmara, che

gou- se, por fim, a um consenso. PT, PC 

do B e parte do PDT (metade da Bancada 

desses dois partidos não se alinhavava 

com a esquerda) foram protagonistas 

de discussões acirradas com o PMDB, 

PTB, PFL e PL, PDC e parte do PDT e do 

PSDB. A polêmica maior travou-se em 

torno dos dispositivos que pretendiam 

ampliar a participação popular, como a 

criação da Defensoria do Povo e suas 

instâncias de participação popular vin

culadas à administração pública. 

Outros itens foram tópico de discordân

cias mais pelo preconceito entre os 

parlamentares de duas tendências, do 

que propriamente pelas questões obje

tivas. Eram vereadores que considera

vam absurdo concordarem com a ban

cada do PT e vice-versa. Para assegurar 

o andamento dos trabalhos, evitando 
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Adriana Lage da Silva 

las, soberana esta. Cidade e lei: ~epodis 
. I t fot da o de muitos anos e mwtas u as, . 

·1 diretto de ao Município, no Brast , 0 
1 

· + uma et espaço necessário para 1azer 
orgânica". 
O Vereador continuou: 

. da Lei "Em cada dispositiVO 
Orgânica, o esforço de tantos que 

• 
A 1 refletir a partilharam faze-1a para . emocão de cada bar, de cada esQUI-

na de cada bairro, de cada favela ' · , · "esafia os ou morro onde a m1sefla u, 
limites da estupidez humana" . que as diferenças ideológicas impedis- discursaram, citando Mário de Andrade, . O "nica can-A promulgação da Let rga . ,.. 

rattzaçao, cluiu o processo de redemoc /a 

sem a promulgação do texto em tempo Carlos Drummond de Andrade, Bertold hábil, o Presidente da Câmara, Vereador Brecht, entre outros. · stas pe substituindo as regras tmpo 
Arutana Cobério, que articulou bem as O Presidente da Câmara, Vereador ditadura militar. . nte o 3 vtge 

diferenças, promoveu reuniões extras, Arutana Cobério, citou o poeta e dra- A Lei Complementar. n 'o 
5 

(A/5), 
plenárias, de consenso. maturgo alemão, Bertold Brecht: durante o Ato lnstitucwnal n . d readores, 

A partir dos trabalhos das diferentes ... Venceu a democracia. Venceu 0 restringia a autonomta os ve ~ 0 re/açao a 

comissões temáticas, que recolheram as reivindicações da sociedade, começou a se delinear o anteprojeto. Apresentadas as emendas, foram iniciados os debates para aprovação deste. Dosando os embates ideológi-
cos, o Presidente da Câmara adminis-
trou as reuniões de consenso. Foram aprovados o anteprojeto, as emendas ao anteprojeto e, por fim, o Projeto. As negociações foram feitas para a aprovação deste em 1 o e 2° turno. 

Promulgação 

povo os anos de tortura. Venceu o 
povo o desprezo do opressor. Venceu 
o povo e hoje é festa. O Parlamento 
baila aos quatro cantos anunciando 
que, quando a liberdade é respeitada 
e a democracia não se transforma em 
algo não descartável, ele, parlamen-
to, âmago de qualquer regime demo-
crático, sabe ouvir os anseios da 
nação, interpretá-los e dar-lhes vida. 

O Relator, Vereador Patrus Ananias, destacou o papel das cidades, como o palco da cidadania, local onde as pessoas moram, trabalham e se dão as relações sociais: "As cidades costuram 

que legislavam apenas em . ão · · 1 denomtnaÇ orçamento muntctpa e d 0 de logradouros públicos. Segun "o. a Vereador Patrus Ananias, a Lei QrgantC _ . b . do espa de Belo Horizonte mova, a nn a ço para a participação popular e pabra' rrl 
C . tam e'l' Defensoria do Povo. na ra responsabilidades bem definidas pa da 

~ às áreas o Executivo, em relaçao Meio Saúde, Educação, Transporte, 
Ambiente e Política Urbana.

19 

1 
gal · nto e "O povo recebe o reconhectme . · ·dade. a de cidadania e título de m~wn 

8 
/O · , de e Lei Orgânica do Muntctp!D dor H . , f' 1. 0 Verea onzonte , ma tzou " ara Arutana Cobério, Presidente da Cam 

mente, 300 pessoas, os vereadores a pátria, quanto mais autônomas aque- Municipal de Belo Horizonte.
20 

21 de março de 1990. Emocionados, diante de um público de, aproximada-

19 Estado de Minas, dia 22/03/1990, p. 9. 20 Discurso do Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, Vereador Arutana Cobério, no Plenário Amynthas de Barros, no dia 21/03/1990. 36 
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--CJ~ Adriana lage da Silva 

Avanços propiciados pela 
lei orgânica Muni c i paI . Estado de Minas.22103/90, p. 9 

Saúde 
1· Garantia de gastos com a Saúde, pelo menos, equi

valentes aos gastos com transporte coletivo e sistema 

viário; 

2· Compromisso de oferecer saúde gratuita e de boa 

qualidade, assumindo as responsabilidades que cabem 

ao Município dentro do SUS. Criação de unidades 

locais, policlínicas e hospitais; 
3· :ossibilidade de realização de convênios com hospi

tais, quando a rede pública for insuficiente para realizar 

0 atendimento. 

Educação 
1· Democratização das escolas com a eleição direta 

Para diretores· 
2· Participaçã~ da comunidade escolar por meio das 

assembleias escolares, instâncias superiores que 

atuam nas escolas· 
3
· Repasse anua; de recursos às unidades para 

manutenção das escolas, descentralizando a sua 

administração; 
4
· Abertura, a médio prazo, da possibilidade de se cria

rem escolas em tempo integral; 
5
· Garantia de direitos do magistério, do ponto de vista 

da car · re1ra e da remuneração; 
6
· Incorporação, no sistema educacional municipal, de 

creches, como dever do Município. 

Transporte 
1· Municipalização do transporte, com sistema contro

lado, gerido e operacionalizado pela Prefeitura; 
2
· Criação de instâncias de participação da sociedade 

Para acompanhamento do gerenciamento do trans

Porte, inclusive acesso à planilha de custo; 
3
· Garantia do direito do transporte para toda a Cidade, 

inclusive a periferia; 

4. Estabelecimento de normas rigorosas para os 

contratos de concessão, que podem ser suspensos 

caso não sejam cumpridos. 

Meio ambiente 

1. Tombamento de áreas de preservação ecológica, 

como a Serra do Curral e a mata adjacente ao Hospital 

da Baleia; 

2. Estabelecimento de política mais rigorosa de 

saneamento básico e coleta de lixo; 

3. Estabelecimento de política de controle rígido sobre 

agentes poluidores. 

Participação popular 

1. Criação da Defensoria do Povo, instância de fisca

lização do Poder Público. O Defensor será escolhido 

pela Câmara Municipal para mandato de 4 anos. 

Defenderá os interesses do cidadão, apurando atos e 

omissões da administração pública e de seus 

agentes; 

2. Criação de instâncias de participação popular, 

ligadas a cada setor da administração pública, nas 

áreas de interesse social. 

Política urbana 
1. Exigência de contrapartida em dinheiro e terreno ao 

Município, em caso da realização de construções 

verticais, a partir de um certo índice, pelo impacto que 

provocam ao meio ambiente. Essa exigência deverá 

ser regulamentada por leis ordinárias. 

2. Exigência, em caso de construções horizontais, da 

reserva de 35% da área, para construção de 

equipamentos urbanos ou para áreas de lazer e 

preservação ambiental. 
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O caminho se 
faz ao caminhar ... 
Gui\herme Nunes 
de A velar Neto 
Procurador 

Abrindo sua preciosa biografia de Gol da Meir, a escritora Elinor Burket asseverou: "Não se deve tentar apagar o passado só porque ele não se ajusta ao presente". Talvez não existam palavras que sintetizem com tamanha felicidade o objeto deste artigo, razão pela qual é sob sua égide que o abro. 
Explico-me: o ex-Vereador Arutana Cobério, Presidente à época da elaboração da primeira Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, em entrevista concedida à TV Câmara, revelou algo dos bastidores daquele processo que apontaria para uma aparente contradição entre como se deu parte dele e a forja democrática enfim reaberta após o ocaso do obscurantismo ditato
rial. Disse ele: 

Logo depois que indiquei o Patrus 
[Ananias para Relator], o PT quis 
dar o golpe, criando o Presidente da 
Lei Orgânica. Falei que não dava. 
Então se formou uma comissão e 
colocaram o Aristides Vieira [como 
Presidente da dita Comissão]. 
Passados três meses, o Patrus pro
curou-me dizendo que a Lei Orgânica 
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não andava. Ele me pediu para 
comandar os trabalhos e foi na sala 
anexa à da presidência que negocia
mos letra por letra, vírgula por vír
gula, com as lideranças dos parti
dos. \COBÉRIO, 2010) 

Evidencia-se, a partir dessas afirmativas, que o desenvolvimento final dos trabalhos, no âmbito preliminar à apre-ciação plenária, deveu-se a uma ação paralela, inoficiosa, independen te-
,. trazendo 

mente da comissão constituída para dade à norma em gestaçao, ue t aqueles q 
conduzi-los. A análise desse fa to cons- para a ribalta exatamen e b ' !17 I e tam e 
titui o alvo deste artigo. serão regulados por e a bili-
O processo legislativo, como o vemos hoje e como se deu em 1990 

b , responsa aqueles a quem ca era a da adequa dade pela sua boa e wr-. 1 ultando-os, execução. Afma, ausc en-nar-se-á possível encontrar 0 p daS , . . d de em to 
Hoje, quando pensamos em um pro- samento medto da soc1e a ' tei t a a que a 
cesso legislativo franco, já de início as suas variantes, de orm ão de interseÇ 
imaginamos a rea lização de audiências seja o reflexo do ponto com os mais variados segmentos sociais, a abertura de oportunidades para apresentação de sugestões populares, o convite para técnicos dos mais diversos matizes oferecerem subsídios científicos, etc. etc. etc. Tudo isso tem 

da vontade coletiva. erti-. gistros P Pelo que transp1ra dos re ,. da 
d laboraçao nentes ao processo e e . tru-Lei Orgânica, aqueles citados ms tar 

· ar!amen mentos de interação soctoP rn 
A 

) estivera , (e outros de mesmo genero nteS um só fundamento: emprestar legitimi- uns mais outros menos, Prese 
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Guilherme Nunes de A velar Neto 

quando do desempenho das comissões 
tem - · 
. atlcas criadas para estudarem pre-

reunidos em Plenário, finalizando a 

tramitação correspondente. 

mal respectiva (atas, ofícios, entrevis

tas e outros que tais) que apontasse 

para os contornos de uma e outra. Vale 

dizer, apenas para registro, que a subs

tituição de um agrupamento (o legal) 

por outro (o dos líderes e a direção da 

Câmara) parece não ter despertado 

qualquer repulsa, inferência a que se 

chega exatamente pela inexistência de 

um protesto que seja, quando o lógico 

seria esperar uma reação exaltada, 

ditada pela frustração política. Daí, a 

curiosidade quanto ao viés político

institucional que a permeou. 

VIamente os vários campos de com

petência municipal que deveriam cons

t~r daquela norma. Apesar da relevân

Cia desse assunto, entretanto, não é 

ele 0 elemento de interesse deste arti
go m r 

' 
0 IVO pelo qual passo ao largo 

Foi exatamente nesse último momento 

que teria ocorrido, pela lembrança do 

ex-Presidente, Vereador Arutana 

Cobério, a perda de ação por parte da 

Comissão Especial, que ensejou o pedi

do do Relator para a avocação do tra

balho pela direção da Câmara, com a 

participação dos líderes partidários. 

Esse fato não implicou prejuízo final ao 

fazer-se a Lei Orgânica, visto que aque

la Comissão Especial foi substituída 

satisfatoriamente pela forma apontada. 

O que chama a atenção para ele, por

tanto, não é o resultado alcançado, 

mas o simples fato de ele ter-se dado, 

particularmente, em um momento único 

na história nacional, quando, após duas 

décadas de castração política e após 

uma eternidade de tempo em que os 

municípios recebiam seus regramentos 

de cima para baixo, se viabilizava uma 

atuação própria e razoavelmente ampla. 

Entender isso é que instiga ... 

dele Se o m . . . 
· enc10ne1, fo1 apenas para 

e~prestar completude à lembrança 

amd~ que tangencialmente, a ambo; 

os ~!lares pertinentes a um processo 

legislativo a , · . 
. emocrat1co ef1caz,· o que 

Importa aqui é, no entanto, com-

preender algo do outro pilar daquele 

mesmo processo, qual seia a atuação 
do 

1 
' 

s agrupamentos internos ao 

Parlamento . 
. - as com1ssões -, como 

~strumento de construção plural. 

esmo sob esse espectro, o foco 
resume-se 
d a um momento específico 

~ss~ fase, ocorrido já no final do 

tramite ve t"b I 
s 1 u ar Essa fase começou 

com a fo~ t -
. ma açao básica dada pelas 

comissões temáticas aos assuntos cor

respondentes, sendo sucedida pela 

consolidaç- d . 
ao os relatónos parciais 

Por uma c · -
omlssao Especial, o que lhes 

emprestou A • 

coerenc~a e equilíbrio for-

mal e ideológico. Deste último trabalho 
resultou . 
nh um anteprojeto, posto a co-

ecer aos ato . . 
res soc1a1s e políticos 

franquea d Ih , 
n o- es nova oportunidade 

de sugerirem 1 -
a teraçoes e aperfeiçoa-

mentos. Caberia à mesma Comissão 

Especial Ih 
esco er entre essas novas 

sugestões as que mereceriam ser incor-

Poradas ao t t . . 
. ex o ongmal, de que resul-

tana 0 p · 
rojeto, a ser submetido à 

apreciação d · 0 conjunto dos vereadores, 

Quando o não previsto é, ao 

final, o inevitável 
Revelar factualmente o que levou a 

Comissão Especial a perder o fôlego na 

reta final ou desvendar os detalhes de 

como atuou aquele grupo excepcional 

que a substituiu no desempenho de sua 

tarefa regimental, apesar de se consti

tuírem aspectos de vívido interesse, 

não são o objeto a se enfrentar A uma, 

por nos atrair a compreensão, digamos, 

psicanalítica, e não material da ocor

rência em tela,· e, a duas, pela carência 

absoluta de qualquer informação for-

O primeiro impulso seria imaginar um 

surto autoritário, uma recaída ao am

biente de antanho vivido até há muito 

pouco tempo. No entanto, esse prisma 

de visão não esclarece o fato de que a 

iniciativa para a transmutação teria 

partido de um Vereador claramente 

envolvido com o processo, como seu 

Relator que era, e com ligações sin

ceras com o movimento democrático,· 

ademais, vale lembrar, o Partido a que 

era filiado, que antes teria propugnado 

por uma espécie de "Constituinte 

Exclusiva", isto é, com uma direção 

totalmente autônoma para esse mister, 

também foi cúmplice do silêncio que 

acobertava os quintais do assunto. 

Temos a corroborar esse fato apenas a 

fala do então Presidente e o nada que 

consta dos Anais quanto à atuação da 

com1ssao regulamentar naquele 

momento epilogal, em descompasso 

com fartos registros das fases ime

diatamente anteriores. Assim, parece

me que o silêncio sepulcral e geral 

(particularmente o do Presidente da 

39 



20 anos da Lei Orgânica de Belo Horizonte 

Guilherme unes de A velar Neto 

Comissão Especial e o da Bancada que 

levou à constituição desta) só confirma 

a recente declaração do ex-Vereador 
Arutana Cobério, e essa moldura não 
permite concluir um ato de força ou 
centralização gratuita e egocêntrica,· 
antes, aponta para uma preocupação 

séria em concluir a missão constitucio
nal por parte de todos os que partici
param, dire ta ou indiretamente, da 
solução adotada. 

Na verdade, a solução ao final seguida 

não deve nem ter sido articulada com 

paciência de enxadrista, mas escolhida 

no calor das necessidades. De fato, 
tudo leva a crer que esse caminho foi 
definido durante a caminhada que já se 

fazia, conforme as possibilidades práti

cas e a realidade pregressa, única efe

tivamente conhecida pelos vereadores. 
Tempo para constituir nova comissão 

não havia, pois se aproximava o térmi

no do prazo conferido pela Constituição 
Federal para que se desse a promulga

ção da Lei Orgânica. Substituir qualquer 

de seus membros não seria melhor 
sarda, pelo desgaste que traria a 

exposição respectiva. Assim, nada mais 

razoável que o deslocamento se desse 

no rumo do que havia de mais legítimo, 
em termos de organização interna: os 
lfderes de Bancada e a direção da 

Câmara, todos eleitos pelo conjunto de 

vereadores, cada um sob seu corres

pondente Colégio Eleitoral. Esse fator, 
associado à amplitude do colegiado 

que se formou, apontou, ineludivel

mente, para uma safda não autoritária 
e centralizadora, confirmando a infe-

. d d Medicina, 1977) Repressão policial a movimento estudantil (Belo Honzonte, Faculda e e 
(Acervo Projeto República) 

também ela é passível de ser entendi- cupações dos atores locaiS. . A nação 

da, quando cotejamos o ocorrido com a . 'b(ca desde acabara de eleger diretamente o 
história procedimental da Casa, con- primeiro Presidente da Repu 1 . . , 

sco/h1do 1a substanciada nos seus regimentos e na o golpe militar de 1964, e 0 e . . 

l·nsl·nua"a um comportamento admtniS-Iongeva prática ali vivida. Realmente, o v, 

fato que nos prende a atenção é, 

mesmo, eco desses fatores pretéritos, 

que terminaram ganhando força pela 

coincidência com o advento de pressões 

insuportáveis vindas de fora, em des

medida tensão e com absoluta 
sedução. 

. 1 despertan-trativo pouco convencwna , 

do dúvidas e ansiedades. O segund~, 
·1 se imagl-externo, era que aqw o que ( 

nava poderosamente estruturado 0 

. , . , t I como um regime SOVIetiCO) rwa a r 
castelo de cartas, com estranha tactt

+ açar. em dade e rapidez, fazendo es,um ', . 
, . poftttca consequência, toda a loglca . d O 

. +fuencta a que contaminava mundial, há quarenta anos m, , 
b
. ·d 1' icos bem o am •ente político por compartimentos 1 eo og . 

Os fatores indutores da situação podem definidos (a alcunhada Guerra Fna). 

falava-se ser, a grosso modo, resumidos em dois. Naquele angular momento, 
1 . , . 'nevitave -O primeiro era que, apesar da prem@n- em fim da hJstona, algo que, 1 -es 

c ia em se desincumbir da tarefa deter- mente desviava o foco das atenço 
5 , s meto minada pela Constituição Federal, o de todos os que atuavam no 

. . . . , mo aven-ambiente político estava constrangido polít1cos, vJabJ!Jzando ate mes . do 
por uma série de eventos, internos e turas que se avizinhavam no âmbitO r 

" · t e osta 1 empossa · renc1a an es xp · externos, quere ativizava essa mesma Governo Federal, quase a se em 
Quanto à postura da Comissão Especial, pressa, tornando-a a menor das preo- A Constituiçâo Federal, novinha 
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folha ;·a, ' era d até ada com mesmo . , . o ultrapassada 
Co . ' lnut1l 0 . , 

nstltuição , u seja, a mesma 
Drg" · que im anlca sob +' punha a Lei 
da 0 ,orcep d reflexão s o tempo e n-c , era po t , ao 

amo im . s a em xeq agmar ue. 
afetasse os que esse turbilhão não 
nar vereadores? C . que as d, . . amo lmagi-
nham uv1das a 

a
, ern seus esp, . , gora, se impu-
s t mtos . antas cert , contranamente 

mese ezas que , s antes Ih ' ate poucos 
menta , : es ditava . 
s' PDIIttco-i . m o senti-
IVe/, verd d . nstltucional? I E é a e/fame . . mpos-
. nesse mo nte Impossível 1 

Vlciad menta · o, sim que 0 passado -
sado ' mas aind · s . que todos a assim o pas-
entJam conhecia A~· seguros m e onde se 
t~nat · - se ~ acr :quando se - ez presente. 

, edita-se esta vivendo o no 
e p , quase vo, 

ossívet e unanimemente 
com rguer no . . , que 
e o toque de P vas mstltuições e 

novos ena cria a comport r novas regras 
mes amentos M 

esbo ma força m . . as quando 
roa . otnz d s , os lm o novo se 

a;goaqui/o que ~~lsVol.s retraem e impõe-
rnu · vera t , de I to Próx. a e então ou 

sce 1mo a 1 ' 
1988 ntralizadores da e e. Os apelos 
"n haviam Constituição de 

ovo"· config e ern , o que se de urado aquele 
tod u a seg · cont 0 o m wr, no Brasil 

ram , undo 
0 

are. ' personalizou a 

Ua/ era 
na C" 0 ambient arnara M . e conhecido -
zeres umcipal , entao, 
ép que lhe ' quanto aos ata-

oca . eram pr ' . 
fácil· Instável? A oprws, naquela 
qu . era o de u . resposta é fácil 

ase o ma lnterve - , 
naa Paca das . nçao tímida 

a, urn . comlssõe , 
Segu . a ficção bu - s, um quase 
. Ir ess rocratlca 
'tnpe , e rumo . nsavel ' no enta 
Possib '!' , o que ter . nto, era 

I Idade do P mmou por criar a 
roced · I menta extrava-

gante definido para o processo em 
qu~stão. As circunstâncias excepcio
nais que o fizeram presente, gerando a 
contradição incômoda para o olhar con
temporâneo, mostrou-se a saída pos
sível. Afinal, se aquelas circunstâncias 

criaram barreiras ao andar então em 
curso, havia a certeza de que o movi
mento era indispensável f Se o ima
ginado originalmente não se efetivava ' 

outro teria que substituí-lo. O que não 
poderia ocorrer era o trancamento do 
processo, atrasando ou mesmo anu
lando a construção já feita, de definição 

do projeto de Lei Orgânica. 

De onde emanava 
esse "agir em refluxo" 
As comissões - especial e temáticas -, 

até então, haviam atuado nos exatos 
termos que se podia esperar: cada uma 
em seu papel, ouviu a sociedade e os 
órgãos públicos competentes, redigiu o 

anteprojeto e colocou este sob o crivo 
livre de todos os que quisessem par

ticipar. Quando se avolumaram em cas
cata os impedimentos psíquico-políti

cos, em nível que se mostrou insupe

rável, fez-se imperioso o ditame regi
mental que vigia ainda, desde o início 
daquele mandato de vereança, do qual 
ef!uía uma onda omissiva contagiante. 

Os vereadores, empossados em 7989, 
aprenderam a atuar sob essa regra, 
sendo, pois, a única que efetivamente 

conheciam. Tinham criado outra, mais 
arejada, quando esboçaram procedi

mento extraordinário para a Lei 
Orgânica. Quando o sopé dos trabalhos 
se fez pantanoso, só podiam buscar 
amparo no que estava enraizado, e 
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esse não era nada compatível com o 
que hoje vemos e sentimos como 

comum. 
À época, estava em pleno vigor o 
Regimento In terno baixado em 1972, 
exatamente durante o auge do regime 
castrense, obnublador das liberdades 
políticas e todas mais ... Esse Regimento, 
contido na Resolução no 259, era por 

demais explícito em prever: 

Na impossibilidade de se reunir a 
comissão, seu presidente distribuirá 
as matérias aos relatores, cabendo 
aos demais membros emitir seu 
voto" e '~ simples aposição de 
assinatura no relatório pelo membro 
da comissão, sem qualquer observa· 
ção, implica em total concordância 
do signatário à manifestação do 
relator. (RESOLUÇÃO N° 259/72 · § 

4° do art. 97 e art. 94, respectiva· 

mente}. 

Mais, o mesmo Regimento admitia até 
o parecer oral (art. 90, § 2'}, em evi
dente descompromisso com o debate 
apto a viabilizar uma posição esclare
cida e coletiva. O parecer das comis
sões era visto e tratado como mera e 
singela formalidade, sem qualquer 

caráter participativo. 
Tal situação é compreenslvel quando 
se lembra dos tempos entorpecidos 
que se vivia, em que debater só podia 
gerar confusões. A 'verdade' decorria 
apenas e tão-somente da vontade 
superior, por mais distante e divorciada 
que esta estivesse do substrato socio
político. o mais curioso - configurando 
mesmo uma picardia -, é que esses 
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ditames regimentais foram estabeleci· 
dos sob a aura da modernização e 
purificaçao de vfcios antigos. Corrobora 
essa afirmativa o parecer emitido 
quando da apreciaçao do Projeto de 
Resoluçao nu 121/1971, que redundaria 
naquele Regimento do ano seguinte: 

Estruturado em termos obsoletos e 
arcaicos, o Poder legislativo brasileiro 
procura, no momento, o seu rumo, a 
sua estrutura ideal, a sua mecânica 
básica, para que possa, ao lado dos 
demais que compõem o governo, 
colaborar no desenvolvimento de 
nossa Pátria. (. .. ) Mas não é apenas 
na estrutura, ou na mecânica de 
trabalho, que o Poder Legislativo 
apresenta falhas. Na maioria dos 
casos, o Regimento Interno não é 
atual. Pelo contrário. É tão arcaico 
quanto a estrutura do Poder (. .. ) ... um 
Regimento Interno imperfeito e 
inadequado, embora não impeça o 
bom funcionamento da Câmara, torna 
a tarefa legislativa difícil, tumultuando 
os trabalhos, gerando situações quase 
que incontornáveis, mal-entendidos e 
ressentimentos.(PARECER AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 
121/71) 

De como era diferente antes 

era o contrário,· se para a seguinte, o 
debate somente servia para questionar 
a verdade sacrossanta oriunda do poder 
central, motivo pelo qual deveria ser 
evitado sob todas as formas e com 
todas as forças, para o primeiro, era 
apenas um instrumento de se alcançar 
a transigência conceitual, em favor de 
uma lei mais consentânea com o pen
samento médio dos belo-horizontinos, 
dado pelo molde media/ de seus legíti
mos representantes. 
Curioso nisso tudo é que a reforma 
regimental de 1956, consubstanciada 
na Resolução n° 40, apontou exata
mente a imposição de as decisões das 
comissões se darem em reunião como 
um de seus principais avanços. Dela 
consta claramente a obrigatoriedade 
de as comissões deliberarem sobre os 
pareceres dos relatores em reunião 
(art. 50), dispositivo defendido explici
tamente no Parecer emitido sobre o 
Projeto que gerou o dito Regimento: 

A obrigatoriedade das reuniões das 
comissões - prevista em todos os 
regimentos examinados, no con
fronto · permitirá o estudo mais 
efetivo dos problemas submetidos à 
edi/idade, proporcionando, além 
disto, o debate de ideias entre os 
senhores membros das comissões, 
imprescindível à elaboração de um 
parecer que traduza, no mais das 
vezes, o pensamento unânime dos 
que as compõem. (PARECER AO 
PROJETO DE REGIMENTO 
INTERNO) 

tuir o primeiro Regimento da Câmar~ 
Municipal após sua reabertura, termi
nada a ditadura Vargas. Pela Resolução 
n° 1, de 1947, a atuação das comissões 
era limitada à emissão de "parecer por 
escrito, que será assinado por todos os 
seus membros, ou pelo menos pela 
maioria [deles]" (art. 113). Esse coman
do nem ao menos insinua que o men
cionado parecer depende de aprovação 
no curso de uma reunião, viabilizando o 
surgimento de uma prática em que os 
vereadores lançavam, diretamente, no 
processo referente a cada projeto, seu 
voto, quase sempre se limitando a ano
tar "pela aprovação", "pela rejeição" 
ou "reservo-me para o voto em 
Plenário". Em síntese, o simples cum
primento de uma ordem protocolar, 
sem nenhuma troca de ideias. A simi
laridade entre essa regra e a de 1972 
permite inferir-se que esta se inspirou 
naquela! 

Apesar de repetir a prática, 
aprendeu·se com ela para 
mudá-la 

A "defesa" da harmonia na relação 
entre os edis, justificando a mutação 
regimental, constituía uma resposta 
letal a outra alteração das normas pro
cedimentais internas, ocorrida em 
1956, exatamente na direção oposta à 
ocorrida em 1972. Se para esta as 
reuniões, com suas discussões, causa
vam mal-estar, para aquela primeira Essa reforma veio, por sua vez, substi-

As circunstâncias especialíssimas 
daquele ano de 1990, se, por um lado, 
fizeram valer, na hora H, o comporta
mento omissivo da Comissão, por 
outro, fizeram ver que se fazia 
necessária nova mudança regimental, 
retornando-se - com aperfeiçoamen
tos - ao sistema de 7956. 
Primeiramente, isso se deu quando 
não se levou diretamente ao Plenário 
o Projeto e as diversas sugestões 
apresentadas, preferindo-se impro
visar uma alternativa de apreciação 
preliminar; e, segundo, quando ainda 
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lfTie . · pesar ced· ere· nto co ' quando 

0 
Jmento em que as comissões têm o 

ttos meçou novo q d · rnent ' as com. · a operar ue Jzer e efetivamente o fazem! 
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0 
Solo (regul d nto, coordenar e assessorar aquele tra-

a a pela balho. 

ARTIGOS HISTÓRICOS 

Guilherme Nunes de Avelar Neto 

Esse movimento arejador do processo 
legislativo não findou mais, e não ficou 
nisso, pois continuam sendo adotadas, 
ano após ano, medidas diversas em 
prol do aperfeiçoamento dos trabalhos 
nas e em favor das comissões. Os 
números de reuniões por elas realiza
das, muitas vezes em intensas audiên· 
cias de debates profícuos, revelam o 
acerto da escolha feita e do aprendiza· 

do amealhado. 

Conclusão 
Se a Comissão Especial da Lei Orgânica 

não correspondeu integralmente ao que 
hoje entendemos quase unanimemente 
como lfmpido e democrático, isso há de 
ser visto sob a perspectiva da época. O 
processo efetivamente ocorrido foi, 

pelas intensas mudanças de regras e 
posturas desde então, o canto de cisne 
de uma prática definhante, a despedida 
em ambiência local dos longos tempos 

castradores. 
Qal, a afirmativa feita ao Ji1fcio, quando 
invoquei a frase de Elinor Burket: "Não 
se deve tentar apagar o passado só 
porque ele não se ajusta ao presente". 

Isto é, não devemos ocultar a pretensa 
falha da Comissão Especial, por ela não 

ser compatfvel com o que hoje se 
pensa, mas compreender a situação em 
que ela se deu e, mais do que isso, 
aprender com e/a. Ao fazê-lo, o julga
mento é bem menos pesado, sendo 
esse 

0 
verdadeiramente justo. Afinal, 

não se analisa o passado com os senti
mentos de hoje, pois fazê-/O significaria 

impor um resultado marcado pelo 
descompasso entre critérios adotados 

e objeto almejado. 
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I 

A partir de 1974, a ditadura militar 
começou a perceber que não havia 
mais objetivo em se manter à frente do 
Governo. Não havia nada para se repri
mir: a esquerda largara as armas e 
registrava-se um descontentamento 
geral na sociedade. Além do mais, logo 
que o General Ernesto Geisel assumiu 

passeatas, vários casos de tortura, 
espancamento e assassinato vieram à 
tona, com frequência assustadora, 
especialmente para um Governo que 
acabara de anunciar a abertura políti-

o poder, em 15/03/74, já no bruxulear 
do milagre econômico, o País deparou
se com uma situação econômica de 
profunda deterioração, em que os 
empregos, antes fartos, começaram a 
escassear. A indignação tomava conta 
das fábricas e, de forma mesmo que 
discreta, todos reclamavam do Governo. 
Era o que faltava para o início das 
mudanças no poder. 
Por meio de entrevistas, discursos e 
declarações, o Presidente da República 
Ernesto Geisel deixava claro que ini
ciaria um processo de abertura política, 
"lenta, gradual e segura". 

c a. 
Em 25 de outubro de 1975, por exem-
pio, o jornalista Vladimir Herzog foi 
executado em uma cela do 001-COO/, 
órgão do 2° Exército, em São Paulo. Em 
17 de janeiro de 1976, o metalúrgico 
Manuel Fiel Filho também é assassi
nado por agentes do mesmo 001-COO/, 
o que aumentou a onda de protestos. 
Com tantos protestos da sociedade 
organizada e com a animosidade de 
organismos de direitos humanos inter
nacionais, algumas medidas são baixa
das de plano para minimizar os estra
gos. Atos institucionais são revogados 
e termina a censura prévia a publica
ções e espetáculos culturais. Todavia, 
a linha dura resiste. Mas a linha dura (militares e civis con

trários ao processo) não estava morta. 
Com o anseio generalizado da socie
dade civil pela redemocratização, 
expressa em movimentos estudantis, 
em letras de músicas, em shows e em 

Com indisfarçável mau humor, mas com 
grande determinação de levar a cabo o 
processo de redemocratização, assume 
o poder, em 15 de março de 1979, o 
último dos generais, João Batista de 
Figueiredo, que cunhou a famosa frase, 
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acesso de quando indagado sobre o pr 
0 / · "/ a abrir mesrn · abertura pol!t1ca: e pr _ 

d arreben Quem for contra, eu pren ° e sto · m cu to." Isso, entretanto, tena u so . proces alto. A linha dura res1ste ao _ 
.1. ndo bom de redemocratização, utl IZa /bli-

ntos pu bas, especialmente em eve 
cos. . ensa Somente no ano de 1980, a 1mpr "'eS . . / . . /d,·os de exploso not1c1ou vanos ep1so nte 

Piam e de bombas. Muitos deles am ão 
• IQJ expiaS conhecidos, como, em 27;' , a 

1 
de 

d Escoa de uma bomba na Quadra a ·ro . d Janel , Samba do Salgueiro, no RIO e 
8 

f[1'1 
durante um comício do p~O ~ loja 
26/04, outra bomba explodiU e que 
que vendia ingressos para o shovV 



se r, ;· ea IZaria no cl o 
de Janei la 7 de maio. No Rio 

ro, em São Pa 1 n 

Brasília C . . u o, íOrto Alegre, 

Belém v., _untlba, Belo Horizonte e 

, a nas bomb 
Janeiro e as explodiram entre 

. setembro a 7 no 

dlo, Poré . e JoO. O episó-

foi 0 d mR,. que ficou mais conhecido 
0 lo Cent · 

30!04!87 - ro, ocorndo no dia 

no Pav,·!'t..,_vesperadoDiado Trabalhador. 
uao do R. , 

Tt}úca no R. lo Centro, no Bairro da 

, lo de Jan . 
mais de 20 . elro. Nesse dia, 

show en 
1
m!/ Pessoas assistiam a um 

vo vendo - · 
Caetano Ví I vanos artistas, como 

Buar,qu e ~so, Gilberto Gil, Chico 

o e, Milton N · 
namalho asclmento, Elba 

diversas lideranças políticas. Mas o 

processo de redemocratização não 

estava completo. Faltava ainda uma 

eleição. A principal delas. Faltava a 

eleição para Presidente da República. 

Em 02 de março de 7 983, o Deputado 

Federal Dante Martins de Oliveira, do 

PMDB-MT, apresentou ao Congresso 

Nacional uma Proposta de Emenda 

Constitucional, que previa o restabe

lecimento das eleições diretas para 

Presidente da República. A ideia do 

Deputado mato-grossense, morto em 

06/07/06, não era inovadora, mas sur-
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Senado. A ausência de 7 7 2 Deputados 

do PDS, alguns fortemente inclinados a 

votar favoravelmente à Emenda de 

autoria do Deputado Dante de Oliveira, 

teria influenciado no resultado, segun

do a análise de especialistas feita à 

época. Assim terminou o movimento 

das "Diretas Já". 

e outros 
explodiu no estac~ quando uma bomba giu num momento crucial da vida políti-

um aut , lonamento, dentro de ca brasileira. 

Rejeitada a Emenda que possibilitaria a 

realização de eleições diretas, o País 

teria, novamente, de realizar eleições 

indiretas para a presidência da 

República. E assim o fez em 7 5 de 

janeiro de 7 985, com Tancredo Neves, 

do PMDB, vencendo Paulo Maluf, do 

PDS, por 480 votos contra 7 80, no 

Colégio Eleitoral. Entretanto, a vitória 

do PMDB mal pode ser comemorada, 

pois, apenas um dia antes da posse, 

que se daria em 7 5 de março de 7 985, 

S omovel Pu 
argent0 G -1 

ma, matando o A campanha para as ele1ç· ões presiden-

UI herme h . 
e ferindo erre Ira do Rosário ciais diretas, denominada "Diretas, 

L - gravement C. . -
Uls Chave M e 0 apitao Wilson Já!': foi lançada em 29 de março de 

Os . . s achado. 
m1!1tares da . 7 983 e ganhou as ruas imediatamente, 

atnbuir 0 lmha dura tentaram unificando as diversas for,ças da socie-

atentaa , 
sucesso, contudo 

0

0 
a esquerd~. Sem dade: aliados e, até mesmo, os dissi-

repercutia · atentado Já havia dentes do Governo. Diversos manifes-

cional 
0 

na opinião Pública interna- tos e shows foram realizados pelos 

, uma vez 
~companhado q_u~ e_stava sendo meses subsequentes em diversas 

1mPrensa m ~or vanos Jornalistas da cidades do País, fazendo crescer, para 

do agonizan~ndla/.. Era o começo do fim 

Ern 28 a e regime militar. 

a e agosto de 797 . . 
0 Executivo h 9, por Iniciativa 

vada Pelo C ederal, depois de apro-

cionada L o?gresso Nacional é san-

. a el no 6 fiEl f 

anistia ao · '3, que concedeu 

·. s cass a 
rn111tar e a os pela ditadura 

a aos memb 
cusados d ros do governo 

Ern 7 9 d e tortura. 

d. e novembro a 
a Emenda Co . e 7 980, por meio 

resta bel . nstltucional no 7 5 , 
ec1da a . _ , e 

desespero do Governo, o coro pela 

realização de eleições presidenciais 

diretas. 

Temeroso quanto aos acontecimentos, 

o Governo valeu-se da força política e 

do conjunto da máquina pública, exer

cendo forte pressão sobre os parlamen

tares do PDS para rejeitar a Emenda. E, 

Tancredo Neves foi internado às pres

sas, vindo a falecer em 27 de abril de 

7985. 
Em seu lugar, assumiria o Vice-

Presidente da República, José Sarney, 

ex-Presidente do PDS, que havia ingres

sado no PMDB, compondo chapa com 

Tancredo Neves. Sarney deixara o 

partido governista ao ver a sua pro

posta de eleições primárias derrotada 

na reunião do Partido em prol da pro

posta de Paulo Maluf pela realização 

pura e simples de convenção direta. 

Nessa convenção interna, Maluf ven

ceu o ex-Ministro dos Transportes, 

Mário David Andreazza e foi para a 

disputa no Colégio Eleitoral. 

A ditadura terminava, pois o poder não 

Governador a ele Içao direta para 

Federal E e Estado e para o Senado 

do, o q~e Pm ~ 9~2, o pleito foi realiza-

com o êxito da manobra, conseguiu 

fazer com que, em 25/04/84, a Emenda 

fosse rejeitada na Câmara dos 

Deputados. Mesmo contando com 298 

votos favoráveis, 65 votos contra e 3 

abstenções, a Emenda ressentiu-se de 

22 votos para ser encaminhada ao 

estava mais nas mãos dos generais, 

mas quem o assumia era José Sarney e 

seus aliados, grande parte deles egres-

roplclou 
~urgimento 

de 
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Eleição de Tancredo Neves para a Presidência da República pelo colégio eleitoral, 
em 7 985, marca o fim do regime militar de 7 964. (reprodução www.nosrevista.com.br) 

sos do PDS, antiga Arena, Partido ofi
cial do governo militar. 

Sarney, no entanto, surpreendeu. 
Chegou mesmo a emocionar quando, 
em seu discurso de posse, afirmou: " .. . 
Eu não vim de tão longe para decepcio
nar o povo brasileiro ... ". E foi, real
mente, um começo promissor, com a 
remoção do que se convencionou 
chamar de "entulho autoritário". 
Revogou leis restritivas, como a que 
proibia eleição direta nas capitais dos 
estados, áreas de segurança nacional e 
instâncias hidrominerais, além de vá
rios outros atos do governo militar. 

Logo no começo do Governo Sarney, 
intensos debates realizaram-se a res
peito da elaboração de uma nova 
Constituição da República, uma vez que 
a Carta de 1967, que vigorava à época, 
não expressava mais os anseios da 
sociedade e estava carregada de vestí
gios do autoritarismo que norteara as 
ações praticadas durante o regime 
militar. Pretendia-se uma Constituinte 
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exclusiva, o que teria sido ideal, com 
eleição específica, somente para o ato 
de elaborar a nova Carta, e nada mais. 
Mas acabou prevalecendo a tese de 
que os congressistas eleitos em novem
bro de 1986 acumulariam as suas fun
ções regulares com as de Constituinte. 
E assim foi feito. A Assembleia Nacional 
Constituinte, composta por 559 con
gressistas, foi instalada em 7° de feve

reiro de 1987, sendo presidida pelo 
Deputado Federal Ulysses Guimarães e 
promulgada em 5 de outubro de 7 988, 
após 7 8 meses de trabalho. 

Enquanto era promulgada, no Brasil, a 
Nova Constituição da República, apeli
dada por Ulysses Guimarães de a 
"Constituição Cidadã", do outro lado do 

mundo acabavam de ser realizados, em 
Seul, os Jogos Olímpicos de Verão, 
entre 17 de setembro e 02 de outubro 
de 1988. Os jogos de Seul provocaram 
muitas emoções e trouxeram grandes 
performances, como as de Florence 
Griffith-Joyner, que conquistou três 

de velomedalhas de ouro nas provas · 
cidade, para os EUA. Entretanto, term/l-

1 b ados pe 0 nariam por ser sempre em ,., . d 
escândalo do doping protagomza 0 

durante pelo canadense Ben Johnson, 

E Prova era a prova dos 1 DOm rasos. ssa . ,.. 
. d r b!lhoes esperada, com ans1eda e, po . a 

do pOIS, n de pessoas ao redor do mun ' . 
· utra rala, mesma pista, estana, em 0 do 

Gari Lewis o maior corredor do mun--
, • A • Nao 

em provas de curta d1stancta . . 
mencano havia dúvida de que o norte-a A 

os EUA. levaria outro ouro para Ben 
dúvida era em quanto tempo. d 

5 Johnson acabou com a festa, em t~ 0 

. . d. depOIS, O OS sentidos, pOIS, dOIS JaS ·-
. conheCI mundo, estarrecido, tomana . 

ortJsta menta do doping do esp 
. te per-canadense, que, postenormen ' . _ 

menca deria a medalha para o norte-a 

no. . tra-
. - dos Voltando ao Brasil, no Jn!CIO r 

· · te P0 balhos da Assembleia ConstJtum ' 
, . exerce-meio de lobbies, vanos grupos us 

dos se ram forte pressão na defesa 



interesses. O u / 
dos ar( q e e natural. Muitos 

tgos con t 
Constitu,·ça- d s antes hoje na 

o aRe /bl. Pressão d pu tca são fruto da 
e grupos · 

que fez a OAB organtzados, como o 
art. 133 para fazer constar. no 

, que "O ' 
sável à ad . . advogado é indispen-
. mtntstraçã d . 
tnviolável 0 a JUstiça, sendo 
~ por seus t Çoes no a os e manifesta-

r exercício d . 
tmites da lei , a proftssão, nos 

No b · · 
DJo das novidad 

das na n es consubstancia-
ova Carta d 

a hierarquiz _ a República, estava 
· açao dos M · gutndado untcípios, agora 

d 
s a entes ~ d . os Estad e erattvos, ao lado 
os e do o· . 

deixaram I tstnto Federal, como 
c aras as nos arts 
1 

a regras estampadas 
· · e 18 d Stdo autor d , a Super Lei, tendo 

ga o a cad 
nomia Polt/t. a um deles auto-
. tca ad .. 

Stgniticati ' mtntstrativa e um 
vo aum ento das receitas 

Prom 

financeiras. Para efetivação dessa 
autonomia, concedeu-se aos 
Municípios, no art. 29, a prerrogativa 
de autorregulamentação, por meio da 
elaboração de LEIS ORGÂNICAS 
próprias, que deveriam ser votadas, 
aprovadas e promulgadas pelas respec
tivas Câmaras Municipais, observados, 
para não haver contradição, os princí

pios da Carta da República e os da 
Constituição do respectivo Estado-

Membro. 
Tanto as autonomias política como a 
administrativa, eram desejadas, até 
mesmo, esperadas pelos dirigentes 

políticos locais, mas o aumento da 
arrecadação, resultante do repasse de 
verba, e o aumento dos percentuais já 
existentes, eram o principal anseio dos 
Prefeitos. As Prefeituras estavam sem-

u!gação d . 
a Constttuição h d e era! de 7 988 (Agência Brastl) 
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pre prestes a tornarem-se inviáveis 
administrativa e financeiramente. 
Atrasos nos pagamentos eram fre
quentes até em grandes e ricos municí-

pios. 
Quanto à prerrogativa de elaborar a 
sua própria Lei Orgânica, não houve um 
movimento de políticos locais, propria
mente dito, não se registrou pressão 
organizada de prefeitos e vereadores, 

individual ou coletivamente, ou mesmo 
por intermédio de entidade representa
tiva. Seria de se questionar, então, se 
era mesmo necessário que cada municí
pio tivesse LEI ORGÂNICA própria? 
Não poderia ser facultativa? Essa 
autorregulamentação dependeria 
mesmo da edição de Lei Orgânica? Em 
que pesem opiniões divergentes, a 

resposta é afirmativa. 
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A necessidade fundamental de fazer 
com que cada município tivesse Lei 
Orgânica própria observou vários fun
damentos. Primeiro, a denominada 
hierarquia vertical, ou princípio da si
metria com o centro, o que significa 
dizer: crescer, prosperar e efetivar sua 
autorregulamentação, compatibilizan
do-se com os princípios definidos pelas 
Constituições Federal e Estadual, ou 
seja, a liberdade não seria ilimitada; 
em segundo lugar, permitir uma indi
vidualidade na confecção da regra 
geral, compatível com a vocação e o 
perfil do município. Cada ente tem a 

outras entidades municipais conceitua
das lutaram bravamente para que isso 
acontecesse, notadamente o Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal 

. I . fiscaliza-pública processo leg1s atiVO, , m urn ção do Executivo, entre outros, e a 
I E era urn único instrumento lega · d lo 

N-- h via mo e novidade à época. ao a ra - IBAM -, sediado no Rio de Janeiro, e a 
Fundação Prefeito Faria Lima - CEPAM -, 
ligada ao Governo do Estado de São 
Paulo, concebida para prestar asses
soria aos municípios do respectivo 
Estado. Essa Fundação teve à frente 
municipalistas de nomeada, como seu 
fundador, o ex- Juiz de Direito de São 
Carlos e consagrado jurista, Hely Lopes 
Meirelles (Secretário do Interior em 
1967, ano da criação da CEPAM), e 

· · mesmo pa no qual se msp1rar ou ti-
b uma cons 

sua riqueza; cada ente sabe melhor 
como lidar com os seus problemas de 
saúde e de transporte público, da habi-
tação popular, do saneamento básico; 
cada ente tem a sua geografia própria 
e uma topografia diferenciada, ele-
mantos que dão um toque de persona
lidade a cada município, possibilitando, 
assim, que fosse explorada, nas letras 
e nos artigos da sua LEI ORGÂNICA, a 
vocação da unidade federativa, seja 
para o trabalho, lazer, turismo ou o 
simples morar. 

"A tarefa de elaborar uma LEI 
ORGÂNICA para reger o município 

copiar. Era como ela orar . , . s . . · mumc1p!O tuição mumc1pal, e mwtos a , · trutura par não tinham a m1mma es 
realizar semelhante tarefa. 

"Aí estava a primeira 
e a Lei grande mudança qu 

Orgânica produziria para 
os vereadores: a igualdade 

entre os poderes ... " demais nomes de expressão da área 
política e do direito municipal. 

. d a tarefa Porém, apesar da dificulda e, . . . eira vez, 
Apenas lembrando, em Minas Gerais 
havia o IMAM, com a mesma função de 
assessorar os municípios, mas que -
diga-se de passagem - não fez muito 
esforço em relação aos congressistas, 
em prol do municipalismo: um municí
pio fortalecido financeiramente e com 
autonomia administrativa e política. 
Consolidada na Constituição da 
República, em seu art. 29, a obrigato
riedade de cada município ter a sua 
própria LEI ORGÂNICA, similar das 
Constituições, e estipulado o prazo 
para tanto no parágrafo único do art. 11 
do Ato das Disposições Transitórias 
Constitucionais, a tarefa seguinte seria pôr mãos à obra. 

logrou êxito, po.ls, p~la pnmtalmente, tarefa tão grandwsa f1cara, to ,.. ras d s cama a cargo dos vereadores . a. __ 
0 

doS Municipais, sem a partlclpaça s d Vereadore , Prefeitos. As Câmaras e das a até então amesquinhadas, relega d 'rn 
des e ' segundo plano, tratadas com /oS · · ·d de pe indiferença e mfenon a . ·ar. do lnten , Prefeitos, notadamente os ses . us repas que raramente recebtam se rer-em dia agora eram titulares da p te , . ·m ortan rogativa de elaborar o maiS 1 . ~ . Aí 

d MumCJPIO· instrumento legal o que . . nde mudança estava a pnme1ra gra ve-. · para os a Lei Orgânica produzma es· s poder , readores: a igualdade entre 0 
. a ermeana o respeito que, doravante P 0 

foi complexa. Foi extremamente 
difícil, pois deveria contemplar 
todos os setores da sociedade 

local. .. " 
A tarefa de elaborar uma LEI ORGÂNICA da mente, relação entre eles e, nota . 11·za-d r f1sca 

Mas, se prefeitos e vereadores não 
fizeram nenhum lobby com os congres
sistas para terem direito à sua própria 
Constituição, como entes federativos 
que os Municípios passaram a ser, 
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para reger o município foi complexa. 
Foi extremamente difícil, pois deveria 
contemplar todos os setores da socie
dade local: transporte, saúde, meio 
ambiente, finanças, educação, habita
ção, saneamento básico, administração 

fortalecimento do seu P0 e tinos 'd e de mo dor, até então, duv1 asa . eria 
O jOQO S resultados. Sim, agora 

igual. . sobretu· Os Prefeitos ganharam mwto, d de . . liberda e do fmance1ramente e em I 



o~g . antzar a cid d 
Própria vo - a e de acordo com a 

caçao Tt" . 
(possibilidade . ranstto e transporte 
/ização d , de multar),· a municipa-

a saude c . . 
de todos , om a admtmstração 

os posto · E e o Ensino ~ s, a ducação Infantil 
urbanizaçã ~ndame~taf,· a habitação, a 

o, o meto b. outros li am tente, entre 
· odas e saram a ssas matérias pas-

ser entend .d 
resse local ' as como de inte-

,compeC · Portanto enctas do Município 
, conform , 

art. 29 d C e entendimento do 
' a F Poré · quem m . · m, Indubitavelmente 

a~ , 
Orgânicas ;anhou com as Leis 
Mu · oram as C" ntcipais S amaras 
boa vontad. d empre dependentes da 

e o Exec t' sobreviv" . u tvo para a própria 
encta muit do em pr , ~ as vezes funcionan-
ecanos es . 

Prefeitura ( paços cedtdos pelas 
I t. s no próprio 'd. ) a tvos ti pre to, os legis-
8 veram a . . em ma. matar emanctpação 

ts do que E . 
sou a ter . o xecutivo que pas-

. muttos e menc!Onad ncargos, como os já 
A os. 

Partir da d , rn ecada d 1 entand . . e 990, experi-
e o o dtretto d . 

do Pode . e mats autonomia 

Ç 
r aufendo I. as dos p . , tvres das amea-

g refettos arantidos ' e com recursos 
~ , as Câ . . 
Ortaleceram-se maras Muntctpais 

Vante, sem m . Como exemplo, dora-
sas edo de repr ' f · Com· - I esa tas di ver-
f tssoes p , 
nquérito ~ . arlamentares de 

r. oram tnst ar desvios auradas para apu-
Só d , abusos e " e Pr,e+ · escandalos não 

tettos , 
readores e como também de ve-
c gestores d os, até ent- e recursos púb/i-
rn · ao, hom · · Untcipais P tztados. Secretários 
co assaram m frequên . a ser convocados 
sobre as sua c ta, para dar explicações 
de · s Pastas /l · , 

Intenso . 'b. . ot uma epoca 
da JU tio d d s Prerrogat · ' e escobrimento 

tvas de d , esbravar a novi-

dade, testar os limites. Mas também 

de alguns exageros. Muitas Leis 

Orgânicas continham artigos que con

trariavam os princípios da Carta da 

República, como definir crimes e infra

ções político-administrativas, preven

do, inclusive, a punição. Vários disposi

tivos de Leis Orgânicas acabaram sendo 

julgados inconstitucionais pelos 

Tribunais de Justiça. 

"O legislador deve estar atento às 

mudanças da sociedade, aos novos 

desafios e às futuras necessidades 

da comunidade local..." 

Incorporadas ao cotidiano dos municí

pios e corrigidos alguns equívocos, as 

Leis Orgânicas fortaleceram os 

Legislativos e deram ao Executivo, com 

os cofres reabastecidos por novas 

receitas, um poderoso instrumento de 

dinamismo para atender as demandas 

da sociedade, sem depender dos 

favores e do bom relacionamento com 

o Governo Federal. É de se dizer, 

entretanto, que, mesmo com seme

lhante instrumento, nem todos os 

municípios melhoraram a qualidade de 

vida da população o quanto seria dese

jável. Pode-se dizer que, em alguns 

casos, nem se registrou mudança sig-

nificativa. 
Contudo, vinte anos passaram-se desde 

aquele momento histórico. Os limites 

dos legislativos municipais chegaram, 

em sua maioria, ao extremo, sobretudo 

no tocante ao poder fiscalizador e le

gislativo. As prerrogativas de executar 

consolidaram seu curso (nem sempre 

da maneira desejável). Muita coisa 
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ficou por fazer, e outras representaram 

retrocesso. Por exemplo, os municípios 

cresceram em população, mas as ver

bas diminuíram em virtude, por exem

plo, da perda da receita proveniente do 

Imposto sobre Vendas a Varejo de Com

bustíveis Líquidos e Gasosos - /VVC -, 
em 1993 (EC n° 3, de 17 /03/93). A crise 

internacional de 2008 reduziu os 

repasses de verbas oriundos do IPI aos 

municípios. Houve um sério dese

quilíbrio no tocante às receitas e aos 

encargos atuais o que faz com que seja 

repensada a situação atual. 
Além disso, atingido o ápice, a maioria 

das Leis Orgânicas não acompanharam 

a evolução dos tempos e ficaram defa
sadas em relação à Constituição 

Federal, que já foi alterada por 58 
Emendas, e cujos princípios devem ser 

observados. Ficaram defasadas em 

relação ao próprio crescimento dos 

municípios, ao adensamento; às 

mudanças climáticas súbitas, à imper

meabilização do solo, ao limite alcan

çado pelas bacias hidrográficas, à con

taminação dos recursos hídricos, ao 

trânsito e defasadas, também, no que 
se refere à pavimentação de estradas 

para preparar um novo porvir 
O legislador deve estar atento às mudan
ças da sociedade, aos novos desafios e 

às futuras necessidades da comunidade 

focal, reformando o arcabouço legislati

vo, a fim de dar suporte aos novos e 

ingentes desafios, nas áreas da Saúde, 

do Transporte Coletivo, da Habitação, do 

Urbanismo, do Meio Ambiente e de tudo 

0 
que mudou nesses 20 anos de vigên

cia da Lei Orgânica do Município de 

Belo Horizonte. 
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Autonomia municipa\ no Brasi\: uma traietória conturbada 
Sandra Maria do 
Nascimento Campos 
Redatora 

O município brasileiro 
O processo de ocupação das terras 
brasileiras pelos portugueses após o 
descobrimento, no período de 1500 a 
1530, não se deu em conformidade 
com o modelo clássico de desenvolvi
mento das instituições municipais, 
segundo o qual a criação das instân
cias de poder local se realiza pela 
necessidade de resolução de proble
mas e conflitos enfrentados por um 
grupo social nascente. Marcou-se, fun
damentalmente, pela reprodução, no 
litoral americano, da mesma política de 

tuições transplantadas para o Brasil 
tornaram-se necessárias. Os estudio
sos do assunto divergem, contudo, no 
que se refere à motivação do coloniza
dor para promover tais adaptações: 
para uns, a extensa área territorial do 
País, por si só, explicaria a necessi
dade; para outros, foram as condições 
locais que, de certa forma, exigiram a 
adoção de diferentes práticas, des
viando a direção tomada pelas insti
tuições e imprimindo nelas um sentido 
e uma atribuição distinta daquela que 
possuíam na Metrópole. 

- do poder A opção pela fragmentaçao d"n-
depen e como forma de assegurar a .bilitar ocupação por feitorias no litoral africa

no e no Oriente. Esse sistema caracte-
rizava-se pelo predomínio dos inte-
resses da burguesia mercantil e por-
tuária lusa, com vistas apenas ao lucro 
decorrente da comercialização de suas 
mercadorias. 
Portugal, por iniciativa exclusiva, trans
plantou para a Colônia uma imitação 
da instituição já existente na Europa há 
séculos, tendo como base a proprie
dade rural, e não a cidade. Em virtude 
das especificidades locais e da evolução 
social e econômica da Colônia, 
entretanto, alguns ajustes nas instí-
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Os colonizadores rapidamente perce
beram que a ausência de estabilidade 
e a grande mobilidade dos grupos, alia
das à extensão territorial com uma 
baixa circulação política e econômica, 
comprometeriam o funcionamento dos 
órgãos da superestrutura política da 
Metrópole na Colônia. Daí, os ajustes 
considerados necessários e urgentes 
para a resolução dos problemas rela
cionados à administração e à defesa 
militar: a fragmentação do poder e da 
autoridade, em lugar da centralização e 
unidade política em um território com 
problemas de distâncias insuperáveis. 

cia da Colônia, acabou por po~~~ doS 
o fortalecimento do papel po/itJCO de 

. · séculos municípios nos pnme1ros 
colonização. jusFoi essa lógica fragmentadora q~e · s . - Capitania tificou a cnaçao das f ma . d s de or Hereditárias, orgamza a etí-. d . . , I mas subm autônoma e m JVJSJVe , 

1 , . . - d poder centra . das as JmposJçoes o . /cu-. . eJros se O Município, nos do1s pnm de . I detentor los do período coloma , era e/O /. s p largas prerrogativas po/JtJca ' dên-
menos no plano local. Sua indepen no 

· d colonos c ia refletia a autonomia os . . 
1 

0 
primeiro século de vida mumcJpa · se 

remfato de os colonos encontra 
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desarn 
'Parados do 

fazia corn s poderes centrais 

C que busca 
Gerais. O sistema de Capitanias, no 

entanto, revelou-se ineficiente. Isso 

provocou a reação da Metrópole que 

adotou diversas medidas com o fim de 

promover a unificação na Colônia. A 

par dessa situação, as Municipaltdades 

de então tiveram inegável influência na 

organização política que se ensaiava 

no Brasil. 

das pelas Constituições, iniciando pela 

Imperial de 1824, seguindo-se as de 

1891, 1934, 1937, 1946, 1967 e a onselhos ou f"'~ ssem apoio nos 

AA vamar, . 
'vtetrópole as Instalados pela 

na Co!ô . 
gern da a nta. Essa foi a ori-

p I, . esmarcar~ 
o lftca ua competeA • 

que estes . neta 

Colonial. ttveram no Brasil 

Isoladas 
a ' as autoria r1 

esatiadas aues locais eram 

c ~ Pe0s u 

amara" qu senadores da 

Emenda Constitucional de 1969. 

A tua/mente, regem-se pela Constituição 

da República promulgada em 1988. 

Tiveram vigência, no Brasil, de 1500 a 

che ' e chegavam 
que a auto d. a colocar em 

gerais das c{/ ~de dos governadores 

esn' . apttania 
JJmto de i . . s, revelando 0 

de" . ndtsctp/ina a 
eststência , o poder local e 

~elos delegado a ~entra/ização exercida 

'""~ tolerân . s a Metrópole 
. Cta da . 

Polttanas Para s autoridades metro-

Ressalte-se que os textos das 

Ordenações - compilações de leis, atos 

e costumes, sem caráter sistemático, 

mas nas quais estão oficialmente re

gistradas as normas jurídicas fixadas 

nos diversos reinados em Portugal -

1514, as Ordenações Afonsinas, que 

tratavam da organização judiciária, das 

competências, das relações da Igreja 

com o Estado e do processo civil e 

comercial. Foram essas Ordenações 

que criaram a figura dos vereadores, 

eleitos entre os "homens bons ou 

livres" e por eles, para formar a Câmara 

do Conselho a quem competia o go

verno econômico das cidades e vilas. É 

sabido que, somente nas localtdades 

que tivessem, pelo menos, a categoria 

de vila, concedida por ato régio, podiam 

sequer eram conhecidos na Colônia. 

nos com a reb 'd. 
. , rnesrn0 ~ . e,, ta dos colo-

9ta p unctonand, 
ara neutr, 1. 

0 como estraté-

nado a tzar o ri 

res que t . Pouer dos gover-

ern ~ endta a s 
. unção a . er desmesurado 

tsen - a trres 
Çao que a . ~ Ponsabilidade e 

É importante notar que o Município 

precedeu, no Brasil, o próprio Estado e 

constitui o fundamento da nação até os 

dias atuais. 

va n- dtstancia Ih 

rn
, . ao invalir~ es assegura-

unte· uou o i t 
C 1Palista a n egra/ pape/ 

onselh esempe h 
a os qua d, n ado pelos 

e seu a n o em defe 
reit rnplo âmb ·t sa, dentro 

. os dos co' 'o de ação, dos di-

tnte 'anos 
P rpretados P ~ ameaçados ou mal 

adres e as autoria 
Plic , . e Pelas /e · ades, pelos 

facuavets. Essa Plents absurdas e ina

ldades rnu . . a Posse de todas as 

Abordar a trajetória da autonomia dos 

Municípios, no Brasil, à luz dos textos 

das Ordenações e das Constituições 

até 1988 é o objeto deste artigo. Com 

esse fim, serão analisadas as normas 

editadas nesse lapso de tempo, sobre a 

matéria em questão, e a prática no 

cottdiano dos Municípios, nos termos 

em que a história a registrou. 

9arnenf ntctpais ;· 
lO d. , a tada ao , A 

sendo . as atnbuiçõ a,ar- utonomia municipal 

rnun · , Incorporada , es que foram de direito e de fato 

ICtpi S, e qu r1 

instalar-se as câmaras municipais. 

De 1514 a 1603, vigorou, no Brasil, o 

regime legal das Ordenações 

Manuelinas, editadas com o fim de que 

fosse feita a compilação do vultoso 

número de leis e atos modificadores já 

apresentados às Ordenações Afonsinas. 

As Ordenações Manuelinas, além de 

manterem as funções atribuídas aos 

Municípios, estenderam as funções 

judiciárias destes, conferindo-lhes mais 

poder. Esse poderio foi tomando cada 

vez mais vulto. 

velhas c os a amplitude qu e~ ueu aos Até a Independência, as 

Nesse orn~nas tbéricas e embra as Municipalidades, no Brasil, regeram-se As Ordenações Filipinas tiveram vigên-

Pali Penado · pelas Ordenaço-es Afonsinas, 

sta , a expan -

mar, ' Que se r,· sao munici- Manuelinas e Fi/ininas, ao lado de uma 

gern d. tzera sob 
~ 

Contr. 0 regime a ' retudo, à legislação especial adaptadora do di-

centr.a 
1 
~I e, foi rest ~s ?rdenações ou reito da Metrópole à Colônia, bem 

Hered~ 'Zadora ;mgtda pela ação como de uma legislação local ou espe-

ttárias e ri as Capitan,·as 
u, 

cia/ para o Brasil. 

os Governadores- Posteriormente, passaram a ser ordena-

cia no Brastl, de 1603 até 1916, durante 

0 período do domínio espanhol. Essas 

Ordenações objetivaram a atualização 

das inúmeras regras esparsas editadas 

no período de 1521 a 1600. Foram as 

Ordenações filipinas que estabelece

ram, em 1603, a definitiva estrutura de 
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governo para os Municípios, determinando os procedimentos para a escolha de juízes, vereadores e procuradores, bem como atribuições e limitações dos Conselhos quanto à administração, às rendas públicas, à regulamentação do comércio e dos ofícios e à participação nas festas religiosas. Estabeleceram, também, um sistema de controle mais rigoroso, exigindo a prestação anual de contas e a apresentação dos livros de receita e despesa. Isso representou uma redução efetiva da autonomia municipal. 

"As pretensões exorbitantes e os 
ímpetos de rebeldia das Câmaras 
refletiram durante muito tempo o 
estado social da Colônia, com o 

poder privado desafiando o poder 
público ... " 

ção fazia-se em desacordo com o que estava estabelecido nas Ordenações, cujos termos, comentários e jurisprudência eram desconhecidos, de modo geral, em muitas vilas. 

d scoberta e XVIII, coincidindo com a e .d de · auton a exploração das mmas, a d·-

Todavia, de uma maneira geral, é indiscutível o papel dos conselhos e câmaras, considerando a amplitude de suas competências e, principalmente, ante a quase inexistência do poder do Reino nas questões imediatas das localidades da Colônia. É inegável o 

" . extraor ' real na Co/ama reforça-se mo ~ , restigiou co nariamente. Ela nao so P gen-também melhor aparelhou seus a s . , d. recuou na tes na Colôma. Alem 1550' _ . , C" aras dos se concessões fe1tas as am 
0 executoU nhores rurais, bem . ~amo . dução código filipino, que Ja previa a re 

da autonomia municipal. ·1 e 
0 Bras/ A trasladação da Corte para rno t do gove o melhor apare/hamen ° sua stendesse 

seu prestígio político, que possibilitava, fizeram com que este e ·Jeiro ·t ' ia bras/ autoridade sobre o tem ar se 

inclusive, a representação contra capitães-mores e governadores, de que resultava, até mesmo, o afastamento destes de suas funções. 

f 
. . ,. ·a O que com muito maior e ICiencl · . um -- · disso foi assistiu, em decorrencla ' .d ão 

d onso/1 aç trabalho perseverante e c etia compram 
As pretensões exorbitantes e os ímpe- do poder do Estado, o que . ·pai. ·a mumcl 
tos de rebeldia das Câmaras refletiram evidentemente a autonoml . _.. do 
durante muito tempo o estado social da Após a Independência, a abdrcaçaopro-Colônia, com o poder privado desa- trono por O. Pedro I deslocou 

0 
ntre . d a disputa e 

fiando o poder público e contando com blema político, s1tua 0 n . res-
Este quadro manteve-se até 1769, quando, por obra do Marquês do Pombal, foi editada a Lei da Boa Razão. 

" · ntre mte 
a tolerância e, por vezes, até o estímulo Metrópole e Co/ama ou e 1·na-.l "ros ass 
da Coroa. Por período bem longo de ses portugueses e bras/ el ' . do terênc1a 
tempo, autônomas, as Câmaras exerceram imenso pode~ que se desenvolveu à margem dos textos legais e, muitas 

/ando a completa trans ;ato ~ do senhor 

Essa Lei, sem revogar as Ordenações Filipinas, estabeleceu novos critérios para a interpretação, integração e aplicação das normas jurídicas. 
A Lei em questão visava a combater abusos cometidos quando da interpre-tação dos preceitos legais, suprimindo as opiniões e conservando as soluções do direito romano conforme a boa 

poder para as maos r no . de opera rura l que deixava, assim, para ' · · a/idades 
vezes, contra eles. Era muito difícil plano restrito das mumclp --mica, . ,. ia econo 
conter essas manifestações do poder privado em uma estrutura cuja unidade fundamental era o extenso dom ínio rural, caracterizada pela concentração de poder nas mãos de uma elite fundiária controladora das Câmaras 

projetar sua 1mportanc sãO , . t da a exten social e poll tlca para 0 
eríodo, do Império. Durante esse p rn o . ~ adas co diversas med1das sao tom . ,·pais, . ~ mumc fim de amp/1ar as funçoes ·a do utonorn' no intuito de resgatar a a 

razão. Ser conforme a boa razão equiva- Municipais. 
Município. de 1824, 

lia a corresponder aos princípios de Essa situação perdurou até meados do Promulgada, em 25 de março . rnan-

d. · I d t , XV 
· · ~ Brasileira 

1re1to natura e as gen es. sec. 11, em razão do isolamento em a primeira ConstltUiçao ·zaçãO 

Na prática, a estrutura municipalista que vivam os senhores rura is, livres, tinha, em princípio, a orga~urante 
vigente nesse período não funcionava portanto, de um elemento efetivo de municipal que se tinha formado Colônia 

b P I · 

p , tora 

em em ortuga e, mwto menos, nas contraste de sua autoridade. os séculos em que o a1s co(Tl· 
d. d 8 ·1 A N 

t ·nuava a 

terras 1stantes o ras1 . sua atua- o final do séc. XVII e princípio do séc. de Portugal, ou seja, con 1 
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Petir aos , _ . orgaos p f' . tJvos lo . o lt/cos e adm. . ca1s às CA lmstra-
Qoverno ec;nô . amaras, portanto o 
Ess mico das .d , a Constitui - C! ades e vilas. 
tudo, . çao reservara à I . a defmi - e1, con-
readores que çao do número de ve-
das . comporiam CA ~ atnbuições . . as amaras, 
Çoe~ Policiais, d mu~IC!pais, das fun
ent,m, de to"' a aplicação das rendas 
at'b . uas as . , n Utções d M . particularidades e 
Ern deco " ~ umcípio. 
d 

rrenc,a d. 
e 1828 . ISSO, em 7o d , fo1 d. e outubro 

caráter em. e I ta da a Lei na 28 d 
q 

mente , e 
ue cont· mente cent I. 

rn 
. mha as b ra 1zador, 

un1c · ases d . 
1Pal no 

8 
. a orgamzação 

to d' . ras11 E . a, ISS!pou qual . ssa Lei, entretan-
rnp!Jação da ~uer possibilidade de 

co satnb · -
A mo_ era dese}ad U!Çoes das Câmaras, 
s Cam o. 
~ aras~ Çoes oram de I 

um meramente ad c aradas corpora-
, ~ Vez, e f,' mm,strativas, mais 

ng,d lcaram b 

G 
o controle . su metidas a um 

erai exerc1do 1 s, Pelos p . pe os Conselhos 
e Pelo residente d tu _ Governo G s e Província 

nçoe era/ E b s admi · · m ora com 
as delib nlstrativas b 
diam erações das c- em amplas, 
C de conr,· amaras depen-
onselhos lrmação por a 

Pod· Gerais "' P rte dos Iam I uas Pro / . d a terá-! vmc1as, que 
ISso as ou d . , as de!ib - revogá-las. Além 
e 'nter . eraçoes e tu Posição d ram passíveis 
ava . e recu Ess , amda mais rso, o que acen-

s a restrição d , a sua fragilidade 
e tamb , e autonom. . 

ter' ern à mat, . la estendeu-
'Zand ena fina · 

tutela _o uma nova m nce!fa, carac-
0 Ja exercia amfestação da 

Ato A . a sobre 0 M . 
todw dicional e . s umcípios. 
Pr , la, abriu , ditado em 7 834 
/,,o"lncias rec a possibilidade de a; 

un,cí . uperarem 0 cou Pios. Com d . prestígio dos . o G u O, ISSO - . overno M . na o se venfi-
umc,·p a/ . contmuou 

enfraquecido e sem autonomia. O cer
ceamento da autonomia municipal 
nesse caso teve como principal fim o 
fortalecimento das Províncias perante 
o Governo Geral. Fortes e coesas, estas 
estariam mais habilitadas a resistir à 
supremacia do poder central. A con
cessão de maior autonomia aos 
Municípios certamente não concorreria 
para esse resultado, porque poria em 
risco a homogeneidade da situação 

dominante na Província. 
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estaduais estabelecessem as matérias 
e os limites da competência do referido 
ente, restringindo-lhe a autonomia que 
preconizara. Essa situação prevaleceu 
até a década de 30. Nesse período, o 
Brasil já sonhava com a urbanização e, 
embora ela tivesse sido promovida 
timidamente em algumas regiões do 
País, a economia ainda era acentuada
mente rural, o que dificultava o anda-

mento desse processo. 
De 7930 a 7934, a desorientação, o 

Juramento da Constituição de 189 7. {reprodução http/frede-impenal b/ogspotcom! 

desperdício e a ineficiência detectados 
na administração municipal legiti· 
maram a necessidade da tutela exerci
da pelos órgãos superiores. Para solu

cionar esses problemas foi criado o 
Departamento das Municipalidades, 

órgão estadual, a quem competia 
exercer a extensa tutela que a legisla-

Já a Constituição de 7 891 consagrou o 
Federalismo e buscou, em seu art. 68, 
assegurar a autonomia municipal. 

Entretanto, ao vincular essa autonomia 
a tudo o que dissesse respeito ao 
"peculiar interesse" dos Municípios, 
sem defini-lo o texto constitucional 

I 

acabou por deixar que as Constituições 
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Reunião de aprovação do AI 5 pelo Conselho de Segurança Nacional, 1968 
(foto. Folha de S. Paulo) 

municipal. . ~ atou, ern Em 1946 a Constitwçao resg . 'pios , . d Muntct , tese, a autonomta os ~ ·ws e . ~ ara pre,et garantindo a eletçao P , ria a · · t ação prop ' vereadores, a admtnts r iza-
d e a organ aplicação de suas ren as . pela 

Ção dos serviços públicos locats. ve" a . · --0 pre primeira vez, uma Constttu~ça arre-. , tos na participação dos Muntclp ... e a 
d da umao, cadação dos Esta os e "nfase. · ~ , t atada com e sua emanctpaça~ e rd .possibilidade Ela traz ainda a mova ora que 

I Estados de intervenção federa nos . NãO utonomJa. desrespeitassem essa a . . .. 
0 

por const1tu1ça ' 

Ção em vigor outorgava ao Governo tutela administrativa e política sobre as fosse o fato de essa nornia d a auto 

Estadual sobre a vida administrativa comunas. A Carta de 34, embora outro lado, ter cercea 0 
. -- doS . 

1 ap/1caçao 

dos Municípios. Mas isso não se fazia, tratasse minuciosamente da questão municipal, ao vmcu ar a nesse · · · tutelando, 

via de regra, com a intenção de se influenciar a administração em sentido benfazejo. O interesse maior dos Estados não era de ordem administrativa, mas eleitoral. A política dos "coro-néis" consistia, nesta reciprocidade: troca de proveitos entre o poder público progressivamente fortalecido e a decadente influência social dos chefes locais, senhores de terras, em função do seu apoio eleitoral aos candidatos do governo do Estado - política que comprometia profundamente a autonomia dos Municípios. 

organizacional dos Municípios, encer- recursos muntctpaJs, ·cl'pioS s muni 
rou essa contradição, que prejudicou o aspecto, as comunas, 0 

período 
alcance de seus objetivos iniciais. teriam experimentado um áureo de conquistas locais. país 

Posição explicitamente contrária ficou evidenciada no texto da Constituição de 1937, que se revelou inequivocamente antimunicipalista: manteve o Departamento das Municipalidades, reduziu a receita dos Municípios e suprimiu a efetividade dos prefeitos. Culminou, nesse período, o sistema da tutela, que era exercida, administrativamente, até sobre os Estados, além da intensificação do controle, que pas-

No período de 1964 a 1970' 
0

bado: 
I, · contur viveu um quadro po tttco dro, . d Nesse qua golpe militar e d1ta ura. e-se . . I manteV a autonomia muntclpa vez · uma ' apenas nominalmente. MaiS d e o . ~ do po er tem-se a centra/1zaçao iaS utonorn enfraquecimento das a . to de . , · ped1men tocais, inclwndo a1, o 1m cada-. , ·0 na arre participação do Muntctpl con-u ·-- As ção dos Estados e da mao. . 0 

A Constituição editada em 1934, no entanto, pretendeu garantir e ampliar a autonomia municipal. Baseada no critério do peculiar interesse, buscou assegurar o princípio da efetividade da administração municipal e o aumento da receita dos Municípios. Por outro lado, conscientemente ou não, permitiu 

. . , . cumblrarn. 
sou a ser tanto prévio como ulterior qwstas dos MunlcJp!OS su rnia 
E · · + · d temt'vel A/-5 dest1·tu1·u-os de auton.o O 

sse regtme vtsava a con,enr po er 
. d · ·stratlva. 

incontrolável ao chefe de governo, de financeira, po/ít1ca e a mml oder , · · ha o P 
tal modo que atos comezinhos da Presidente da Repub/1ca tm . t·vos 

d feQISfa I 

administração municipal, depois de de decretar o recesso os ntre 
longa peregrinação, vinham a ser federal estadual e municipal e, e e , . Estados 
decididos, em última instância, por outros, de intervtr nos . sem · , na e 
despacho presidencial. A centralização Municípios de forma arb1tra 

aos Estados exercer, por meio dos política do Estado Novo evidenciou a amarras legais. dação 

Departamentos de Municipalidades, completa anulação da autonomia A Constituição de 1967, com are 54 



dada 1 Pea Emend C . 
de 1969 d. a onstJtucional no 1 

, e ttada 
zou ainda . nesse período, fragi/i-

d 
ma1s os M . , . 

o-os p b umc1p10s toman-
, o res, de , 

neraveis d pendentes e vu/-
, e modo Período que atuaram nesse 

, como m , 

Esse formato de Município, portanto, é 

típico da organização político-adminis
trativa brasileira, o que torna esse 
modelo um dos mais fortes dos siste

mas federativos do mundo. 

Política c eras executores da 
absorvido epnetr,a/. O Municipalismo foi t. as p r . Considerações finais 
ais. Esse o Jt/cas govemamen- C QUadro m , amo se pode depreender, a autonomia 

quando, a Partir :ntem-se até 1985, municipal recebeu tratamento diferen-

;i~CJedade, se abre; mo~ilização da ciado desde o texto constitucional de 
li as de abertura P /mp as perspec- 1891, em que foi mencionado pela 
vzações intensifica 0 lt!ca. Essas sina- primeira vez, aos textos das Cartas 
trnemos popufa~ ra~-se com os mo- subsequentes, que a mantiveram, 

campanhas ~s.pro-constituinte, as Próprio P mun1c1palistas e com mesmo que relativizada nos planos 
carát rocesso con t' . 0 político, administrativo e financeiro, 
que er participativo s ;tumte,_ . de conforme os interesses dos governos 
c culminou e emocratJco, centrais, até que uma mudança de 
constituição d com a edição da mentalidade impulsionasse esses inte-

resses na direção da construção de um 
E
_tdadã. e 1988, a Constituição 

corn a Co . . que 
0 

nsvtwção d texto mais democrático, mais progres-
der Município s e 88· por fim, sista, mais inovador, de que resultou a 
lati::o Pleno, come c:~na ~m ente fe- Constituição de 88. Não que esta seja 
t . 'autonom· ~· petencta legis- perfeita, no que se refere à autonomia 
rattva e ta manceira e ad . . Passa ' sobretudo P d mmJs- concedida aos entes federativos. Ainda 
temas; legislar sobr~ 0 er político. há problemas a resolver, como o da 
tores ocais, tais com 0 rol amplo dos definição clara das competências den-
da c' seguindo os 0 os planos dire- tro da Federação, que interferem na 
b, .'dade e o . precettos do Estatuto as1co Sistema d autonomia dos níveis de poder, mas 
sa . As Câm e saneamento que, em nenhuma hipótese, se equi

param aos já enfrentados, quando o 
País viveu sob a vigência das 

rn no aras Mu . . s varnent mcJpais pas-
onân · e a se Cta d r a caixa d 

Cobr d o Povo e res-a o , e o Le . I . 
ma · Por isso A gJs ativo é 

18 a · ument 
Constituições anteriores. 

Pet , Pressão a, cada vez 
a apr Por t~ Púbf' tcação c ansparência e Referências Bibliográficas 

tcas O orreta d suas · s Podere os recursos ANGELIM, Augusto N Sampaio. Origem das 

Mun .competência s esclarecem-se em 
tcíp · s estrit 

rnun · , to bras1·1 . as, tornando o 
tCtp · e1ro d' . 
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lei Orgânica de Belo Horizonte: 
os desafios da reforma urbana 
Patrícia Garcia 
Gonçalves 
Arquiteta 

Produzir as próprias regras, por meio de 
leis orgânicas, foi um dos primeiros 
desafios enfrentados pelos municípios 
brasileiros diante do municipalismo 
trazido pela Constituição de 7 988. Para 
estar em sintonia com o ambiente 
histórico e político no qual o País esta
va imerso, essas regras deveriam ser 
promotoras da democracia e serem 
construídas democraticamente. A ela-

boração das leis orgânicas simbolizou, 
também, a consolidação do poder local 
como capaz de traduzir os anseios e as 
necessidades do cidadão e a valoriza
ção do Parlamento como palco da 
democracia. 

Em Belo Horizonte, a discussão da Lei 
Orgânica Municipal contou com o 
envolvimento de segmentos diversos 
da sociedade civil e apresentou um 
Poder Legislativo aberto à participa
ção. 

Passados 20 anos, compreender esse 
momento da história da capital mineira 
é inteirar-se do simbolismo e da aura 

de esperança que o envolve. Revivê-lo 
é dar-se conta de que o processo de 
construção democrática não é linear, 

mas repleto de contradições e frag-

56 

mentações. 

Este artigo pretende contribuir para o 
resgate dessa história por meio da 
análise dos avanços obtidos sobre o 
tema política urbana, à luz do ideário 
da reforma urbana, na Lei Orgânica de 
Belo Horizonte. Para tanto, pretende-se 
identificar, durante a sua tramitação, 
as propostas apresentadas sobre o 
tema, a aceitabilidade e incorporação 
destas ao texto final. A análise do pro-

d cons'b .I 'dades e 
cesso de elaboração da Lei Orgânica de pode revelar as poss1 

11 
Belo Horizonte permite compreender a trução da democracia que as · social. 

_ / ignorar / . atuação parlamentar, as possibilidades Nao se pode, porem, polttf· 

. bre o tema de participação popular e as dificul- conquistas obtidas so , . . de Belo 
dades e resistências enfrentadas frente c a urbana na Lei Orgamca ntexto às inovações. 

. um co Horizonte se mserem em peloS 
. t A Juta político mats abrangen e. e trava 

b na que s ideais de reforma ur a r ai doS 
/ . . I d sde o 'tn mente, ou seja, de que alterar relações no cena no nacwna, e _ presen-

espaciais significa alterar relações anos 70, é a base da discussao 'nica (e 
. . . . - da Let Orga soc1a1s e Vice-versa, o tratamento legal ciada na tram1taçao . bre a 

Partindo-se da premissa de que espaço 

e sociedade relacionam-se dialetica-

. . encta) so . . conferido ao tema política urbana indi- que amda hoje se pres ossibJ/J· 
ca a disposição, pelo menos no texto, política urbana e sobre as p para-d 

d mM~ e se construir uma cidade mais justa e dades do surgimento eu rbano, 
democrática. 1 ifamento u d 

digma para o P .ane produção e 
que possa traduztr-se na . 

Se a análise do processo permite com
preender os avanços da democracia 
política, a avaliação dos resultados . . cluswo. / um espaço urbano mats tn . tória e 

Para entender, então, essa hts 



necess , . 
ano ~o/+ 

rn . Lar-se P 
ats rernoto ara um passado 

Orgânica e ri que o .da tramitação da Lei 

a uescorhn 
rnp/o que ar um cenário mais 

11 . o do M . , 
onzome. Untctpio de Belo 

Retorrna 
no 8 . Urbana 

rasfl: 0 
A década a contexto 

zando-se o saber popular em detri

mento do saber técnico. Houve um 

"abandono do planejamento de médio 

e longo prazo, substituído pela admi

nistração pontual das crises': tornan

do-se a participação popular uma 

"panacéia para a recuperação da eficá-
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decisões e ações do Poder Público. 

A discussão desse Projeto de Lei ficou 

prejudicada com o início dos trabalhos 

da Assembleia Nacional Constituinte 

que, a partir de 7 986, passou a atrair as 

atenções e interesses da Câmara dos 

Deputados e dos vários segmentos 

Por · e lO foi um , 
Intensa ar . Penado marcado 

Apesar diss IVtdade de planejamento 

cr: 0 as ·r~ · 

cia social da ação do poder público" 

(CARDOSO, 7997, p. 87-82). 

sociais engajados na luta pela reforma 

urbana. 

escerarn à , . Ctuades brasileiras 

rna revefta a 
ndo urn te ·r~ os planos, confor-

urn Ctuo so . I 
a espaço urb cta fragmentado e 

ente. O Plane .ano segregado e exclu-

Preensivo, teciam~~ to de então - com-

moa . nocrattc . 
erntsta- ti h o e de tnspiração 

central A n a o Estado com r.· 
daa ~ o Estado . o tgura 

Ç ~ e tecnica can cabta a racionali-

oes a !Jaz de e · 
a o rnercar~ Vttar as disfun-

esen~ I . uo e de 
tA A 

0 Vtrnem assegurar o 

,,viAR;c o econô . 
· ATo 7 

mtco e social 
1fldes ·, ' 997) 0 
rn e;aveis e . , · s resultados 

ento a . V!StVeis d. 
fi etxaram esse planeja-

undo a como~ 
fi escrédit egado um pro-

orrna a o no Est d. 
Os e PlaneJar a o e na sua 

É diante desse cenário que, em 1983, 

um Projeto de Lei contendo uma pro

posta de política nacional de desenvol-

vimento urbano foi enviado à Câmara 

dos Deputados'. 

Com a denominação de Projeto de Lei 

do Desenvolvimento Urbano (LDU}, a 

proposta enfatizava a melhoria da qua

lidade de vida nas cidades como obje

tivo do desenvolvimento urbano. Como 

sintetiza Cardoso (7 997), entre as dire

trizes contidas no Projeto de Lei desta-

cavam-se: a ordenação da expansão 

urbana por meio da desconcentração e 

da compattbilização da urbanização 

com a disponibilidade de infraestrutura 

Deve-se destacar que o LDU represen-

tou uma ruptura com o modelo de 

política urbana vigente, inaugurando 

uma nova maneira de pensar o urbano, 

tendo como base as questões sociais. 

Assim, já continha várias diretrizes e 

instrumentos que vieram a se repetir na 

proposta de emenda popular à 

Constituição2. 

A ideia de reforma urbana, porém, está 

associada a um movimento social e 

popular que se organiza fora do Estado 

e se pauta por dois princípios básicos: a 

aplicação da função social da proprie

dade urbana e a gestão democrática da 

cidadeJ. Para tanto, tornava-se funda-

anos Bo . 
Crise caracter e equipamentos,· a adequação da políti- mental a criação de instrumentos, que 

ve;
0 

econ6rnica e tza~~m-se por uma ca fiscal e financeira visando à recune- posstbilitassem ao Poder Público cotbir 

una . Poltttca q 
fJ 

dete · Paraltsia a ue se re- ração de investimentos públicos que e penalizar a especulação imobiliária,· 

rtoraç- o setor públ · 
erner, " ~o das Polí · . tco, na resultassem em valorização imobiliária,· promover uma melhor distnbuição dos 

qu gencta de ttcas soctais e na · · 1 r~ bene+1'cios urbanos e assegurar aos 

e Pu novos s . . o cumpnmento da função socta ua n 

saberté:e~arn em xequ~ettos políticos propriedade por meio da distnbuição ctdadãos a participação nas decisões 

Pas ntco e no E. a crença no justa dos ônus e dos benefícios da (COSTA, 7 988}. Defendia um novo 

sou a stado p~ . 

· 

de ser sinô . . ane;amento urbanização,· a regularização fundiária modelo de desenvolvimento que prion-

autor' ntmo de d. . 

. 

atende ttarismo. Ao ommação e e urbanização de áreas ocupadas por zasse os direitos políticos e o exercícto 

r as dernana Estado caberia população de baixa renda e o estímulo da cidadania e que não se subordinasse 

t Est as Populares ~ · 
, · ld. d. onômica 

Predoe ~rojet0 d . ' va on- à participação da sociedade civil nas a ractona 1 a e ec · 

~rand fhtn~va no e le, Qanhou o 

. . . , . 

a C' a fo, Pub. s centro 0 n 775!83 b' . . 
. · t a especulação tmobtltana que 

~ 
0
arnara do ~cada no/ urbanos. Sua p/ 0. )ettvav~ tnstituir instrumentos para que o Poder Públtco pud~sse COf!l~a~r ~ tn ens e em 1982 uma versão mais 

cons~:ante 0~ eputados0{2Aal Estado de Sã~e~ra 1versao datou de 1977; em 1981, foi para as m~os do Mtnts~ro ~f~'~ ;;:~~~a e~ 1983 0 Projeto foi enviado 

3 4 ttucion 
1 

trabalho RDoso. 1997) au o, o que gerou imediata manifestação de repúdto pelo setor tmo 1 tano. ' ' 

o lon a . s da A . 

, . 

dir . Qo de ssembleia N · 
b do a inclusão de matenas no texto 

etto e todo o a . aciOnai Constituinte era possível apresentar emendas populares, uscan 

aces rttgo a 

· 

so aos b · referência , f 
. , . f - · 1 da propriedade de garantta do 

enetícios urb a re orma urbana está associada ao processo de efetivação do pnnctpiO da unçao socta ' 

anos para todo cidadão e de gestão democrática da Cidade. 57 
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Embora, desde 1963, a proposta de 
reforma urbana tenha sido lançada em 
um Congresso do Instituto dos 
Arquitetos do Brasil, foi a partir da ini
ciativa de setores da Igreja Católica 
que surgiu o Movimento pela Reforma 
Urbana4· 

No início dos anos 80, foi criada a 
Articulação Nacional do Solo Urbano -

ANSUR - com a finalidade de asses
sorar os movimentos existentes e de 
elaborar uma plataforma que sin
tetizasse suas principais demandas, 
viabilizando sua unificação. Foi essa a 

raiz do Movimento Nacional pela 
Reforma Urbana (MARICA TO, 1994). 

Porém, como ressalta Costa (1988), foi 
com a convocação da Assembleia 
Nacional Constituinte que a luta pela 
reforma urbana configurou-se como 
movimento nacional ao envolver várias 
entidades profissionais, sindicais e 

movimentos populares na elaboração 
de proposta de emenda à Constituição5. 
Essa aproximação entre universidades 
e movimentos populares deu-se em um 

ambiente em que a sociologia urbana 
marxista predominava no 
acadêmico (CARDOSO, 1997). 

meio 

O Movimento Nacional pela Reforma 
Urbana nasceu, portanto, da união de 
diversos movimentos sociais na luta 
contra o Estado autoritário e refém da 

economia, da crença na prevalência da 
gestão sobre o planejamento de médio 
e longo prazo e do confronto entre o 
saber popular e o saber dos especialis-
tas. 

, 7988, art. seus habitantes (BRASIL nova 
· uma 182, caput). Nasce, assim,. d Esse 

- . I da clda e. figura: a funçao soc1a . , . a 
. obngatona mesmo art1go torna para 

I diretores aprovação de P anos . perior a 
. I ão se;a su cidades cu;a popu aç , deter-

20. DDD habitantes. Fica tam~~mo l·nstru-
d. tor e como princípios gerais: a responsabili- minado que o plano Ire volvi-

r. de desen dade do Estado na garantia da demo- menta básico da P0 It!ca , (BRASIL 
cratização dos direitos urbanos; a sub- menta e de expansão urbana . dade 

A proposta de Emenda Popular pela 
Reforma Urbana à Constituição6 trouxe 

missão da propriedade à sua função 1988, art. 182, § 1 o) e que a pr~pr:acia/, 
social,· o direito e o acesso aos benefí- urbana cumprirá sua funçao nele 
cios urbanos para toda a população e a quando atender as exig oprie· , · ênc1as 

- ·ai da pr gestão democrática da cidade por meio contidas. A funçao soei . fada ao 

então, vmcu 
da criação de canais de participação 
direta da sociedade nos processos 
decisórios (CARDOSO, 2003). Tais 
princípios seriam implementados por 

meio de vários instrumentos jurídicos e 
tributários contidos na proposição, ca
racterizando um fortalecimento da re
gulação pública a respeito da ocupação 
e uso do sofol. 

dade aparece, 

Algumas das propostas contidas na 
Emenda Popular foram incorporadas ao 
texto constitucional em um Capítulo, 
contendo dois artigos, dedicado à 
política urbanaB. 

plano diretor. t consti-
) "o tex o Segundo Costa (1991, ~ ,.nstru· 

Pressao 1 tucional, ao usar a ex . . 
0 

Plano 
, . , a qua!tf1car __ menta bas1co par, osiçao 

Diretor, coloca em segunda ptais à 
· · tundamen outros dispostttvos urba· 

blemas solução dos chamados pro .
11 1

991, 
. . . , (COSTti, / nos e hab1tacwna1s . tor ira 

P/ 0 D1re p. 114). A ênfase no an e do 
do tempo perpetuar-se ao longo . co de 
rrer o ns espaço, a ponto de se co , sua 
rbana a se limitar a reforma u 

elaboração. " ainda a 
§ 4o preve O art. 182, em seu ' dfica· 

to ou e I utilização do parcelamen bre a 
, . 1 posto so ção compu/sonos, do m . . 

1 
Urbana 

ontuais 
4 A partir do final dos anos 70, setores da Igreja Católica ligados à Comissão Pastoral da Terra_ CPT _objetivavam unificar as numerosas lutas urbanas p 
qu_e emergiram nas grandes crdades brasrlerras em um único movimento {MARICATO, 1994). . de Arquite;o; 

5 ·O movrmento começa no Rro de Janerro, onde um grupo de entrdades- entre outras, ANSUR [Associação Nacional do Solo Urbano), IAB {lnstr;uto Assocraçoe 

1 

da Brasrl). IPPUR llnstrtuto de Pesqursa e PlaneJamento Urbana e Regronai).SARJ {Sindicato de Arquitetos da Rio de Janeiro), FAMERJ {Federaçao :reconclulda va 
de Moradores da Ara deJanerro). SENG~ {Srndrcato de Engenherros do Rro de Janeiro)- elabora

0 
núcleo da proposta, que antes mesmo de s 

7 

p. 881: es 
ag 1 utrna ndo forças, prr ncr paI mente em Sao Paul o, e rncorpora os setores do mov1 menta popular que 1 utavam por terra e moradia" {CARo OSO, 199 ; de entrdad 

O primeiro artigo desse Capítulo esta

belece que a política de desenvolvi
mento urbano objetiva "ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem-estar de Propriedade Predial e Temtona e da 

- IPTU - progressivo no tempo 

6 A Emenda Popular pela Reforma Urbana for entregue ao Congresso Nacronal com cerca de 150.000 assinaturas_ seis entidades nacionars e dezena regionais e locars as~naram a proposrçao IMARICATO, : 994). . arma Urbana. 

7 Durante a tramrtaçao da Emenda Popular a Constrturçao o Movrmento Nacional pela Reforma Urbana organiza 

0 

primeiro Fórum Nacional de Ref que aconteceu_ em outubro de 1988 [GRAZIA, 2003). . . . ai ver cast

6 
a Para uma analrse comparatrva entre a que for proposta pelo Movrmento Nacional pela Reforma Urbana e 

0 

que foi incorporado ao texto constrtucron ' 
(1988). 

58 



desapropriação 

títulos da d' . com pagamento em 
IV!da p 'b! . 

cados s . u Jca, a serem ; · 
. . ucesstVam ap ,_ 

Bdtftcadas b . ~nte sobre áreas não 

d. ,su Uú~ d. 
as, caso o _za as ou não utiliza-

~ Propnet , . 
nao Prornov. ano dessas áreas 

rnemo. A a al_seu adequado aproveita-

to P !cação d. 
s, Porém esses instrumen-

j . , Por forç d. 
Urtsprudenc. I a o entendimento 

depena Ja Predominante +· 

ente de 1 . 
, tlcou 

t~r que o re u e, federal cornp/ernen-

Ctftcaçã Y lamentasse9 e da 
o, nos Pia espe-

elaborados P I nos diretores a serem 

sob~ e os munieí · 
e as QUai . . . Pios, das áreas 

va mudança paradigmática e deixando

as a cargo dos municípios. 

Apesar de conquistas pouco palpáveis, 

já que vinculadas a novas definições 

legais, os avanços foram considerados 

significativos, pelo menos do ponto de 

vista jurídico, já que as Constituições 

anteriores praticamente omitiam a 

questão urbana (COSTA, 1 988). Não há 

dúvidas de que a Constituição de 1988 

restaurou a crença no planejamento 

urbano e nos planos. Trouxe de volta a 

ideia da irnprescind1bi/idade do Estado 
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uma, Igualmente renovada, esperança 

democrática. 

Lei Orgânica de Belo Horizonte: 

democracia e política urbana 

Aprovada a Constituição, a nova estra

tégia de luta estabelecida pelo 

Movimento Nacional pela Reforma 

Urbana voltou-se para a elaboração 

das Constituições Estaduais, das Leis 

Orgânicas Municipais e para a regula

mentação, por meio de lei federal, do 

Capítulo constitucional dedicado à 

0 0Utr, . S fnC!dJrá. 

d. , 
0 artJyo des , e a esperança de que este se associará política urbana. Buscava-se resgatar 

u:u;Pol~tica urban:e ~:!tufo, destina- aos cidadãos na busca de cidades me- algumas propostas derrotadas no pro-

Urba aptao Para aqu~/e q VJu 0
 ~:reito ao lhores e mais justas. cesso constituinte (CARDOSO, 2003). 

na, de Prop · ue UtJ/Jzar área 
Eram, porém, as Leis Orgânicas 

até 2So rn2 nedade Particular. com 

anos . . · corno mor. d. ' "as leis Orgânicas Municipais Municipais que definiriam objetivos 

lntnterrunt a la, por cinco 

· · 1 r~ · 

sua 
0 

tvLOS desd. definiriam objetivos para a política para a política urbana mumc1pa e uJre-

V; ' Utro irnóve; /eo e que não pos- urbana municipal e diretrizes para a trizes para a elaboração dos planos 

a,e safien '' n'AS!L, 7988) 
est b ta r que d"+ · elaboração dos planos diretores." diretores. 

a elecir~ ' lterenternente r1 

Po v o na Co . . uo 
Em Belo Horizonte, o processo de ela-

'PUiar n- nstltUJção a 6 d. 

de Pia ao mencionava ' rnen a 
boração da Lei Orgânica teve início 

instru nos diretores ou a e~a~oração A ênfase no local e na participação com a aprovação da Resolução no 

a rnentos b- · os defJma corno popular revelou-se, a partir de então, 7.291, de 25 de setembro de 1989, que 

os qu . asJcos de I 
d. ats esta v. P anejarnento corno remédio par.a as traumáticas "Dispõe, em Regimento Interno, sobre 

a fun - a atrelad. . 

na Çao social d. a a aplicação experiências de um planeiamento cen- o processo legislativo especial da Lei 

· A a a Propr · d. 
'} 

corno . eterrninação d. Je ade urba- tralizado, tecnocrático e distante da Orgânica do Município de Belo 

Urb tnstrurnem 
0 plano diretor realidade. A um planeia r para desen- Horizonte '~ Competiu a uma Comissão 

ana d. 0 central d. 
'} 

10 

tu · ' e acora a reforma volver economicamente e modernizar o Especial, composta por 16 membros ' 

Ctona; o com a 
Pa~ ' Pareceu + . regra consti- País contrapôs-se um outro, preocupa- elaborar o projeto da Lei Orgânica. Tal 

a Prot 'er Sido 

b . -

ta e/ar ct a estratégia do com o social e o ambiental. Esse Comissão11, entre outras atrl uJçoes, 

ssern . Jscussões 
as a . Interesses d. que exp/ici- renascente planejamento reforçado por deveria receber propostas, discuti-/as e 

ectsões ess :v~rgentes, adianrf,o 
e!.aborar o proieto da Lei Orgânica. Em 

enc1a1s novos adjetivos, por sua vez, represen- '} . d. 

9 Matt Para urna efeti- tou urna nova expectativa e simbolizou seguida, devena receber emen as a 

Con os 12003) 
lei /trturnte esclarece 
co edera/ Por Parlarn que "a brecha d · 

_ 1 f ngendrada na Assemblera Nacional 

1Q nstrtucro a _ser edrtad entares que comp ~rxada na Constrtuição Federal. para que essa rnter~re~açao preva ece~se. rt e 182 caput e § 4o referêncra a uma 

re 4 Corn
1
s n~ rs Pelos u a a Posterion Baun am 0 grupo conhecido como 'Centrão', que consegwu rnsenr, _no texto 

0 a ~ ~~a ão' dos rnstrum~ntos urbanístrcos 

1lresenta sJo Especr~ /IQadores. ao arrep _st~ram essas cogitações para que estrvesse formado um ~~staculo pAara_ a dap/e, f~deral " (MATTOS. 2003, P 62) 

fv1 Postenon o as Cornrs c~nstrtuía-se de· c'·o o fato de que os municípros poderiam legislar sobre ma~ena nasausetn,cra ~e/ato r e Relator-AdJunto -e 11 membros 

un,cípi rrnente soes Ternátr ·I 'Qco membros para sua coordenação- Presrdente Vrce-Presrdente. ecre ano. 

0 
de Be lo ·H~~~ovou~?e a O~~~~~r~A__MA~A MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, 1989a]- I t da Comissão Especial da Ler Orgânrca do 

ante çao n 01 , de 3 de outubro de 1989, que "Contem o Regrmento n erno 
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este e emitir parecer sobre o projeto e 
as emendas a ele apresentadas. Foram 
criadas ainda Comissões Temáticas72 
com a atribuição de subsidiar o tra
balho de elaboração do anteprojeto. 
Também ficou determinado que cada 
Bancada deveria eleger líderes e vice
líderes que comporiam um Colégio de 
Líderes específico para os trabalhos da 
Lei Orgânica (CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELO HORIZONTE, 7 989a). 

vereadores ~u trabalhos a serem realizados pela tação de emendas por . tar-se-ta 

3 I t mandes . 
Comissão Especial; o Relator da popu/ares1 ; oRe a ar . sena 

Pro;eto Comissão Especial, com base no mate- sobre as emendas e 
0 

. turno. O 

d Pnmetro . 
ria/ encaminhado, elaboraria um discutido e vota o em 

0 

sena 

· eira tum 
anteprojeto da Lei Orgânica, a ser pu- texto aprovado em pnm 

0 

para 

. ovo praz blicado. Abrir-se-ia, em seguida, um publicado, abrmdo-se n ssivas, 

- das supre 
prazo para apresentação de emendas. apresentaçao de emen mente 

. R /ator nova 
A Comissão Especial apreciaria o sobre as quais o e ão em 

da votaç 
anteprojeto e as emendas e, somente elaboraria parecer antes ão a 

I 'da a votaç , 
então, o Relator elaboraria o projeto da segundo turno. Cone UI ável 

. . respons Lei Orgânica propriamente dito, que Comissão Especial sena pro-

. to a ser deveria ser publicado. A partir desse pela redação fmal do tex /PAL DE 
momento, teria início a tramitação do mu/gado (CÂMARA MUNIC 

referido Projeto, cuja discussão e vota- BELO HORIZONTE, 1989a). . uma 

idenctou 

realizariam audiências públicas de ção aconteceria em dois turnos. A Esse complexo fluxo e v . . 

1 

com 

_ A Muntctpa 

modo a encaminhar subsídios para os seguir, abrir-se-ia prazo para apresen- preocupaçao da Camara 

12 As Comissões Temáticas, em númer~ de 11 , posteriormente delin idas pelo _art. 10 da Dei iberação n° 01/89, eram: Organização M un "' P~i:t~ma Vian~ 
Tributação e Finanças - Orçamento; PolitiCa Urbana e Me~o Amb1en!e; Educaçao; OrganiZação da Saúde do Município; Transpo~e PubliCo e ICIPAL DE BEL 
Habitação; Esporte, lôzer e Tunsmo; Cultura; Serv1dor PubliCo e Prev1denc1a Soc~al e D~re~tos e Garant~as Individuais e Coletivas (CAMARA MUN . . a 

O processo legislativo proposto deveria 
seguir o seguinte fluxo: as Comissões 
Temáticas receberiam sugestões e 

. . s Pode_r~s~ 
HORIZONTE, 1989b). . . . . . . . ade asSOCI~tiVs 
13 As emendas populares devenam ser subscntas por, no m~n1mo, LODO lm1l) ele~tores de Belo Horizonte, em listas organizadas por entld defende-la le~almente constituída, passando a tramitar como as demais emendas. Em Plenário, um dos signatários poderia usar da palavra para d1Scut1-las e (CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, 1989a, art. 30). 
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a transparê . ncJa e a p bl . . 
como um . u !Cidade, bem 

a valonzaç- d da so . ao o envolvimento 
CJedade · · 

lntluenciad CJVJ/ no debate. 
Ção da C a P~lo processo de elabora

onstJtuiç - c 
trabalhos d ao rederal e pelos 
Pelo clim a As~embleia Constituinte 

. a nac10 1 . ' 
socJa/ a favo d na de mobtlização 
g r a demo · enuíno c cracJa ou por um 
r ompromiss 
'Zação da 0 com a democra-
M . s questões u b 

unJcipal d B r. a nas, a Câmara 
m e elo Ho · 

0mem
0 

nzonte, naquele 
r , Pareceu 
epresentar , compreender que 
m e também os que fa gerar mecanis-
Part · voreçam Jcipaçã e estimulem a 
r O. 
roram . , 
tad !numeras as sug -

as às C . estoes apresen-
sub . . om,ssões Ti , . 

SidJar a C . emattcas para 
bo om,ssão E ração do a special na e la-
cas nteprojet P. , veread o. artidos políti-
Çõe ores, de s cornu . , . putados, associa-

elaboração do Plano Diretor de Belo 
Horizonte. O ofício de encaminhamento 

do documento ressaltou que "do mesmo 
poderão ser extraídos subsídios valio

sos para a Lei Orgânica, no que diz 

respeito à política urbana do Município" 

(CÂMARA MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE, 1989d). 
A Comissão Temática de Política Urbana 
e Meio Ambiente15 , cuja atuação é 

objeto deste artigo, deliberou por 
realizar plenárias populares16, junta
mente com a Comissão de Habitação11, 

em cada uma das regionais do 

Município. Tais reuniões tiveram o 

objetivo de informar a população sobre 

o processo de elaboração da Lei 

"A determinação do plano diretor 
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em cada Plenária. Várias sugestões 

apresentadas referiam-se aos princí
pios da reforma urbana - função social 
da propriedade e gestão democrática. 

Assim, !PTU progressivo no tempo, 
aproveitamento de lotes vagos, desa
propriação de "latifúndios urbanos", 

urbanização de áreas precárias, demo

cratização de serviços urbanos, regu

larização fundiária, proteção de áreas 
verdes e criação de conselhos popu-

lares deliberativos, encontravam-se 
entre as demandas defendidas pelos 

participantes (CÂMARA MUNICIPAL 

DE BELO HORIZONTE, 1989c). 

da nJtanas e · sociedade ' ~tJdades diversas como instrumento central da 

nharam e Cidadãos en · t b 'd Vat , PDr escrito cam1- re orma ur ana pareceu ter s1 o a vez de simplesmente esperar que a 
e destaca , suas propostas estratégia para protelar discussões soct.edade trouxesse suas demandas. 

Pular na c . 0 Vlmento do Comitê que explicitassem interesses Tal movimento era singular e de extrema Po r o em~ 1 · · 

rear onst1tu · t 74 

0 

'Zaçãa de um . me que, além da divergentes ... " relevância se considerarmos a história 

O

s temas a Ciclo de debates sobre e a recente tradição de crença absoluta 

rgâ . serem t n1ca d. ratados na L · 
0 

no saber te'cnico. O grande desafio de 
elab , lsponib r e1 rgãnica; esclarecer sobre a relação 

oração e ltzou auxílio para a d. tentar incorporar outros saberes pare-
Para coleta d . entre ta/legislação, os planos 1retores 
lv1 emendas e assmaturas e a cidade que se deseja; ouvir a popu- ceu estar sendo enfrentado. 
19UN!CiPAL o/opu/ares (CÂMARA /ação e receber suas propostas e Foi também realizado um Seminário 

B9d). BELo HORIZONTE ,·nt,·tulado "Habitação - o direito à 
No " '' , estimular a participação durante o pro-

d 

ambito da moradia e a lei"18, promovido pela 
e p r cesso de discussão do projeto. , , 
stacar o Jtica urbana b Comissão Temática de Habitação, com 

Muni( 0 envio , ca e Pelo registro das atas de tais reuniões . 
d 'Pai de Pi , . pela Secretaria pode-se perceber a presença de um participação de professores, de movi-
a síntese d aneJamento de c - . - mentos, da Prefeitura de Belo Honzonte 

os estud ' opta número significativo de associaçoes . , . · ~ 
14 c os realizados para comunitárias e de movimentos sociais e de vários mumclpiDS da RegJao 

Po onforrne 
daPulares s documento . 1S s le,, Ó ! "do supr enc~m inhado à C- . . . . . Belo Horizonte, porentldades SindiCaiS} 

16 
O Coor~9an~eas e p~Pa rt, dario. Seu ob· amara Mume~pal, o Comitê Popular na Cons!1tumte f01 cnado em 

1 98~0~~tltu i nte Mmeira, bem como na elaboraçao 
1) A,. reu .:nadar da C anos D ~retores d Jetlvo e!a conse~entlzar e mobilizar a populaçao para a part~e1paçao na 

1 A coornloes foram omissão Temát os munlciplos mineiros 
8 O Sem denadora d realiZadas em 'f~ de Polltica Urbana e Meio Ambiente fOI o Vereador João Bosco Senra [PT). 

'nano fo
1 

re~ 1Çom,ssão Temsá~ioeslaroq~iais, centros soc1ais e escolas públicas 
IZado nos dias 2~a e Habitação foi a Vereadora Neusa Santos (PT). 

e 25 de outubro de 1989, na Câmara Municipal de Belo Homonte 61 
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5 ou 

este e emitir parecer sobre o projeto e as emendas a ele apresentadas. Foram criadas ainda Comissões Temáticas12 

vereadore . 
trabalhos a serem realizados pela tação de emendas por ·t star~se~la 13 R 1 tor mam e · 

Comissão Especial; o Relator da populares ; o e a . sena com a atribuição de subsidiar o trabalho de elaboração do anteprojeto. Também ficou determinado que cada 

o ProJeto 
Comissão Especial, com base no mate- sobre as emendas e . . wrno. O d PnmBirO . 

ria/ encaminhado, elaboraria um anteprojeto da Lei Orgânica, a ser publicado. Abrir-se-ia, em seguida, um 

discutido e vota o em 
0 5ena ·meiro wrn texto aprovado em pn 

10 para · d novo pra publicado, abnn o-se essivas, - ndas supr 

Bancada deveria eleger líderes e vice- prazo para apresentação de emendas. apresentaçao de eme arnente 

lrd · C I' · d A C · - E · 1 · · sobre as qua,·s o Relator notvaça""o er'l'l 

11 eres que comportam um o eg10 e omtssao specta aprectana o 
'1

' 

anteprojeto e as emendas e, somente elaboraria parecer antes da vo tação, a 

Líderes específico para os trabalhos da Lei Orgânica (CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 1989a). 
O processo legislativo proposto deveria seguir o seguinte fluxo: as Comissões Temáticas receberiam sugestões e 

t- R I I b · · d segundo turno. Concluída a vo nsa/vel 

en ao, o e ator e a ora na o proJeto a 
. . respo 

Lei Orgânica propriamente dito, que Comissão Especwl sena er pro-. I d texto a s E 

deveria ser publicado. A partir desse pela redação fma 0 
ctPAL D 

t t . . ' . . d mulgado (CAAMARA MUNI 

momen o, ena tntcJO a tramttação o referido Projeto, cuja discussão e vota- BELO HORIZONTE, 19B9a). . urna idenctoU 

realizariam audiências públicas de ção aconteceria em dois turnos. A Esse complexo fluxo ev .. ai com 
A MuntciP 

modo a encaminhar subsídios para os seguir, abrir-se-ia prazo para apresen- preocupação da Camara 
deres: · · 1 dos po ·, ia· 

A C · - T , · , d 11 · 

- - 0 Mun1c1pa V1ar ' 

1~ s ~m1ss~es emat1cas, em numer? . e , postenormente definidas pelo art. 1 o da Deliberação no 01/89, eram: Organ1zaça , . 
0 

e Sistema sELÜ 

Tnb~taç~o . e Fmanças - Orçamento_; Pollt1ca Urbana e _M~1o Amb1en~e; ~ducação; Organização da Saúde do Município; Transpor_te Pubii~UNICIPAL DE 

Hab1taçao, Esporte, Lazer e Tunsmo, Cultura, Serv1dor Publico e Prev1denc1a Soc1al e Direitos e Garantias Individuais e Coletivas (CAMARA . tiva 

HORIZONTE, 1989b). . . , . . . 
. _ entidade assoc~~-las 

13 As emendas ~o~ulares devenam ser subscntas por, no_ mm1mo, 1.000 (m1l) ~leitores de Belo Horizonte, em listas organizadas por uti-las e deten 

leg_almente const1tu1da, passando a tram1tar como as dema1s emendas. Em Plenáno, um dos signatários poderia usar da palavra para diSC 

(CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, 1989a, art. 30). 
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a transparên . 

corno urna ~ ~'a . e a PUblicidade, bem 

da a Ortzação a . 
sociedade . o envolvtmento 

{fJffuenc . C!Vi/ no d b 

~ tada Pelo e ate. 

Çao da C . Processo de e 'ab 
onst1t · ,, ora-

trabalhos da A Utção Federal e pelos 

Pelo clt/na n s~ernb!eia Constituinte 

SOcial actona/ a I 

a favor d. a e mobilização 

~enuíno cornpr: ~rnocracia ou por um 

ftzação d. rntsso com a a 

M . as questõ emocra-

Untcipal de Be es urbanas, a Câmara 

~;:enro, Parec~~ ::izonte, naquele 

sentar é t rnpreender que 

mos arnbérn 
que fav gerar mecanis-

Parc · oreçarn 
h tc'Pação e estimulem a 

or.arn . . 
l{}ú 

tadas , rneras as su -
as Corn . - gestoes apresen-

subsid· tssoes Ti , . 

b ta r a Corn. - emattcas para 

oraç~ tssa0 E . 

c ao do ante . specta/ na ela-

os ~ Pro;eto P. . 
ç~ , ereadores . arttdos po/íti-

oes c , deputaa 
da ornunitária . os, associa-

soe· s, enttdaa · 
nh tedade . es dwersas 

aram e Ctdadãos . 

Valea , Por escrito encamt-

PoPul estacar o envo/ . suas propostas. 

ar na C Vtmento d C . 

rear onstit . o omttê 
IZaçã Utnte14 

os o de urn c. I que, além da 

tern !C O de a b 
Drgâ . as a serern e ates sobre 

ARTIGOS HISTÓRICOS 

Patrícia Garcia Gonçalves 

elaboração do Plano Diretor de Belo 

Horizonte. O ofício de encaminhamento 

do documento ressaltou que "do mesmo 

poderão ser extraídos subsídios valia-

em cada Plenária. Várias sugestões 

apresentadas referiam-se aos princí

pios da reforma urbana - função social 

da propriedade e gestão democrática. 

Assim, IPTU progressivo no tempo, 

sos para a Lei Orgânica, no que diz 

respeito à política urbana do Município" 

(CÂMARA MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE, 7989d). 

A Comissão Temática de Política Urbana 

e Meio Ambiente 7 5 , cuja atuação é 

objeto deste artigo, deliberou por 

realizar plenárias populares16, junta

mente com a Comissão de Habitação'~ 

em cada uma das regionais do 

Município. Tais reuniões tiveram o 

objetivo de informar a população sobre 

o processo de elaboração da Lei 

11 

A determinação do plano diretor 

como instrumento central da 

reforma urbana pareceu ter sido a 

estratégia para protelar discussões 

que explicitassem interesses 

divergentes ... 11 

aproveitamento de lotes vagos, desa

propriação de "latifúndios urbanos': 

urbanização de áreas precárias, demo

cratização de serviços urbanos, regu

larização fundiária, proteção de áreas 

verdes e criação de conselhos popu-

lares deliberativos, encontravam-se 

entre as demandas defendidas pelos 

participantes (CÂMARA MUNICIPAL 

DE BELO HORIZONTE, 1989c). 

Deve-se ressaltar que o interessante 

dessas reuniões, em que se discutiam 

assuntos afetos à política urbana, 

talvez mais do que seus resultados, foi 

o movimento do Legislativo Municipal 

em busca da manifestação popular, em 

ntca d. trataa 

vez de simplesmente esperar que a 

sociedade trouxesse suas demandas. 

Tal movimento era singular e de extrema 

relevância se considerarmos a história 

e a recente tradição de crença absoluta 

no saber técnico. O grande desafio de 

elab ' 18Pontb ·;· os na Lei Orgânica,· esclarecer sobre a relação 

oraç~ ttzou au 7. 

Para e ao e coleta de Xt 
1~ para a entre tal legislação, os planos diretores tentar incorporar outros saberes pare-

MuNI rnendas p assmaturas e a cidade que se deseja,· ouvir a popu- ceu estar sendo enfrentado. 

19&gd CIPAL DE ~Eu/ares (CÂMARA fação e receber suas propostas e Foi também realizado um Seminário 

Ato a- z LO HORIZONTE 

d. .t , 

,v, c·rnb 
'' , estimular a participação durante o pro- intitulado "Habitação - 0 tre! 0 a 

de ito da 
,.., d. ,.., · moradia e a !ei"lB, promovido pela 

stacar Política urb cesso ue 1scussão uo projeto. 

Mun,c · 
0 envio a na, cabe Pelo registro das atas de tais reuniões Comissão Temática de Habitação, com 

da Sí 'Pai de P!an,. Pela Secretaria pode-se perceber a presença de um participação de professores, de movi-

ntese d. e;amento a , · 

r1 B I H . te 

os estua ' e copia número significativo de associações mentos, da Prefeitura ue e 0 onzon 

14 Conto os realizados para comunitárias e de movimentos sociais e de vários municípios da Região 

Popular rrne doe 
das le es. sendo urnento enca 

lS o ls Orgà · suprapa , rnlnhado à c~ . . 
. . B 1 H te por entidades sindicais e 

16 A Coorden~~cas e Plan~'~.no . Seu obje~irnara Munlcl~al , o Comitê Popular na Constituinte foi cn~~o e~ 1982 e~.t ~ ~e ~~~~ra, bem como na elaboração 

11 As reuniõ o r da Co . s ~ lretores dos vo. e;a. conscientizar e mobilizar a população para a part1c1paçao na ons 1 um ' 

la"'~ coord es forarn rnlssao Ternát rnunlcipiOs mmeiros 

O Sern,ne_nadora da rcealizadas ern s~cl~ de Política Urbana e Meio Ambiente foi o Vereador João Bosco Senra (PT) 

an0 f . orn1ss- oes paroqUI . . , 

01 real1zad ao Temática de H . ai~ ce~tros soc1a1s e escolas publicas. 

0 nos dias 24 e 
25 

abltaçao fo1 a Vereadora Neusa Santos (PT). . 

de outubro de 1989, na Câmara Municipal de Belo Honzonte 
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Metropolitana (CÂMARA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE, 1989c). 
João Bosco Senra, então Vereador e 
Coordenador da Comissão Temática de 
Política Urbana e Meio Ambiente, 
relembra, em entrevista, esse proces
so: 

Foi uma comissão que trabalhou 
para além do espaço da Câmara 
Municipal Nós fizemos vários semi
nários, várias reuniões articuladas 
com o Instituto dos Arquitetos, com 
o Sindicato dos Engenheiros, com 
as entidades ambientalistas, com 
os setores de ciência e tecnologia, 
com a área do patrimônio. A gente 
pôde trazer para a lei Orgânica de 
Belo Horizonte, os conceitos debati: 
dos quando do processo de elabora
ção da Constituição Federal, no 
caso da reforma urbana (SENRA, 
2007}. 

Concluindo seus trabalhos, a Comissão 
Temática de Política Urbana, como 
todas as demais Comissões Temáticas, 
encaminhou à Comissão Especial uma 
proposta para o tema que lhe competia 
discutir. Anexado à proposta, um 
relatório contendo dados referentes à 

participação da sociedade nas reuniões 

e debates realizados79. , . o Relator pelas Comissões Temat1cas, 
0 · 124 elaborou No que se refere à política urbana, a da Comissão Especla _ d doeu· 

proposta, além de traçar o objetivo e as Anteprojeto. Na apresentaçao 0 àS 

diretrizes da política de desenvolvi- menta, foi ressalta o 0 por d respeitO 

- sentadas menta urbano e de reiterar o papel valiosas sugestoes apre ' t·cas. 
· - Tema 1 central do Plano Diretor, previa a insti- intermédio das Com1ssoes dficul-

. · se as 1 tuição do Conselho Municipal de Também ev1denc1aram- ne· 

d " ouca -ou Política Urbana20 ; determinava como dades decorrentes a P Belo 
instrumentos do desenvolvimento urba- nhuma, em se tratando de ufa· 

· Gerais- acum no, o planejamento urbano21, instru- Horizonte e de Mmas , . de Lei 
mentos tributários, financeiros22, jurídi
cos23 e de regularização fundiária,· 
detalhava alguns desses instrumentos 
e também definia o conteúdo do Plano 
Diretor. Havia, igualmente, um artigo 
específico que determinava que o direi
to de propriedade não pressupunha o 
direito de construir, que deveria ser 
autorizado pelo Poder Público (CÂMARA 

MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, 
1989e). 

A proposta da Comissão Temática de 
Política Urbana mostrava-se bastante 

avançada ao mencionar e detalhar 
instrumentos não citados na 
Constituição Federa l. Nota-se um 

empenho em efetivar os princípios da 
reforma urbana e em retomar pontos 
derrotados da emenda popular à 
Constituição. 

A par das propostas 

. , . . 'd. em matena ção hlstonco-jun 1ca PAL DE 
Orgânica " (CÂMARA MUN!CI 

BELO HORIZONTE, 7989f). . os 
L . Orgâmca, No anteprojeto da el . bana 

, !ít1ca ur temas referentes a po 'tu/O /1 

S - 1 do Capl apareceram na eçao BELO 
(CÂMARA MUNICIPAL DE a 175), 
HORIZONTE, 1989f, arts .. 169 olítica 

b·etwo da P apresentando como o ~ daS 
lvimento urbana o "pleno desenvo rantia 

funções sociais da cidade e a g~ " a 
opu/açao I do bem-estar da sua P_ taneja-

. meJO do P serem garantidos por da tun-
mento urbano; do cumprimentod dis

. d de · a ção social da propne a I pu/a-
tribuição espacial adequ~da da ~~icas~ 

. . d c10econo ção, das at1v1da es so . entos 
d eqUipam da infraestrutura e os mp/e-

. , . s· da co urbanos e comumtano , as e 
. . d des urban mentaridade das a ti VI a .táría no 

apresentadas rurais e da participação comum 

·es 
19 Parti c i param das discussões da Comissão Temática de Política . . . - ia I. 61 associaço dO comun!tanas~ e populares. 4 entidades sindicais. 4 órgãos t, . Urba/na e Mero Ambrente, conforme Relatório encaminhado à Comrssao Espec epresentantes 
Executrvo (CAMARA MU~ICIPALOE BELO HORIZONTE, 198;~1nrcos e ou publrcos, 5 entrdades ecológicas, além de vereadores, deputados e r , amo. 
20 A proposta da Comrssao Tematrca de Política Urbana e Meio . . . • - le iado auton ELO 
composto por representantes do poder público e das entidad~m~rente defrnra o_ Conselho Municipal de Política Urbana como ~m orgao~~N[CIPAL DE B 
HORIZONTE, 1989e). . e representaçao dos setores organizados da sociedade (CAMARA , ARA 21 Constrturam o planeJamento urbano: plano diretor arcela . • ticas (CAM 
MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, 1989e). , P menta do solo, ler de uso e ocupação do solo, código de edificações, posturas urbanrs esmo 
22 Os r~strumentos tnbutanos e financeiros mencionados eram· IPTU . ·edades do m_ ti<'· 
propnetano, taxa~ e tantas drferenciadas, contribuição de melh~ria . progressrvo no tempo, IPTU progressivo conforme o número de propr~ui ão urbanrs 
taxa deurbanrzaçao e de frscalrzação, alíquota diferenciada pa IPTU~entrvos frscars, fundos destinados ao desenvolvimento urbano, contng I ç . o e 
23 Os mstrumentos i u rídicos mencionados eram· de ra - e terrenos mdivisos (CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZD NTE. 19B e ·- ;

0 

reg rstr a· tombament~; direito real de concessão de uso; tra~sfer~a~;op~ra~ao por mteresse socia l ou utilidade pública; servidão administrativa; i nventa~o 'urbanísll' , 
reurbanrzaçao consorcra_da, usucapião especial (CÂMARA ~U~Ic:~~~o de construrr; parcelamento, edificação ou utilização compu lsónos; reqursrç 24 O Relator da Com1ssao Especial foi 0 Vereador Pat A DE BELO HORIZONTE 1989e) 

rus nan1as. · · 62 



Planeja rn menta e na as (CÂMARA execução de progra-
HORIZONTE MUNICIPAL DE BELO 
Com . , 1989f). 

0 mst fo rumento . ram citad . s de planeJamento 
fação d os. o Plano Diretor a I . 
d e Parcel , egrs-
o solo, de . ~menta, ocupação e uso 

/e · ed1f1caç-Qls/ação r oes e de posturas· a 
. 'man . , 

Cl~fmeme o IP celra e tributária (espe-
tnbuição de TU progressivo e a con-
do d. melhoria)· 

1reito d ' a transferência 

ou edifica:-construir; o parcelamento 
cessão do d_ao_ compulsórios; a con-
d 1re1to 1 a minist~at1. rea de uso; a servidão 

P 
va · o t b ropriaçã ' . om amento,· a desa-

d 0 por mter · ade Púb!" esse soc1al ou utili-
d lca e os~ d esenvolv · un os destinados ao 
~ lmento b oram ap ur ano. A seguir. 

resentad . , as diretrizes a serem 

ARTIGOS HISTÓRICOS 

-------
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Vista aérea do Complexo da Lagoinha (foto Gustavo Araújo) 

observadas na promoção do desenvol

vimento urbano: ordenação do cresci
mento da cidade; contenção da concen

tração urbana,· indução à ocupação do 
solo ocioso ou subutilizado; aden
samento condicionado à disponibili

dade de equipamentos urbanos e 
comunitários,· urbanização, regulariza

ção e titulação das áreas ocupadas por 
população de baixa renda,· proteção e 

recuperação de meio ambiente e do 
patrimônio histórico e cultural, garantia 

de acessibilidade ao portador de defi

ciência {CÂMARA MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE, 19B9f). 
Os artigos seguintes detalharam o que 
deveria ser previsto no Plano Diretor e 

apresentaram um sucinto regramento 

sobre a transferência do direito de 

construir. 
Tratando-se de realização da reforma 
urbana, o Anteprojeto mostrou-se bem 
mais tímido do que a proposta apresen
tada pela Comissão Temática de Política 
Urbana, embora representasse impor
tantes avanços na direção da democra-

tização do espaço urbano. 
A ele, foram apresentadas 776 emen-
das, várias delas incidindo sobre dis

positivos constantes da Seção refe
rente à política urbana, muitas tentando 
inserir propostas da Comissão Temática 
de Política Urbana não contempladas 
no texto do Anteprojeto. Apesar das 
emendas, ao se comparar o Anteprojeto 
e o Projeto, observa-se que foram míni-
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mas as alterações feitas ao primeiro na 
Seção referente à política urbana 
(CÂMARA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE, 7 989g). 

Publicado o Projeto, em primeiro turno 
foram apresentadas 554 emendas, das 
quais 7 5 foram de iniciativa popular 25. 

Todos os vereadores, sem exceção, 
foram autores de emendas (CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, 
7990a). 

Entre as emendas populares apresen
tadas, cabe destacar uma delas, 
coordenada conjuntamente pela 
Associação dos Moradores de Aluguel 
de Belo Horizonte - AMABEL -, 
Articulação Nacional do Solo Urbano -
ANSUR - e Federação das Associações 
dos Moradores de Bairros, Vilas e 
Favelas de Belo Horizonte - FAMOBH -, 
que reescreveu toda a Seção que trata
va da política urbana. Embora, em 
muitos pontos, a proposta apenas 
atribuía uma nova redação a vários 
dispositivos já tratados no Projeto, tra
zia algumas novidades como: o imposto 
sobre a valorização imobiliária,· o direi
to de preferência na aquisição de 
imóveis urbanos,· a participação, com 
poderes deliberativos, da sociedade 
civil organizada, no planejamento e na 
execução da política urbana, e das 
comunidades interessadas, quando a 
execução de alguma medida pudesse 
atingi-las diretamente; a obrigatorie
dade de elaboração de relatório de 

impacto ambiental e social, quando 
alguma obra ou atividade ameaçasse a 
saúde ou o bem-estar da população ou 
quando potencialmente pudesse causar 
degradação ao meio ambiente 
(CÂMARA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE, 799Gb). 

"Um parlamento engajado e 
envolvido com os dilemas urbanos 
pareceu nascer. Ao mesmo tempo, 

o sonho de construção de uma 
cidade mais democrática começou 

a ganhar forma." 

. te de coefic1en tação resultar em erior a 
· d terreno sup , aproveitamento o . devera 

índice estabelecido em lei, dente à 
receber contrapartida corresp~nção do 

d. ·to de cna concessão do Irei 7990). 
I , (BELO HORIZONTE ue 

so o . rt 789, q 
Também vale sall~nta~ o a . metas do 
define que "as dlretnzes e. das àS 

ta r ajusta plano diretor devem es olitana 
R ·-0 Metrop definições para a egla . nte no 

. pec1alme de Belo Honzonte, es /bl·cas de 
- s pu I que se refere às funçoe . , (BELO 

tropolltano interesse comum me . revisõeS 
HORIZONTE, 1990). TaiS p Os des-

. ·t ao texto. ainda hoje se l1m1 am a sua 
/rios para Em segundo turno, mais 116 emendas dobramentos necessa 'lhoS nos 

m empecl foram apresentadas. Comparando-se o efetividade encontra .

1

. /rio no 
texto do Projeto com o texto aprovado interesses do merca . municf· do imobl la , . t I t 

· 26 b caso da prt·mel·ra,· e no própno e a ua men e em VIgor o servam-se ', 

pequenas inserções. Entre essas, palismo, no caso da segunda: speitO 
merece destaque a previsão contida no 
art. 7 87, que determina que "o municí
pio, sobre toda edificação cuja implan-

t do diZ re Outro ponto acrescen a rvação 
/ de prese à definição das areas da trans-

ambiental e ao detalhamento 

.t s da . . . dos Direi o de 25 As emendas populares foram l~deradas por d1v~rsos mov1mentos sociais e associações comunitárias: Movimento Negro, Frente de_ De!esJos Moradore~la' 
Criança e do Adolescente. Federaçao das Assoe~açoes dos Moradores de Bairros, Vilas e Favelas de Belo Horizonte_ FAMOBH -, Assoe~açaoM ;menta PoP da 
Aluguel de Belo Hori!onte- AMABEL-. Articulação Nacio~al do Solo Urbano- ANSUR _,Associação de Apoio às Creches Comunitánas. d~~ resultaram 
da Mulher, Assoe~açao Mmra de Parapleg~eos e AssoCiaçao dos Produtores de Sabão do Aglomerado do Morro das Pedras. Algumas emen Tal 
união de d01s ou maIS desses grupos ICAM~RA MUNICIPAL O E BELO. HORIZONTE,_ 1990b) . • . o 

5

• de 22/2/9

4 
26 Vale ressaltar que o art. 191 da Le1 Orgamca, referente a transferenc1a do d1re1to de construir, foi alterado pela Emenda à Le1 Orgamca n 
Emenda, entre outras modificações ao instrumento, estabeleceu o limite máximo de recepção da transferência do direito de construir. 
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ferência . 
HOR do dtreito d IZDNTE 1 e construir (BELO 
A resp . , 990). 

etto d 
Pode 0 planeja 

M 
-se cone/ . menta urbano 

u . , . Utr que L . A , ~ ntctp!Q de 8 a et Organica do 
Çao à C elo Horizonte 
at onstitui - , em rela-
i/9uns avanços çao Federal, trouxe 
tera que · 

M 
m a no t , postenormente 

u · r ear ' Alé~cipal. o Plano Diretor 

dos av rnem anços ale . e, a aná!t. ançados }Uridica-
urn m se do pr . Le . ornemo de oce~so evidencia 

Qtsfativo M . ~rande nqueza para o 
rnent untctpa/ o urb e para o p/ · 
Par! ano em 8 ane}a-

amento e . elo Horizonte. Um 
os di! ngaJado . 

rn 
ernas urb e envolvtdo com 

esm anos pa d o ternpo receu nascer. Ao 
e u , o sonh d c rna cidad o e construção 
orne e ma · do Çou a Qanh ts democrática 
, Jo~ ar form N ao Bosco S a. esse senti-

enra destaca · 
4Le . 

iO!iy"' . M . an,ca ina un,cipal á ugurou na Câmara 
Processo ~ Belo Horizonte um 
r . ma1s á , Jc'Pação. A~' emocratico de par-
se em de s us arr

1
· eus avancos ,~e Yos á , , UI 

chamou a , e seu conteúdo, ela 
c(J. Populac-' ade" (SEN , ao para debater a 

!lA, 2007). 

Igualmente, a Vereadora Neusinha 
Santos, na época Coordenadora da 
Comissão Temática de Habitação, ao 

ser entrevistada, destaca que: 

Todo o processo de elaboração da 
lei Orgânica, pelo próprio momento 
em que se dava, em um ambiente 
nacional de esperança na redemo
cratização recém-conquistada, 
ensejou uma grande efervescência 
de ideias e uma enorme vontade de 
transformação da sociedade 

(SANTOS, 2008). 

Pluralidade e diversidade, discussão e 
exposição, tentativa de redefinição da 
representação e de resgate da política 
são experiências percebidas no pro
cesso de discussão e elaboração da Lei 

Orgânica em Belo Horizonte. 

Consideracões finais 
O processo d~ (re)democratização, que 
ganha força no País, a partir de meados 
dos anos 80, descortina novos cenários 
para o Poder Legislativo, principal
mente municipal, e para 0 planeJa-
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menta urbano. Consequentemente, 
ambos passam a assumir novas respon
sabilidades democráticas. O primeiro, 
por configurar-se essencialmente como 
espaço de realização da democracia 
política, carrega a incumbência de pro
mover o debate de forma aberta, trans
parente e inclusiva. O segundo, por 
caracterizar-se como instrumento de 
mudança e de promoção da democracia 
social, tem a responsabilidade de com
prometer-se com os ideais de reforma 
urbana e de garantir-lhes efetividade. 
Conquistas significativas foram 
empreendidas na Lei Orgânica no que 
se refere à política urbana e foram, 
posteriormente, reforçadas pelo Plano 
Diretor e pela Lei de Parcelamento, 
Ocupação e Uso do Solo de Belo 
Horizonte. A Câmara Municipal de Belo 
Horizonte teve um papel importante na 
discussão e na elaboração de todos 
esses documentos legais. Portanto, 
essas experiências, ainda que pon
tuais, marcam positivamente a história 
do planejamento urbano e do 
Parlamento em Belo Horizonte. 
Pode-se, porém, notar as dificuldades 
do Poder Legislativo e do planejamento 
urbano perante a responsabilidade de 
contribuir para o processo de constru
ção da democracia política e social 
Assim, se alguns avanços democráti
cos foram obtidos na discussão das 
questões urbanas e na forma de funcio
namento do Poder Legislativo, estes se 

mostram limitados por permanências. 
A efetivação da reforma urbana pela 
via do planejamento urbano, que privi
legia, por sua vez, o Plano Diretor, é 
uma construção desafiadora e para-
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doxa/. Não é tarefa simples romper com 
interesses bem articulados e ideias 
introjetadas na sociedade e no ima
ginário coletivo, como o direito irrestri
to à propriedade. Assim, observam-se, 
na discussão da Lei Orgânica, os obs
táculos à instituição da outorga onero
sa do direito de construir e do parcela
mento, edificação e utilização com
pulsórios e seus desdobramentos, em 

uma clara demonstração dos interesses 
contrá-rios à aplicação do princípio da 
função social da propriedade. Vinte 
anos depois e após várias tentativas 
ainda não foi possível instituir tais 
instrumentos em Belo Horizonte. 

Por sua vez, a democracia representa
tiva padece de problemas estruturais. 
Ao representar a sociedade, o 
Parlamento acaba refletindo suas 
assimetrias e distorções e contribuindo 
para cristalizá-/as. Soma-se a isso, a 

permanência de uma forma restrita de 
compreender-se a política, reduzindo-a, 
quando muito, à simples negociação e 

gestão de conflitos previamente insti-
tuídos. 

Ouanto aos princípios, diretrizes e 
instrumentos estabelecidos na Lei 

Orgânica com a finalidade de possibili
tar um espaço urbano mais democrático 
deve-se avaliar o quanto foram capazes 

de desdobrar-se em conquistas mais 
efetivas. Cabe ponderar que instrumen
tos jurídicos, por mais avançados e 
virtuosos, são insuficientes para pro
mover alterações profundas em uma 
cultura política enraizada em velhos 
princípios de interpretação legal. Isso 
significa que se os instrumentos esta
belecidos pela Constituição de 1988 e 

pela Lei Orgânica não estiverem sub

metidos a um novo marco conceitual, 
serão utilizados para atender a inte

resses bem diferentes, provavelmente 
contrários, aos pretendidos com a sua 
incorporação no universo jurídico. 

Diante de todas essas limitações, resta 
a certeza de que a mobilização e a luta 
pela reforma urbana estão longe de 

. conquis-. s !ega1s chegar ao f1m. Avanço de novas 
- o começo tados sao apenas ·dencia a 

b / se ev1 batalhas. Tam em poder 
nte de o necessidade permane práticas 

r suas Legislativo repensa . criticamente 
democráticas e refle~~ . .d s. A dis

'A ·as Ja VIVI a sobre as expenencl 
1 

porém, 
• A ·ca reve a, . cussão da Le1 Organt . agtutl-

conslgam que movimentos que . rsos ern 
· ·s dtve nar segmentos social t·vas para 

- alterna 1 uma luta comum sao . e tun-
d ocracla o fortalecimento da em . __ de urna 

stitUtçao damentais para a con . 
1 

para 
. . . otenc1a soc1edade c1v1l com P mia. 

. d na econo interfenr no Esta 0 e 
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A democracia em Belo Horizonte: 
discutindo a relacão entre 

I 

representação e participação 
Henrique Gomes 
de Miranda 
Consultor Legislativo 

Mas penso que a centralização 
administrativa [dos interesses 
municipais] serve somente para 

enfraquecer os povos que a ela se 

submetem, pois ela tende, cons

tantemente, a diminuir entre eles o 

espfrito de cidadania. É verdade que 

a centralização consegue reunir em 

determinada época e em um dado 

lugar todas as forças disponíveis da 

nação, mas impede a reprodução 

destas forças. Ela faz a nação triun

far no dia do combate e diminui o 

seu poder com o passar do tempo. 

Ela pode, portanto, contribuir admi

ravelmente para a grandeza efêmera 

de um homem, mas de forma algu

ma para a prosperidade permanente 

de um povo. (Aiexis de Tocqueville. 
Democracia na América, 1835) 

Alguns pressupostos 
democráticos 
O trecho acima compõe uma bela de
fesa da "descentralização administra
tiva" (ou político-administrativa, tra
duzindo nos termos constitucionalistas 
atuais) e de seus efeitos democrati-

68 

zantes, fomentadores da ação popular 
no processo político. É interessante 
notar como um texto de reflexão políti
ca, publicado em 1835, há mais de 150 
anos, no alvorecer da democracia mo
derna, possui forte relação com outro 
texto, esse legal, promulgado precisa
mente em 21 de março de 1990, a Lei 
Orgânica do Município de Belo 
Horizonte - LOMBH. A título de ilustra
ção inicial, leiamos o preâmbulo dessa 
Let~ verdadeira encarnação do espírito 
democrático habilmente anunciado por 
Tocquevil/e: 

"Nós, representantes do povo de 

Belo Horizonte, investidos pela 
Constituição da República na 

atribuição de elaborar a lei basilar 
da ordem municipal autônoma e 
democrática, que, fundada no 

império de justiça social e na par

ticipação direta da sociedade civil, 

instrumentalize a descentralização 
e a desconcentração do poder 
político, como forma de assegurar 
ao cidadão o controle do seu exer
cício, o acesso de todos à cidadania 

. " . uma socíe· plena e a conv1venc1a em e· 
· semP"' dade fraterna, pluralista e . 

sob a pro conceitos, promulgamos, . Lei 
egumte tecão de Deus, a s 

Or~ânica:" (grifo meu). 

. de urn 
Embora separados por mats., enças 

. d as dt,e,-, século e meto e por to as rgu-
demos a históricas decorrentes, po . mbOS 

mentarque em última instâncta, a mo 
, mes 

os textos foram escritos num texto 
do con grande contexto. Trata-se . nça 
acta ava moderno, em que a democ~'< nço 

b esse ava progressivamente, em ora utori· 
não seja linear, mas com recuos a a é 

. . . . / ·a human tános, pots, afma/, a htston váriaS 
complexa e pode correr em 
direções. 
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ção posstbt!itou a vigência da democra

cia na sociedade moderna, marcada 

pela complexidade e diferenciação, 

constituída por mtlhões de pessoas e 

atravessada por múltiplas c//vagens 

(regionais, sócioeconômicas, religio

sas, de gênero, raça, etnia, entre ou

tras). As sociedades modernas, por

tanto, não se sustentam exclusiva

mente na democracia direta, como 

acontecia na polis grega. Basta imagi

nar a dificuldade de se reunir em 

assembleia toda a população do 

Município de Belo Horizonte na Praça 

va popular de let~ esses instrumentos 

de participação direta configuram-se 

em torno da 'participação na admi

nistração pública" e da "ação fisca

lizadora sobre a administração 

Sete para que todos discutam e deci

dam acerca de todas as questões cole

tivas. Além dessa dificuldade operacio

nal, o ctdadão total é outra face amea

çadora do Estado total, pois "a redução 

de todos os interesses humanos 

aos interesses da polis, a politiza

ção integral do homem, (. . .)a com

pleta eliminação da esfera privada 

na esfera pública" é a destruição da 

"democracia liberal" pela "demo-

pública': inicialmente, por meio das 

"instâncias populares': conforme 

previsto pelo art. 2° da LOMBH. 

Posteriormente, essas instituições 

genéricas desenvolveram contornos 

mais precisos no Orçamento 

Participativo, nos Conselhos Comu

nitários e nos Conselhos Gestores, for-

cracia totalitária': deformando as 

ltberdades civis e políticas, avtltando a 

capacidade de prosperidade do ser 

humano 2. 

Este ensaio tem como objetivo argu

mentar que, embora a democracia re

presentativa seja a forma mais viável 

pela qual os povos modernos orga

mzam o seu poder político, ela pode e 

avançar, renova-se, e seus avanços não 

se dão apenas contra as ameaças de 

autoritarismo, mas, principalmente, na 

inovação de suas próprias instituições, 

combinando seus elementos de repre

sentação e participação. A representa-

deve ser fortalectda pela democracia 

participativa. Tal argumento será 

demonstrado por meio de alguns estu

dos de caso acerca da democracia 

participativa no Município de Belo 

~ Ouadro 
Baseio construído com 

. - . , 

, Norberto. De base ~a referência: HUNTINGTON Samuel A Terceira Onda: A democrattzaçao no ftnal do seculo XX. 

mocract R . · · 
· 55 

a epresentattva e Democracia Direta. In. O Futuro da Oemocracta, p. · 69 
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Horizonte e da implementação de "instituições híbridas", que "envolvem um partilhamento de processos deliberativos entre atores estatais e sociais''3. 
Posteriormente, defender-se-á que o fortalecimento da Câmara Municipal de Belo Horizonte - CMBH - nas suas 
relações com a Prefeitura deve se desenvolver, inclusive, pela institucio
nalização de novos canais de participa
ção no processo legislativo, pelos quais 
os cidadãos não apenas vocalizam as suas demandas (como no modelo de oitiva da audiência pública, previsto no 

participativa local, que pode propiciar 
mecanismos institucionais mais intera
tivos (entre os cidadãos e entre estes e as comissões parlamentares e ve
readores), em contextos contínuos de 
decisão (o que requer a articulação 
desses contextos no planejamento 
municipal) e em diversas arenas (os 
cidadãos interagem com seus repre
sentantes não apenas na arena eleito
ral, mas entre as eleições; não apenas 
na arena administrativa, mas também 
na arena parlamentar, de forma institucionalizada). 

§ 2° do art. 48 do Regimento Interno da 
CMBH), mas também são incentivados pelo desenho institucional a discuti-las num processo mais interativo, rumo a 
um consenso possível referente a mar
cos regulatórios do Município. 

" ... embora a democracia 
representativa seja a forma mais 

viável pela qual os povos modernos 
organizam o seu poder político, ela 

pode e deve ser fortalecida pela 
democracia participativa." 

. comissão, readores, que, reumdos em ~ 
0 

sua assessorados tecnicamente, tera a · l"ada para base informacwnal amp 1 . efe-,. d vez maiS deliberação poiJtJca ca a 
tiva e representativa. 

A infraestrutura instituc:o~ na I de participação popu a .. 
0 . · ·zaca no Brasil: sua tntenon · em Belo Horizonte e seus 

efeitos na gestão do 
Município . pio duZJr o am Primeiramente, vale repro . . ção . . . 1 de partJcJpa quadro mst1tucwna tes-política no Brasil, traçado pelo pro 

1
·da 

em segu , sor Leonardo Avritzer, para, . ·ori-analisar a forma como ele se _mten. 
8 I Honzonte. zou no Município de e 0 

ao longo "O Brasil se transformou . , de baixa do século XX de um paiS 
. . oucas for· propensão assoc1atwa e P " 

Em consonância com esse raciocínio, este ensaio parte do seguinte pres
suposto teórico e prático, enunciado 
pela professora Fátima Anastasia: 

O desafio com que se defrontam, 
hoje, a teoria e prática da democra
cia é o de transformá-la em jogo 
interativo, jogado em contextos 
decisórios contínuos e em múltiplas 
arenas. (ANASTASIA, 2002) 4 

A seguir, serão apresentados alguns 
estudos sobre a democracia participa
tiva no Brasil e em Belo Horizonte, 
diferenciando as variedades de "insti
tuições participativas" e seus efeitos 
na gestão municipal. Posteriormente, analisar-se-á o significativo processo 
de desenvolvimento institucional da 
CMBH, argumentando a importância de se institucionalizar em mecanismos de 
participação na arena parlamentar, 
como forma de permitir aos cidadãos organizados vocalizar suas demandas e 
pontos de vista em um processo inte
rativo, exercendo um papel maior no 

Entende-se também que o processo de 
descentralização do poder político pela 
organização federativa do Estado 
brasileiro constitui-se num requisito 
importante para que se aprofunde a democracia brasileira pela experiência 

. . " d populaçao mas de part1c1paçao a 
um dos de baixa renda (. .. ), em , -. , 

0 de pratl· países com o ma10r numer d . . . O surgimento o cas part1c1pat1vas. 
. . . em porto orcamento part1c1patwo . " de atores Alegre despertou atençao 

b as novas do norte e do sul so re 
. ~ a das pela formas de partic1paçao ger A democratizacão brasileira ( ... ). 

0 

. rcamento mesmo tempo em que 0 0 , 
. p to Alegre participativo surgiU em or 

70 · de 1 e se estendeu para maiS 
. bém duas cidades ( ... ) surguam tam . -. de partiCI· outras formas adicionaiS 

1
_ . 'fco resu pacão no Brasil democra 1 processo legislativo e complementando 

as intransferíveis atribuições dos ve-

· ·tuinte e tantes do processo constl 
3 AVRIT~ER. Leonardo e PEREIRA. Maria de Lourdes Dolabela. Democracia Participação e Instituições Híbridas. In: "Teoria & Sociedade" . Número Especial. 

Belo Honzonte: Ed. UFMG. março. 2005, p. 16. 4 ANASTASIA. Maria de Fátima. Teoria Democrática e o Novo lnstitucionalismo. Caderno de Ciências Social. No 11. v. 8. Belo Horizonte. dez. 2002. P· 3l. 70 



ARTIGOS HISTÓRICOS 

Henrique Gomes de Miranda 

sua p osterior r 1 
conselh egu amentação. Os 

os de p r . 
1° - O desenho institucional "de 

baixo para cima": neste, há livre 

entrada de todos os cidadãos no pro

cesso participativo e as instâncias par

ticipativas de decisão são constituídas 

de "baixo para cima" (por exemplo, a 

população elege delegados e conse-

"maneira como se articulam desenho 

institucional, organização da sociedade 

civil e vontade política de implementar 

desenhos participa ti vos" (AVRITZER, 

2008) 8. Veremos a seguir as conclu

sões de Avritzer quanto ao desempe

nho dessas instituições participativas 

em estudo comparativo nas cidades de 

Belo Horizonte, São Paulo, Porto Alegre 

corno res I o lflcas surgiram 
u tado da L . O 

Saúde (lOS) ~1 rgânica da 

(LOAS) e da assistência social 

e, como res lt 
lo das Polít. u ado do capítu-

ICas urba 
constitu· nas do Processo 

lOte e s 
ern 2001 ua regulamentacão 

C. 
através d E • 

Idade 
0 statuto da 

d 
, comecara . 

urante a .
1 

. · m a proliferar 

charnad u tJma década os assim 
os NDJ 

M. . nanas o· 
llntcipais" E tretores 

· stes 'I · 
nararn b . u tJmos se to r. 

o ngat, . 
Cidades c onos em todas as 

t om mais d 20 
antes A . e .000 habi-

. ss,m tem h . 
qlle Pod , os OJe no país o 

. emas m . 
tnfra-est enommar de uma 

b 
rutura d. .. 

astan#e ". a partJC!pacão 
(, utver. f/ • 

e no seu d "SI!Cada na sua forma 

20oa . g .f esenho". (AVRITZER 
no meu) 5 ' 

Tendo 
t . ~ ern rnente . 
Utçoes . a vanedade de ,. t' 

inn PartJcipativa , ms t-

raestrutur. . . s que compõem a 

Paçào a Institucional ,..~e t . . 
no Br.a . ui par tcJ-

se() SJI A · 
~uinte c . , vntzer propõe 0 

tt{;· , once1to . 
tca-fas geral, a f1m de iden-

''P. Por um d. . 
or institu . - enommador comum: 

de tçoes p · . 
mos fto,. artJcJpativas enten-

'rnas d. 
Poraçg lferenciadas a . 

o de ctd. d. - e mcor-
na r1 a aos da · 

ueltber. _ SOCiedade civil 

Ba . açao b 
Stcarne so re políticas "6 

fie · nte, essa ,. . . · 

lheiros para deliberação). Entretanto, 

como ressalva o próprio Avritzer, afir

mar que esse desenho se assenta mais 

na participação mais ampliada não 

significa minimizar a iniciativa do 

Estado em implantar tal instituição 

participativa, cujo exemplo maior é o 

Orçamento Participativo. 

e Salvador Posteriormente, analisare

mos mais especificamente o Orçamento 

Participativo e os Conselhos Municipais 

de Belo Horizonte. 

Primeiramente, no que diz respeito ao 

Orçamento Participativo- OP - , como 

desenho institucional "de baixo para 

2° - O desenho institucional de 

partilha de poder: neste formato, o 

poder de decisão é partilhado através 

da constituição de uma instituição em 

que agentes estatais e da sociedade 

civil participam simultaneamente. Esse 

tipo de instituição representativa é 

exemplificado pelos conselhos de 

políticas setoriais. 

cima ': Avritzer argumenta que a 

experiência mais exitosa é a de Porto 

Alegre. Nesse Município, o desenho 

institucional aberto e democrático do 

OP foi potencializado pela tradição 

organizativa da sociedade porto-ale

grense, especialmente, os movimentos 

comunitários, ainda nos anos 1950, e 

pela vontade política de potencializar 

tal mecanismo de participação. O 
3° - O desenho institucional de rati

ficação pública: neste último dese

nho, os agentes da sociedade civil são 

chamados a referendar publicamente o 

processo decisório, do qual não partici

pam desde o início. Trata-se aqui da 

experiência dos Planos Diretores 

ingresso de importantes lideranças 

comunitárias na Prefeitura e a sua inte

gração à Coordenação de Relações 

Comunitárias (CRC) permitiram que se 

concretizasse o OPa partir das regiões. 

'Pativas" s mstJtwções par-

Por três de Podem ser diferenciadas 

rn senhas · · . 

Municipais. 7 

Entretanto, o sucesso da instituição 

Houve, então, um forte encontro entre 

sociedade civil e sociedade política, 

que fomentou o desenho institucional 

do OP porto-alegrense. 

enta Av . mstJtuc!Onais ar.gu-
ntzer: ' 

participativa não diz respeito ao se~ 

desenho institucional somente, mas a 

5 4VRITZER 

. , 

Op,n1ã · Leonardo 1 . 
_ b anação da part1c1pação no Brasil democrat1co Rev1sta 

6 4VR 0 Pública. c . nstltUições part1cipat1vas e desenho mst1tUc1onal. algumas consideraçoes so re a v 

ITZER ampmas No 1 
) A.vnt · Leonardo 0 

· . · vo/. 14, Junho. 2008, p 44 

com Zer entende pus Clt., p 45 

Pl Diretor não ocorre no seu processo de elaboração. 

o est b Que a Part -
, 1 d s para d1scut1r o ano 

d 

de 4 . a elece a L . ICipaçao da população nas audiênciaS publ1cas rea 1za a . § 4
o d t 40 Tal participação rea l1za-se. segun o pesqwsas 

8 A.V~~~Zer, na rat/f,c:' ~ede~al no 10.257, de 1 O de JUlho de 2001 . o Estatu~o da Cidade. no inCISO 
1 do 

0 
ar · 

ZER, Leonard Çao publica do referido Plano. não na sua elaboraçao 

o. Opus cit. , p 47 
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. São Paulo o caso do OP de Belo Horizonte, segun- de descentralizar o processo decisório nistração. Terceiro, 
0 

OP em . 

1 

forma 

. . mo pnnctpa do OP Regional e de inseri-/o no plane- não se constttutU co . para 
do Avritzer, não foi muito diferente do 
caso de Porto Alegre, embora tenha-se 
desenvolvido com pouco menos de jamento do Município, como veremos 

dinamismo institucional. Primeiro, a 
formação de movimentos comunitários 
fortes em Belo Horizonte foi posterior à 
de Porto Alegre, mobilizados no começo 
da redemocratização brasileira, na 
segunda metade da década de 1970. 

. . _ b públtcos de redistnbutçao de ens ndo-
a população pobre da Cidade, smeuíto 

. · ntos lhe destinados mvesttme com 
d mparados método comparativo, Avritzer analisa o inferiores, quan ° co . (como O

p S A I b · outras políticas redistributiVaS ) o
0
r em ão au o, que teve, astca-

1 
_ carente . r, 

mente, três características. Primeiro, bolsas para a popu açao . . são 

. d de ctvtf em seguiu uma lógica de organização outro lado, a soc1e a , rte em 

. +. . t mente ,o muito próxima à do OP de Porto Alegre, Paulo não fo1 sur!C!en e asse 

OP se tom com a realização de assemb/eias toda a Cidade para que 0 . 

11 

mais adiante lO _ 

Para fins de constatação geral pelo 

, . d · t buttVa · regionais e a eleição de um conselho. a principal poi!tlca re IS n Porto 

. do OPem Entretanto, e essa é a segunda ca- Tal estudo comparatwo 

5

•

0 

pauto, 
gassem à Prefeitura de Belo Horizonte racterística, o OP teve baixa importân- Alegre, Belo Horizonte e a uinte 

· ~-mar a seg 
em 1993, dentro do PT belo-horizontino cia política na administração Marta permite Avntzer con Ir Jític8 

S I
. - d . "( ) o OP é uma po . 

Embora as forças políticas que inicial
mente lançaram o OP, congregadas no 
Partido dos Trabalhadores - PT, che-

não havia um consenso tão forte como 
havia no PT porto-alegrense, quanto a 
mecanismos participativos de governo 9_ 

O OP de Belo Horizonte, embora tenha 

up 1cy, nao sen o mtegrado de forma tese: ... se d mocratl· 
significativa no planejamento maior do participativa fortemente e olític8 

b , é uma P Município, como foi em Belo Horizonte, zante, ele tam em endente 
ficando a cargo de um grupo mais participativa fortemente dep ,

12 

Tal 
resultado num desenho institucional especializado na participação política, da vontade do governante r;vada. 

· + ( · I· d ' 1 · · - , tenuada ou ag um pouco ma1s rraco m81s centra 1za o porem re ativamente ISolado na admi- constataçao e a 

211

3 

pelo Estado} do que o de Porto Alegre, Tipologia sobre a efetividade dos desenhos participativos ·(quadro fot~ entretanto, muito exitoso no seu 
aspecto distributivo. Ainda comparando 
o OP belo-horizontino com o porto
a/egrense, os autores Neimar Duarte 
Azevedo e Maria Auxiliadora Gomes 
argumentam que a ausência de um 

Conselho do Orçamento Participativo 
no desenho institucional de Belo 
Horizonte diminui a autonomia do 
cidadão na coordenação do OP, 

aumentando o controle pelo Executivo, 
encarregado por sua coordenação. Por 
outro lado, Belo Horizonte tem o mérito 

Tipo de desenho 

Capacidade 

democratizante 

Orçamento 
Participativo 
Desenho de 
baixo para 

cima 

Alta 

Alta 

Conselho de Plano Diretor 

políticas Municipal 
Desenho de Desenho de 

partilha .. ública ratificaçao P 

Média 

Média Baixa 

. , . ernbora 
9 É importante ressalt~ que, a parti r de 1997, há uma 1endência à pl ura 1 ização do OP no universo partidário. bem como à expansão do OP a outros mun ";f~0J~ Fátima 
concentrados nas n;g10es sul e sudeste, e. AVRilZER, Leonardo. Reforma PolitiCa e Participação no Brasil In AVRITZER Leonardo. ANASTASIA, Ma lorgs.). Reforma Poht~ea no Brasii.Ed. UfMG, 2006. p. 40. · · ' 

8

o e 81 

10 AZEVEDO. N?imar Duarte; GDMES, Maria Auxiliadora. Um balanço da literatura sobre o orçamento participativo de Belo Horizonte: avanços e de;,afiof~~orizonte In: AZEVEDO. Serg10 de; NABUCO, Ana LUiza lorgs.); JACINTO. Claudinéia (colaboradora) "Democrac·
1

a Part· · t. . ·h • de Belo Horizonte · Be 

Relação entre 
Efetividade e 

Dependência do 
Sistema Político 

Ed. Leitura, 2008. · ICrpa rva . a expenencra . evista 11 .A~RilZER, Leonardo. Instituições participativas e desenho institucional: algumas consideraçõe b . _ d . . - no Brasil democrático. R Opmrao Publrca. Camprnas. N" t, vol. 14, junho 2008, p. 51.52. s so re a vanaçao a partiCrpaçao 12 AVRITZER. Leonardo. Opus cit., p. 52. 
13 Fonte: AVRITZER, Leonardo. Opus cit., p. 60. 
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respe t. c Jvamente 
organiza - , pela alta ou baixa 
No qu ça~ da sociedade civil. 

e d1z res · 
desenhos . . peJto aos outros dois 

. mst1tucion · ,..~ · . . _ 
Partlcipati BIS ue tnStltUIÇOeS 

vas o a " Poder" e ' e partilha de 
o de" ·. 

Avritzer a+· ratificação pública, 
llrma q , 

exitosos ue eles tendem a ser 
onde o d 

Para cima, esenho "de baixo 
tamb / 

dencia 
0 

ca em 0 for, como evi-
Horizonte Cso de Porto Alegre e Belo 

· abem · 
: efetividade enc!Onar, no entanto, 
Partilha d desses desenhos de 

Políticas e .poder" (conselhos de 
Ção pu/sbel~onais) e os de "ratifica

lca" 
Municipa · )· (Planos Diretores 

Js emb Zantes e · . ora menos democrati-
rn redJstribut' · enor de IVJstas possuem 

Pendên . d . , 
sendo P C la o SIStema político 

, ortanto . , 
ausência d ' maJs efetivos na 
o e umas . u contra OC!edade civil forte 

Política. Osa vontade da sociedade 

Pu,bl· casos de , .+. Jca" - ratl!lcação 
h, sao os m . a nece . aJs efetivos, quando 
M· SSJdad 

'nistério Pú ~ de controle do 
Para a m b!Jco ou do Judiciário 
t' anutenç- d Jcipação . ao as formas de par-
1 O prevista . 257!07 (E s na Le1 Federal na 
rnenta Av . statuto da Cidade), argu-
c· ntzer co b la do Pl m ase na experiên-
S ano Diret alvador 

14 
. or do Município de 

urn . · Avntzer - -a t1pof . , entao, propoe 
d og,a sob esenhos . re a efetividade dos 
apresentad partJcipativos, conforme 
Portam o no quadro 2. 
A . o, a tipo/ . Vntzer . . ogJa construída por 
d Indica ernocra( que a capacidade 

P 
JZante n- / / . 

ara que ,. . ao e o um co requisito 

também o grau de dependência desse 
desenho institucional, com relação ao 
sistema político municipal, à vontade 

política dos governantes de efetivá-lo. 

Embora o Orçamento Participativo seja 

a instituição mais democratizante e 

redistributivista, é também a que maior 
depende da vontade política dos gover

nos municipais, devido à sua baixa 

positividade no ordenamento jurídico 
brasileiro. Por outro lado, no caso em 
que houver oposição do governo à par-

ARTIGOS HISTÓRICOS 

Henrique Gomes de Miranda 

ticipação popular, os conselhos de 
políticas setoriais e os mecanismos 
participativos da elaboração (ou ratifi
cação) dos Planos Diretores Municipais 

são mais suscetfveis ao controle social 

e judiciário respectivamente, devido a 

garantias legais, embora sejam menos 

inclusivos e democratizantes. 
A inovação institucional fundamental 

do Orçamento Participativo diz respeito 
à ampliação da participação dos 
cídadãos na definição dos investimen-

Relação entre o investimento per capita de 1994 a 2005-2006, 
em valores nominais, por regional, e a 

porcentagem de mulheres não alfabetizadas, por regional, em 2000. 

180 

160 

140 

120 

100 

Investimento por habitante nas regionais, R$ 

Pampulha 

• 
Venda Nova 

e Nordeste 

N~roeste e Oeste 

• Centro Sul 

80 7 9 11 13 15 

~orcentagem de mulheres não alfabetizadas. por regional. em 2000 

Norte 

• 
e Berreiro 

17 19 

Gráfico 1 - Fonte: PIRES 2009 . de obras do OP por 10 mil habitantes 

Relação entre o numero . e o índice de Qualidade de Vida Urbana 

15 

o g 9 

~ 
8. 6 
0.. o 
o 
~ 3 
co 

8 
o 

0.3 

por Unidade de Planejamento, 1994-199 

B o 
o 

o 
o 

0.4 0.5 0.6 

lndice de Qualidade de Vida por UP 

0.7 

s · a mst1tu· -e1a efet' IÇao participativa" 
JVada. Há de se considerar Gráfico 2- Fonte: PIRES 2009 14 l · . I . E t. ~ e1. n• lO . . _ sua im lementação. os Poderes Legrs a!1vo e xecu IVO 

d unlclpais 9.257 /~1, art. 40 § 4o. "N d I b - do plano diretor e na frscalrzaçao d~ de !soei ações representatrvas dos varros segmentos 
a com . arantrrão· 

1 
• . o processo ee a oraçao rt"pação da populaçaoe 

Unrdade 1. . .)". · - a promoção de audiências públicas e debates com a pa "
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tos públicos (capacidade democratizante), além da inversão de prioridades tradicionais na urbanização brasileira, ou seja, a deliberação pública e a redistribuição de recursos priorizando as áreas mais carentes de infraestrutura urbana e piores condições sociais (capacidade redistributiva). 

caravana de prioridades, para visitar todos os locais com empreendimentos pré-selecionados; 68
) assembleia regional, para deliberação final e escolha dos representantes na comissão de fiscalização, denominada COMFORÇA (Comissão Regional de Acompanhamento e Fiscalização) 16_ A única mudança significativa quanto ao processo institucional do OP Regional foi a sua periodicidade, que, até 7 999, 

de Políticas cratizantes dos Conselhos . ntos . estwname Setoriais, mawres qu de caso, são levantados pelos estudos ida-. . - uas capac devido a l1m1taçoes em s . alda-/ · ar des1gu des de inclusão po!ltlca P são 
O ConselhoS des subjacentes. s enta-. d de repres instituições co!eg1a as tantes . , . tre represen ção pantana en . . ~ ta-se, · d d CIVIl ,ra estatais e da soc1e a e · "ins-. de uma como vimos em Avntzer, . h de . . . d parti/ a tituição parttctpattva e . . ai é 

Os gráficos a seguir, construídos por Roberto Pires, ilustram esse aspecto redistributivo dos investimentos públicos aprovados nos OPs de Belo Horizonte entre 1994 e 2005-2006 15_ O gráfico 1 (pag. 73) evidencia que regiões de maior vulnerabilidade social (pelo critério de mulheres não alfabetizadas, por regional) recebem mais investimento por habitante. 

era anual, e a partir desse ano, tornou- " . · stttuc1on poder , CUJO desenho tn artici-. ·d termos de P 
se bienal, para não acumular empreendimentos com execução atrasada e 

mais restnngt o em . efeti-1a maiS pação popular, embora se . dverso, para promover uma adequação às limitações operacionais da Prefeitura. 
Roberto Pires argumenta que o OP Regional é associado a instrumentos de planejamento buscando integrar as demandas apresentadas pelos cidadãos no OP a uma visão de médio e longo prazos, evitando, assim, investimentos pulverizados em demandas pontuais e fragmentadas, conferindo ao OP uma 

o!ítJCD a vo contra um contexto P . s no - prevtsto 

Por sua vez, o gráfico 2 (pag. 73) mostra que as Unidades de Planejamento com menor Índice de Dualidade de Vida Urbana recebem, proporcionalmente maior quantidade de obras do OP 
No que diz respeito ao desenho institucional "de baixo para cima", nas pala
vras de Avritzer, o OP Regional compreende as seguintes etapas, de acordo 
com Azevedo e Gomes: 7 8) assembleias regionais, para prestação de contas e apresentação dos critérios a serem seguidos; 28

) reunião nos bairros, para levantamento das propostas; 38
) assembleias sub-regionais, para pré-seleção dos empreendimentos e eleição dos delegados para o Fórum Regional; 48

) vistorias, para estimativa de custos; 58
) 

pois os Conselhos sao . . 
1 

berTl . 'd. muntclpa, ordenamento JUrt JCD . ta a //(mo vmcu como federal (esse u 1 
. ern tederats transferência de recursos u' de a de sa 

sequência de ações voltadas para o desenvolvimento urbano. Trata-se de 
buscar um equilíbrio entre participação cidadã e planejamento governamental, estabelecendo, de um lado, o desenho institucional amplamente inclusivo, de outro, a sua articulação com uma série de regras e critérios técnicos para se definir a repartição espacial dos recur
sos do OP, tendo em mente o planejamento municipai17-

determinadas áreas como . ·çõeS 
d instttul ao funcionamento essas . articí-no Município, como mecamsm~ p · r ao). pativo de controle e ftsca tzaç 05 . enta que Maria Cristina Atres argum 

Conselhos constituem 

. . t ativos nos espacos po/ítico-admmJs " , , . resentaçao quais pode emerglf a rep " 
5 . edemanua dos diferentes mteresses 

· ·ticar uma sociais, além de sJgfll " r - e de poue possibilidade de ascensao '" excfUJuas das classes populares 
(AIRES, 2009) 18-

roblema-Entretanto, a mesma autora P a . t avessam No que diz respeito aos efeitos demo-
tiza as assimetnas que a r nda . d de re , participação (destgualda es 

ilíbfiO 

15 Os gráficos a~aixo foram retirados da segu~nte _referência bibliográfica: PIRES, Roberto Rocha c. Participação Cidadã e Planejamento Governamental: u~ :~~ !1° 24. 

possível? Reflexoes sobre o Orçamento Partlc1pat1vo de Belo Horizonte. In: PREFEITURA DE BELO HORIZONTE. Revista Pensar BH. Política Social. Ano VI • 

nov. 2009, p. 11. 
16 AZEVEDO. Neimar Duarte; GOMES. Maria Auxiliadora. Opus cit., p 69. 17 PIRES. Roberto ~ocha C. Opus cit.. p_10-13 . . _ 

. 
. . FEITURA DE 

18 AIRES. Mana Cnst1~a . Representaçao ~ _Part1c1~açao nos Conselhos Gestores de Belo Honzonte: limites e Possibilidades da Inclusão Política. In. PRE 

BELO HORIZONTE. Rev1sta Pensar BH. Polit1ca Soc1al. Ano VIII. ed. n° 24, nov. 2009, p. 26 .. 
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Gráfico 3 r 5 58% 
. rOnte· A . I 

. nastasta 2007 (Adaptado) 

escolaridad 
Podem en .e, raça, gênero) e que 
c VJesar a · _ 
onselho mclusao política nos 

Com b s. 
p ase nos d 
rograma Db ados da pesquisa 

Urbanas e G se~vatório de Políticas 
e estao M · · m 2003 A. umc1pal, realizada 

. , 1res b socJodem , . usca traçar um perfil 
rn . ografJco d un,c1·p a· os conselheiros 

Js de Bel ela, os d d . o Horizonte. Segundo 
a os md· 

conselhei-ros Jc~~ que o perfil dos 
Qeral muntctpais é, de modo 

, caract . 
Por func. , ~nzado principalmente, 

. Jonanos 'b/. rnun,cipal pu 1cos (da esfera 
d , estadu 1 a, federal) a e, em menor medi-
dos no , mas também por emprega-
, setor fo I n1ve1 de rma e apo-sentados. O 
, escolarid d d e elevad ( . a e os conselheiros 

5 ° ma1s d 7,67% a metade deles -
0 - possui 1 , superio , pe o menos mvel 
r compl ' Qem de , eto, com alta porcenta-

total) pos-graduados, 23,42% do 
, o que d . Qráfico 

3
_ po e ser v1sualizado no 

26,39% 
• 1° Grau completo 

• 1 ° Grau incompleto 

• 2° Grau completo 

• 2° Grau incompleto 

• 3° Grau incompleto 

• 3° Grau completo 

• Pós-graduação 

Embora os Conselhos incorporem repre

sentantes com rendas muito variadas, a 
renda média dos conselheiros situa-se 
em torno de oito salários mínimos. A 

partir desses e outros dados, Aires 

conclui que: 

(. . .} como podemos ver pela alta 
escolaridade e renda média, os 
atores com maior capacidade de 
organização e presença na cena 
pública apresentam chances maiores 
de entrada nos canais participativos. 
Apesar dos avanços já alcançados, 
os atores periféricos do sistema 
político parecem não ser igualmente 

ativados.(AIRES, 20091'
9
-

Em que pese a importância dos 

Conselhos Municipais no controle e 
fiscalização das políticas setoriais, 
pretende-se ressaltar que limitações 
no desenvolvimento humano (como 

ARTIGOS HISTÓRICOS 

Henrique GÕmes de Miranda 

desigualdades de escolaridade e de 
renda) que atravessam toda a popula
ção pode enviesar a participação nes

sas instâncias, inclusive, influenciando 
as suas decisões. Tal argumento é 

desenvolvido no estudo de Mônica 
Abranches e Sérgio de Azevedo, quan
do apontam, com base em dados agre

gados, que as posições sociais dos 

conselheiros influenciam as suas deci-

sões: 

(. . .} as áreas (da Cidade} com 
maior número de contemplação 
pelas decisões dos diversos con· 
selhos municipais correspondem 
àquelas onde moram os canse· 
lheiros que têm melhor escolari· 
dade (nível superior e pós-gra· 
duação} e com maior índice de 
renda. (ABRANCHES E AZEVEDO, 

2008}20. 

Trata-se aqui da corroboração das hipó
teses clássicas de que apontam para 

correlações positivas entre o aumento 
da escolaridade e da renda e a propen
são a participar das decisões coleti-

vas. 
Longe de esgotar o tema dos Conselhos 
e de diminuir a sua importância, ressal
ta-se, com essa discussão, a seguinte 
ideia: se a democracia promove o 
desenvolvimento pelo exercício das 
"liberdades políticas", pela voca
lização de demandas de grupos tradi
cionalmente à margem do processo 

20 A · Mana Cristin o · · I 
BRANCHES • a . pus Clt., p. 27. . . . ões sobre os conselhos e a cidade de Belo Honzonte, p. 40 n 

19 AIRES . 
AZEVEoo S. . • Momca. AZEVEDO. Sérgio. Pertil dos conselheiros munrCipaiS e suas percepç . p rt . . ativa· a experiência de Belo Horizonte. Belo Honzonte: 

Ed. Leitur~ . ;~6~. de; NABUCO, Ana Luiza (orgs.); JACINTO. Claudinéia (colaboradora). Democracra a rcrp · 
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decisório e pelo incentivo aos representantes de responderem a essas demandas, ela também é restringida pelas limitações do desenvolvimento. Ressalta-se, portanto, o seguinte postulado, a ser desenvolvido na última parte deste ensaio: a fim de incrementar o desenvolvimento, constituindo-se parte integrante dele, a democracia e as "liberdades políticas" devem ser entendidas não apenas em seu caráter instrumental, ou seja, como instrumento para a vocalização de demandas. A participação popular na arena parlamentar da CMBH deve-se institucionalizar, considerando os três aspectos das liberdades políticas: 1) o "valor da liberdade em si" (como capacidade de participação política e social); 2) o "valor instrumental da liberdade" 

d . o oliveira) 
Audiência pública realizada na Câmara Municipal de Belo Horizonte (foto Ro ng 

Par-. ativos de 
cionais, entre elas, a Comissão de ção de mecanismos mter rtamentar 
Participação Popular. Outras, no entan- ticipação popular na arena pa . ão (a , de decJS 
to, que promovam, por exemplo, maior em contextos contmuos . aos . . - não se restringe . 
interação entre cidadãos associados, partJcJpaçao . . s se realiZa 
vereadores e comissões podem ser momentos eleJtoraJs, ma ·0 de · - por me' 
desenvolvidas em ciclos instituciona- também entre as e/eJçoes, nas . . . . ,. dos não ape 

(como instrumento para aumentar o grau em que as pessoas são ouvidas, quando expressam e defendem suas reivindicações de atenção política; e 3) o "seu papel construtivo" na conceituação das necessidades, na construção de proposições, do interesse público 21. Então, o modelo de oitiva, tal como na audiência pública, não é a 

lizados de debate, como será proposto cana1s mstJtucJOna 1za ' bérn . mas tam 
a seguir. 

na arena administrativa, 
na arena parlamentar). . . afizar . d . stJtuCIOn 

fortalecer a representação pela par- Trata-se do desafiO e tn utar · · ção poP 
ticipação popular: institucionalizando procedimentos de partiCipa de e operem 

única referência para se formatar o mecanismo de participação, embora seja muito importante. A CMBH vem implementando algumas formas muito enriquecedoras de participação popular no processo legislativo, em que a sociedade organizada assume um papel maior na "construção" das proposições legislativas, como é notável por uma série de inovações institu-

mecanismos participativos no processo legislativo da Câmara Municipal de Belo Horizonte 
Baseado no pressuposto democrático teórico e prático inicialmente apresentado (o desafio que se coloca à demo-cracia é transformá-la em "jogo interativo, jogado em contextos decisórios contínuos e em múltiplas arenas''Z2 ), este ensaio apresenta, nesta última parte, o seguinte argumento: as relações entre o Legislativo e o Executivo podem ser mais equilibradas, inclusive, pela institucionaliza-

21 SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. São Paulo: Ed. Companhia das Letras, 2000, p. 175. 
22 ANASTASIA, Maria de Fátima. Opus cit. p. 31 . 
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na arena parlamentar, qu rn as fortaleça forma permanente e que ve-re/ações entre os cidadãos, 
0~ õeS . s comJss readores, os part1dos e. a asso-nos interstícios eleitoraiS, 0 qu:, ' cni. ~ maçao te ciado a um \ocus de tnJor . ·vo, . , . , . d LegJsfatJ co-c1entJf1ca propno 0 

"ncia 
Pondera pode contrabalançar a pre 

legislativa do Executivo. que stata-se Nas últimas décadas, con cial-
d substan a CMBH vem avançan ° . titu-

1 · ento tnS mente no seu desenvo v1m . nto Regime cional. Ao se comparar 0 
59 

de Interno de 1972 (Resolução no 2 
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29dea 
to ezembro de 7 97'2'' 
rnesofução o 

1 com o vigente 

de 7990) n 1480, de 07 de dezembro 

. , veem-se . . 

para os legisladores e para o 

Plenário. As comissões funcionam 

"as comissões poderão realizar 

reunião de audiência pública com 

cidadão, órgãos e entidades públicas 

ou civis, para instruir matéria em 

trâmite, bem como para tratar de 

assunto de interesse público, 

atinente, exclusivamente, à sua 

área de atuação, mediante 

Requerimento de qualquer 

Vereador': (REGIMENTO 1/VTERIVO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE) 

coação ri , Prtnclpa/mente a 

ft uas com· - , 

Drtalecime t ISsoes temáticas e o 

D n ° do sist · 

como 'comitês :·focais especializados 

de discussão e deliberação sobre 

e acordo ema comissionai. 

79 com oRe . 
determinados temas, com a virtude 

72, em glmento Interno de 

. seu art 67 " . 
de propiciar interações face a face 

seguintes . . , tUnctOnavam as 

a com1ssõe 
urante a S _ s permanentes 

Legislação essao Legislativa: I - de 

o e Justiça· 11 . 
rçamento , - de Fmanças 

de Serv · e Tomada de Contas · 111 ~ 
tços Púb!i . . , 

de Redaçã cos Muntclpais,· IV -

Xisf" 
0

· Observa-s -
~ (encia das h . e, entao, a ine-

soes te má r ~}e conhecidas comis-

P- . tcas. A C . -

entre os seus membros. Portanto, 

as comissões são, por excelência, 

os 'loci' apropriados para a 

promoção da interação 

institucionalizada e deliberativa 

entre representação e participação 

política. (A/VASTAS/A e NUNES, 

2006) 

Ubftcos M . . omlssao de Serviços 

· un1c1 · 
Ctnco dos · Pats, composta por As duas princ1p· ais funções do 

Vtnte e 
Petia de um vereadores com- Legislativo estão cristalizadas entre as 

, acordo com o art. 76· , 

lllanitestar-se s . 

qiJe env. ,, obre toda a matéria 

J.· o,va saúli4 
''1Uiene . e, saneamento e 

Previr<: .asststência social e 
uencta 

ediJcacão ' obras públicas, 

· · ' cu/tu 
lfic/IJsive ra e esporte, 

, sobre a 
fiJncio . ssunto atinente ao 

naftsmo 
fREG!MENro municipal. 

IIVTER!VO DE 1972) 

Dbserv. 
a-se, Port 

anterior anta, nesse Regimento 

, uma d·n . 
com rei _ 1 erença Significativa 

atribuições das comissões, de acordo 

com o Regimento vigente: legislar, ou 

melhor, apreciar proposições submeti

das ao seu exame (inciso I do art. 48) e 

acompanhar os atos da Administração 

pela fiscalização (incisos 11 e 111) do art. 

48). Além disso, as comissões podem 

No que diz respeito ao aumento da 

capacidade das comissões como espa

ços informacionais privilegiados do 

processo legislativo, cabe mencionar 

também a previsão, conforme o art. 87 

do Regimento vigente, de que ':4s 

comissões contarão com assesso

ramento específico e consultoria 

técnico-legislativa em suas respec

tivas áreas de competência'~ No 

Regimento anterior, a previsão de 

assessoria técnico-legislativa limitava

se à Comissão de Redação, após a 

aprovação da proposição pelo Plenário, 

de acordo com o parágrafo único do art. 

seu 74. Portanto, o entendimento de 

. açao ao R . 
Ststem . egtmento vigente: o 

a comtssi 1 
entena ona era muito fraco se 

emas qu . , 

cesso !e . e, no tnterior do pro-

gls/ativo " . 
as Prin . . , as com1ssões são 

CIPats i t" · 
ração'' 23. ns anctas de delibe-

A.nasta · 
Sta e Nu 

0 
. nes argumentam que: 

Sistema de . -
Propor. . com,ssoes existe para 

promover debates e discussões com a 

participação da sociedade acerca de 

qualquer assunto compreendido no seu 

respectivo campo temático ou área de 

atividade por meio de eventos legislati

vos (inciso IV do art. 48). Todas essas 

atnbuições comissionais previstas pelo 

Regimento vigente eram mais precárias 

no Regimento anterior. 

Além disso, a instituição das audiên

cias públicas representa um importante 

passo para o controle social e institu

cional. Tal instrumento não existia no 

Regimento anterior. Segundo o § 2a do 

art. 48 do Regimento vigente: 

que a técnica legislativa não se 

restringe à redação formal da let; mas 

relaciona-se também com a consti

tuição de seu conteúdo material re

presenta um instrumento importante 

para a diminuição da assimetria infor

macional no processo legislativo e para 

o fortalecimento das atnbuições comis-

C!Ofiar n .~ · 
::~an"os mformacionais 

sionais. 

Outro avanço significativo na relação 

~:NI ASTASIA, Maria de Fát' . 
- I . AVRITZER Leonardo & ANASTASIA Maria de Fátima (orgs.). Reforma Política no 

1 • Belo Hor' 1ma e NUNES, Fel1pe. A Reforma da Representaçao. n. • 

IZonte: Ed. UFMG. 2006, p. 25. 
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Audiência pública: participação popular no processo legislativo (foto Rodrigo Oliveira) 

elementos 
de 

entre a CMBH e a sociedade foi o fim panhamento e a participação da enti- Em que pesem esses · ai do . tituCIOn 
dade associativa quanto à sugestão de desenvolvimento 1ns de-se que 

das reuniões secretas, que eram normatizadas pelo Regimento anterior, no Capítulo 111 Das Reuniões Secretas, de seu Título VI Das Reuniões. O art. 12 do 

. · 1 enten · 
Proposição apresentada. Por exemplo, Legislativo Munlclpa ' . 1·nteratl-. . . · ma1s 
na reunião em que for relatado o pare- desenhos mstltucJOnaiS proces-. . - pular no 
cer final acerca da sugestão de vos de part1c1paçao po . /ementa· . I . odem ser lmP ti·-

Regimento vigente estabelece que "As proposição apresentada pela entidade, so /eg1s atiVO P d ''inS 

reuniões são públicas e somente bem como em todas as reuniões convo- dos. Vimos em estudos ~rr1bito do 

nos casos previstos na Lei Orgânica o voto é secreto". 
Uma inovação institucional na CMBH de suma relevância para fortalecer a participação política no processo legislativo é a Comissão de Participação Popular. Trata-se de uma forma de compartilhamento de processos deliberati-

" ... o processo de descentralização 
do poder político pela organização 

federativa do Estado brasileiro 
constitui-se um requisito 

importante para que se aprofunde 
a democracia brasileira ... " 

. . . "no a,, . tuições parttctpattvas . stituCio-Executivo que os desenhos (tnhamados nais mais democratizantes ~ modelo · " cUJO "de baixo para ctma ' menta , o orça . mais acabado e maior .t m urna Participativo) perml e fítícOS, . atores po . d inclusão de d1versos n1p/1a a . ( idade a,,, bem como uma mtera IV . os ;nte· f ênclas e 

vos entre agentes estatais e sociais. cadas para apreciar esse parecer, o nos debates. As pre er adoS e as agreQ . 

Compete à Comissão de Participação representante legal da entidade que resses não são apen ' ria feQis-. truir rnate · 

Popular "o recebimento e a análise material e formal de proposição sugerida por entidade associativa da sociedade civil, com exceção de partido político com representação na Câmara Municipa/''24. 
A Resolução no 2.054/05 estabelece procedimentos que permitam o acom-

apresentou a sugestão deverá ser convidado 25. Além disso, quando estiver em tramitação em outras comissões permanentes e no Plenário, o representante legal da entidade poderá usar da palavra para discutir a proposição decorrente de sugestão apresentada, observadas as regras regimentais 26 . 

registrados para ms de oitiva, ,.. . modelo s /ativa em tramtte, no tormado 
d ser trans à mas também po em . aberto num processo legislativo mal~ teresses ,.. ias e tn interação de preferenc s e os tre este entre os cidadãos e en __ Nessa missoes. vereadores e as co Fátir71a linha de raciocínio, a professora 

24 Art. 3° da Resolução no 2.054, de 12 de setembro de 2005, que "Cria a Com1ssão de Participação Popular na Câmara Mumcipal de Belo Horizonte"· 

25 § 1°; art. 6° da Resolução no 2.054/05. 26 Art. 8° da Resolução n° 2.054/05. 
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recursos. 

Agente 

Vereador/Comissão 

Comissão/Vereador 

Partido/Vereador 

Base parlamentar 

Comissão/Vereador 

Dinâmica de 

interação 

Atendimento de demanda por 

voto 

Confronto de recursos 
e preferências 

Coesão Partidária 

Persuasão/Barganha 

Deliberação aberta 

acerca das preferências dos cidadãos 
associados e, como se presume, alta
mente interessados nos temas em dis-
cussão, criando não somente outra 
forma de captação de demandas, dife
rente daquela tradicionalmente prati
cada entre eleitores e gabinetes, em 
que as demandas são mais atomizadas 
e dispersas, ou das atividades de lobby, 
que não propiciam a interação entre os 
grupos de interesse, mas apenas entre 

estes e os parlamentares. 

A.lém d. Isso, acr rnecanism . escenta Anastasia os 
. OS I . . ' 

tlcipaçã . nstltucwnalizados de par-

Outros dois atores políticos importantes 
que levam demandas à consideração 
dos vereadores são os militantes 

partidários e, sobretudo, o Poder 
Executivo. Todos esses atores acima 
mencionados (eleitores, grupos de 
lobby, militantes partidários e Poder 
Executivo) possuem preferências 
próprias (que podem divergir muitas 
vezes) e controlam recursos distintos. 
No quadro acima, adaptado do artigo 
de Anastasia, apresenta-se uma sín-

o tnform am os representantes 

ARTIGOS HISTÓRICOS 

--Henrique Gomes de Miranda 

tese da dinâmica de interação entre os 
legisladores e os diferentes represen
tados que lhes encaminham demandas 
por meio de dinâmicas diversas de 
interação. Destaca-se, na última linha, 
a possibilidade de se incluir, na arena 
parlamentar, um novo tipo de demanda 
e uma nova dinâmica de interação 
pelos "eventos institucionais", cujo 
exemplo de desenho institucional é 

apresentado no quadro 3. 
Portanto, baseado no estudo de 
Anastasia acerca da democratização 
do processo legislativo da Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais - ALMG -, 
trata-se de estreitar os vínculos entre a 
sociedade organizada, as comissões e 
os vereadores e introduzir uma nova 
dinâmica de interação na arena parla
mentar pelos "eventos institucio
nais" (procedimentos interativos de 
participação e institucionalizados em 
ciclos de debate entre cidadãos orga
nizados, para a produção de consensos 
possíveis em matéria legislativa, espe
cialmente, no tocante aos marcos regu
latórios de políticas públicas). As 
demandas consensuais formatadas nos 
"eventos institucionais" possuem 
um caráter informativo e propositivo 
aos vereadores, incentivando, portanto, 
deliberações mais abertas, informadas 
e representativas. Trata-se de uma 
forma de fortalecer a democracia 

representativa pela participativa. 
Em seu estudo de caso, Anastasia 
afirma que tais "eventos institucio
nais" foram incorporados pelo 

27 AN no ASTASIA · 
8 

Estad . · · Mana de f · · · · · G · I · SANTOS F b' O P d L . I . 

08

· d1versidad atlma. Transformando o Legislativo: a experiência da Assemble" LegiSlativa de Mmas era~s . n. • a "no. 

0 

er egiS ativo 

e e convergenc1a. R1o de Janeiro Ed. FGV. 2001 , p. 68. 
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Regimento Interno da ALMG, cuja 
reforma de 1997 criou um título próprio 
para institucionalizar a participação da 
sociedade organizada no processo 
legislativo, "Título VI/! - Da 

Participação da Sociedade Civil". 
Entre os mecanismos, o Regimento 
inclui, em seu art. 209, os "seminários 
legislativos" e os "fóruns técnicos". 

A título de breve ilustração, a realiza
ção de "seminários legislativos" (em 
geral, para se discutir e levantar pro
postas sobre marcos regulatórios em 
temas determinados), baseia-se numa 
série de procedimentos que, primeira
mente, permitam a elaboração de pro
postas (em Comissões Técnicas 
lnterinstitucionais - CT!s - diferencia

das pelos subtemas que lhes são afe

tos e compostas por especialistas indi-
cados por entidades da sociedade 
civil). Tais propostas são discutidas e 
aprimoradas em Grupos de Trabalho -

GTs (constituídos por participantes indi-
cados pelas entidades). Uma vez di seu-
tidas e emendadas pelos GTs, as pro-

das no documento final. 

Por fim, esta última parte do ensaio 
buscou argumentar que a CMBH pode
se fortalecer ainda mais pela institucio
nalização de novos desenhos institu
cionais de interlocução com a socieda
de civil, associados ao processo legis
lativo. Os mecanismos de participação 

no processo legislativo não se resu

mem aos consultivos, como o plebisci-
to, ou aos ratificatórios, como o refe-
rendo, tampouco se detém na iniciativa 
popular de lei, todos esses importantes 

meios de participação direta consagra
dos na Constituição da República, do 
Estado e na LOMBH. Um modelo demo-
cratizante de participação no processo 
legislativo também não se restringe ao 

de oitiva propiciado pela audiência 
pública, em que se agregam e regis-

tram as preferências e informações 
para fiscalização e instrução em maté
ria legislativa, assim como não se 

assenta somente no recebimento de 
sugestões de proposição por entidades 
da sociedade civil no âmbito da 

~· de en,tm, . I . Trata-se, ti· cesso legts atwo. . ~ resenta 
. .t tçoes rep fortalecer as mstt u , . das !iber· 
. 1 xerete/O vas municipats pe 0 e , 

1
.
0 

da sobe· 
1 exerctc · dades políticas, pe 0 . ação, poiS 
sew da n rania popular no 

como disse Tocquevil/e: 

.,~ a forca , . , . nde restue , 
E no mumctpw, 0 

. t ·ruicões , . ) As ms' , 
dos povos liVres. (... 'oerdade, 

. . - para a 11 • muníctpats estao rimánas 
escolas P assim como as alocam a 

.,. ia· elas c estão para a ctenc , "0 e o 
. d um pov,, . liberdade à vtsta e clareei-

uso es leva a apreciar o seu "ir. sem 
" f, se serv, . do, habitua-o a ue a . nação 
. . ats uma instituições mumctp no livre, 

, um gover . pode ate se dar a , . da liber-
- espmto mas ela nao tem o B35J2B 

dade. (TOCOUEVILLEr 1 

'bl' ráficas: do Referências 81 109 Transforrnan 
. F. Tma Cap. 1 . tiVB ANASTASIA, Mana de a I . ia LegJsla 

. d Assemble d r o Legislativo: a experiência a b ·ano. "O po e 

· · SANTOS, fa 1 én-de Minas Gera1s. In. converg 
. . diversidade e Legislativo nos Estados. 

·ro 2001. . a e cia". Ed. FGV Rio de Janel . Tt ria Dernocráttc 
F. ' tima eo, ;as Comissão de Participação Popular. ANASTASIA, Maria de 8 · de Ciénc 

. . "Caderno Todos esses elementos são muito sig- o Novo institucJOnal!smo. 2002 

8 n 71, dez. e nificativos para a democratização do Sociais", Belo Horizonte, v. · · rticípEtivas 

1 t "tuições pa bre 
tidas e consolidadas num documento processo legislativo e merecem estu- AVRITZER, Leonardo. ns' ·derafões so 

. . /" lgumas const áticO. 
final. Assim, a Comissão Parlamentar dos específicos. Procurou-se defender, desenho instJtucJOna · a i demOC' 

relacionada ao tema tratado no "semi- ao longo deste ensaio, que delibera- a variação da partJcJpaç . voi. 14. n 

nário legislativo" pode assumir a ções políticas abertas pressupõem Revista "Opinião Publica · 

postas são remetidas às reuniões ple
nárias (compostas por todos os partici

pantes do evento), nas quais são deba-

. . ão no Brast o 1, 

, . " Campmas, autoria da proposição e lhe conferir-lhe desenhos institucionais que promovam junho, 2008. " Mariadefátim' 

& ANASTAS1t1, gelo 

adequada tramitação no processo não apenas a agregação e o registro de AVRITZER, Leonardo . , Ed urMG 

, . 0 Brastl · · 

legislativo. No evento, é constituída demandas, como também a interação (orgs.J. "Reforma PoiJt,ca n 

pelos participantes a Comissão de entre os cidadãos portadores dessas Horizonte. 2006. M ria de Lourdes 

Representação, com a função de acom- demandas em ciclos institucionalizados AVRITZER. Leonardo e PEREIRA. _ 
8 

InstituiçõeS 

. paçao e te 
panhar a tramitação e a implementa- de debate para a formatação de um Doiabeia. Democracia PartJcJ , Belo Horizon · 

· · · I d · & Sociedade · ção mst1tuc10na as propostas conti- consenso possível, vinculado ao pro- H1ôridas. in: "TeO!Ia 

1

;e 

·rnocra . . "De la De 
28 TOCOUEV!,llE .fl!exis de. Nécessité d'étudier ce qui se passe dans les États particu liers avant de parler du gouvernement de I'Um~n . In. 
en Amenque . Ed1çao O 1911a I: http:/ /classlques.uqac.ca/classlq uesJOe _ tocquevi li e_ a lexis/ democratie _1 /democrat1 e _tL 1 . pdf · P-
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SEMINÁRIO 

Não s-ao apena . Parr . s vmte anos s- . ICipação, de t · ao vmte anos de democracia, de legislação não deve ser estática, deve acompanhar o dinamismo da 

que . ransformacão d . VIU nascer a L · 

0 

• . · ' e aprendizagem. A Belo Horizonte cidade. Por isso, ela tem sido modificada de forma cuidadosa", 

do p . el rgamca já e d · a1s, contand ra uma as Cidades mais importantes aponta. 
Mas f o com pouco . d . . -. altava-lhe mais e do1s milhoes de habitantes. 

adequadam · ega que lhe garantiria meios para Ouem vive, vive no município lidar a estruturacão 1 1 

sust . ente com o . 
entavel e crescimento, o desenvolvimento O cidadão , como adianta a própria etimologia da palavra, vive na 

red a respons b T d 
emocratizac a 

11 
ade social que afloravam com a cidade. É nesse espaço que constrói sua vida, sua saúde, sua família. 

um .. na Constituicão Fede 

1 

d 

19 

. A cidade é o plano primeiro do exercício político, da interação com os 
Previstas . ao. a sene de no · ra e 88, as le1s orgânicas trouxeram outros entes políticos e da construc. ão da própria democracia. Cada 

br . . vas respon bTd . as1le1ros, que 

1 

sa 11 ades aos ma1s de cinco mil municípios cidade é única em suas qualidades e em seus problemas. E cada 

Slltucional C • . os entes federativos pelo novo texto cidadão é único em sua interação com a cidade e com seus 
con · oram cons1derad 

saúd · ompetenc1as t ·b · · e ganha n utanas, reforma urbana educacão e concidadãos. 
P ram novos . , . 
0

PU1ar e a m . contornos com a amphacão da participacão "A democracia pressupõe a convivência dos diferentes, dos contrários, 

s Cidadãos b . . e a a m101stração pública às demandas com diálogo, respeito e um ouvir atento, sem nos enrijecermos, mas, 
do · alor porosidad d d · · · · 

Voltada rasllelros. 
b 

1 

Para a preparac· d . também, sem perdermos a fidelidade aos nossos princípios. Ou seja, 

e O·horizonr ·ao a Cidade para o futuro a "constituicão" uma relação dialética, acolhendo o diferente, sendo esse o pressuposto 

av I' ma, publicada e 1 990 . . . , . alada critic m , ]a tem 1dade suficiente para ser da democracia", explica o ex-Ministro do Desenvolvimento Social e 

omemorac · exatamente esta a tarefa do Seminário de Combate à Fome, ex-Vereador e ex-Prefeito de Belo Horizonte, Patrus 
C amente Foi 
M . . ao dos 20 ano d L . • . 

unlcipal de 

8 

. s a e1 Orgamca, organizado pela Câmara Ananias, ao analisar a cidade como uma "exigência inexorável", o 

de 2010 p elo Honzonte - CMBH - e realizado no dia 22 de marco espaço necessário para o inevitável convívio social. 

o S . ara a Presidem d C . 
eminário 

1 

. e a MBH, Vereadora Luzia Ferreira IPPSL Patrus Ananias, que foi o Relator da Lei Orgânica no Município, 

P 
01 um convit · 

ercorrer "A e para avaliar-se o caminho percorrido e a acredita que, com as leis orgânicas, as cidades brasileiras ganharam 

P
'b· · vancamos · . . . 
u h c os b. . · m u 1to c o m a u mve rsa hza cão de se rv1c os espaço político, jurídico e administrativo, o que gerou uma sé ri e de 

aSICOS com d . - . , , Popular" f. ' eciSoes de mteresse coletivo com a participacão avanços no campo dos direitos sociais. "A Lei Orgânica deu autonomia 

, a 1rma ' · 

Contin .d 
Os ide . UI ade e avancos 

ais e f I Perman a orça transformadora do período pós-ditadura ainda 
ecem ati • Vereado H . vos na Camara Municipal de Belo Horizonte. O 
r ennque B ( . momentos raga PSDBI representa um elo entre do1s 

discuss· separados por duas décadas. "Em 1990, participei das 

oes para I b -Comiss· e a oraçao da Lei Orgânica, como Coordenador da 
ao de Edu - . . a Edu caçao, mfluenc1ando na ampliacão de repasses para 

Segunc:ção, de 25% para 30% da arrecadação ~unicipal", destaca. 

atuar 0 _ 0 Vereador Sérgio Fernando 1 PHS), há a necessidade de 
IZacao e . - . rnud · rev1sao da Le1 Orgânica, para que esta acompanhe as 
ancas s .. o p 
1
· OCials que acontecem naturalmente ao longo do tempo. 

Mu a. r .amentar Alexandre Gomes (PSB) acredita que a Constituição 
n1c1pal c . . est b umpnu seu papel no que diz respeito a organizar a c1dade, 

a elecend I. . . "O . 0 1m1tes para a atuacão dos vereadores e do ExecutiVO. 
epo1s de 20 . ' . • . anos, os pilares da Le1 Organ1ca permanecem, mas a 

e reconhecimento jurídico ao conteúdo da Constituição de 88, no que 

tange a competências tributárias e reforma urbana, por exemplo, 

conferindo atribuições específicas ao município, não reconhecido, até 

então, como ente constitutivo do Estado Nacional Brasileiro". 
O atual Vice-Prefeito de Belo Horizonte e ex-Vereador, Roberto 

Carvalho, que participou do processo de elaboração da Lei Orgânica, 

reforça a importância da participação popular: "A Constituição Cidadã 

marcou a participação popular, com conquistas no que refere a 

políticas públicas na área social e crescimento com distribuição de 

renda". Mas há espaço para ampliação da participação popular, como defende 

Magna Inácio, doutora em Ciência Política, professora do Departamento 

de Ciência Política e Diretora do Centro de Estudos Legislativos da 

Universidade Federal de Minas Gerais. Magna Inácio acredita que é 

necessário promover um estreitamento entre o Legislativo e a 

sociedade. "A discussão proposta hoje tem como toco as possibilidades 

de uma maior interação entre a representação e a participação, que 
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20 anos da Lei Orgânica de Belo Horizonte 

é uma questão central do próprio Legislativo, para que se repense a 
Lei Orgânica, para que ela seja processada". 

Para a professora, a descentralização federativa, impulsionada pela 

Constituição Federal de 1 988, e o aumento da participação popular 

proporcionaram um novo padrão de governança, que se reflete em 

mais engajamento da sociedade civil organizada na definição de 

políticas públicas, como são exemplos os conselhos municipais e o 
orça menta Pa rtici pativo. 

"A participação popular ampliou-se nos últimos anos. Temos espaços 

dentro da esfera pública que antes não eram acessíveis à sociedade 
civil organizada", apontou, no mesmo sentido de Magna Inácio, a 

professora Marinella Machado Araújo, Coordenadora do Núcleo 

Jurídico de Políticas Públicas do Programa de Pós-graduação em 
Direito da PUC Minas. 

· nstituintes dos Homenagem a ant1gos co homenagea 
· 1 989-1 992 foram d Lei Os vereadores à época da Legislatura esentativo a 

d onumento repr com uma reprodução em aço 0 m N. meyer. 
· d Oscar 18 Orgânica de Belo Horizonte, cna 0 por 

---~· . Oliveira) . Rodngo . . h Santos (foto. 
De acordo com Marinella Araújo, houve uma ampliação "quantitativa" Vereadoras Luzia Ferreira e Neusm a 

dos espaços de interlocução entre o Poder Público e o povo, "mas Bl era Vice-Prefeito de ~oe;: 
talvez não tenhamos avançado tanto em termos de qualidade dessa o Senador Eduardo Azeredo IPSD . . romulgada 
participação popular, no sentido de garantir que as pessoas que 

efetivamente ali se encontram dominem e entendam o que estão 

falando e que percebam as consequências das decisões que 
sustentam", assegura. 

. . ~ d MunicípiO foi p to de Horizonte quando a Const1tu1çao 0 " m momen 

P f itura Era u . e da depois, assumiu o comando da re e . · ~ d cidadania 
, . d alonzacao a novas extrema efervescência pohllca, e v · lancadas . 

· duro Foram · ns1no própria cidade. O País estava ma1s ma · a saúde, o e d 

. , . mo promover ' ecor a responsabilidades para o Mumc1p10, co morar', r · b I h · · · que come Constitumtes e O· onzontmos público e 
0 

trânsito. Temos muno 
0 

. d , I. h C rvalhO 
"A Lei Orgâmca, aprova a em nossa epoca, trouxe novas 1n as de Azeredo. . Roberto a d a 

·d d O f · b Ih d · 1 · d B lo Honzonte, · rin o-conduta para a c1 a e. texto 01 tra a a o em conJunto pe os Segundo 
0 

atual Vice-Prefeito e e c·dade mss I

. l.d · d co para a 
1 

' . 1 parlamentares, 1do e re 1 o com muno cui ado", comenta o IPT) a Lei Orgânica representou um avan. . tica soc1a · P 

· ' · · - ular e a JUS · ia I e 
ex-Vereador Eugênio arizzi, que participou da elaboração da Lei na modernidade, com a part1c1paçao pop 

1 

·menta Soe .. 

Orgânica. Patrus Ananias IPTJ, ex-M1n1stro e . • ·ca do u 
Renê Pessoa, também Vereador constituinte, disse que a Constituição Combate à Fome, foi Relator do ProJeto . desconf1anç . . d Desenvo VI M nicípiO-

· · de Le1 Orgam . a em do Município estabeleceu a estrutura e o funcionamento dos poderes "Quando comecamos a Legislatura avi . Mas as d1 er · L 

· I · · ' d · ~ d L · Orgâmca. feitas Executivo e eg1s at1vo e, por 1sso, e o ocumento de maior relevância relacão ao processo de elaboraçao a el . ões foram s . h ·a mUlta ·t encas 

. • · s diSCUSS dO de Belo Horizonte. fazem parte do processo democrat1co, e a bem comum O 

· I · . · ando ao . • conta 
"Nesses 2 anos, a cap1ta tem muno o que comemorar. A Lei Maior com muita transparência, lealdade e VIS _ rtidánas , 
da cidade nasceu de discussões intensas e de um amplo entendimento belo-horizontinos independentemente das filiaçoes pa 
entre os vereadores da época, a quem o povo de Belo Horizonte tinha 
delegado esse poder", destacou o ex-Vereador Otimar Bicalho. 

Vereador em 1990, Márcio Cunha relembrou que a Lei Orgânica foi "um 

verdadeiro grito de liberdade da cidade, de ampliação de autonomia, em 
detrimento do poder concentrado, e de participação popular". 

, m 
. , estava Patrus. . tos que la hOJ·e 

. . dos mstrumen " ue De acordo com o ex-Mm1stro, um .. ativo q a 

Part1c1p ' ranÇ previstos na LOMBH era o Orçamento l't·cas de segu da 

· da as po 1 1 · ·cos funciona plenamente". Patrus destaca am ectos etl 
. • . . I e os asp alimentar e nutricional, ass1stenc1a soem 

Constituição Municipal. 
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O relat 
"A c o do Relator 20 Idade e a lei r anOS depOiS 
ousca se encontram na N 

C 

e na fidelidade . construçao do espaco comum na 
ornurn aos pnnc' . , . , , 
o . A cidade é uma . • . tpms ettcos, na referência do bem 

Pa:~u~vívto é uma nece:s~~aed::a ;exorável. Mais do que um deseJO, 
Ananias. ' IZia, em 21 de março de 1990, 

As cidades e , como os sonh -medos. r. .. ) D . os, sao construídas de desejos 
set e uma c1dad. -e ou setenta e, na o aproveitamos as suas 

nossas P VI as, mas a resposta que dá às e sete mara 'lh 
in · , erguntas (CAL"Z ' V/SJVeis) . v/NO, /talo . As cidades 

"De · POIS de rn . 
Bras·! . Ultos anos e de . . I, o d1reito e multas lutas fo1 dado ao Município no 
· Co · 0 espaco n · · ' r' nstnuição Munici a,; ecessanos para fazer uma Lei Orgânica 

P lrnelra Lei Orgân.lcp d I, se~ulu dizendo, em 1990, o Relator da 
a o Mu , · O 1111 • nlclplo de Belo Horizonte. 

IYIUnJc' · 'PIO reger-se á . turnos, com . · por fel orgânica, votada em dois 
0 mterstício , · Por dois ter mmlmo de dez dias, e aprovada 

ços dos memb d. C A Promulgará . ros a amara Municipal, que a 
C , atendidos o . , . onstituic- s prmclplos estabelecidos nesta 
t I ao, na Const·t . -,CONST/Tutc- 1 utçao do respectivo Estado( ... ) 

v· ~~o FEDERAL (CFJ. Art. 29J 

lnte an O os depois rgànica do M : ,em evento comemorativo dos 20 anos da Let 

ref umclpiO de B 1 H · orça Patrus· "A . e 0 onzonte na Câmara Municipal, 

urnanos supl· e e 0 espaço da contradicão humana Nós h · c1dad ' 
N· · tcamos 0 f · · ' ao somos n d . a eto e a amizade de nossos semelhantes. 

0
mbra am s, mas, vtvendo em conjunto, há sempre a s a a sozmho · 

d . eaçadora da N • • estgualdad , apressao, da ttrama, das inJusticas e das 
. es. Esse rac· , · · urn lrnperat· locmlo leva-o a concluir que a democracia é 

IVo· "A d . e rnais p · N emocracm pressupõe a convivência dos interesses, 
, ressupoe a . • . sern 

0 

rn . conv1venc1a dos contrários. Não há democracia 

a1s absol · uto respeito ao outro", resumiu. 

A República h d. · . ·-ind.· . e eratwa do Brasil, formada pela umao 
tssoluve/ d. fed. os Estados e Municípios e do Distrito 
era/ const ·t · tem ' 1 ut·se em Estado Democrático de Direito e 

como fundamentos: 
I · a soberania; 
11 · a cidadania· I 

SEMINÁRIO 

111 · a dignidade da pessoa humana; 
IV · os valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa; 
V · o pluralismo político. 

(CONSTITUIÇÃO FEDERAL (CF) -Art. 1°) 

"O grande momento da construção da Lei Orgânica", comenta Patrus 

Ananias, "foi quando começamos a constatar que acima de nós todos 

[vereadores] estava o interesse superior do povo de Belo Horizonte, 

estava o bem comum da sociedade belo-horizontina". Patrus comentou 

o fato de que os vereadores da 11 a Legislatura ( 1989-1 992) abriram 

mão de convicções e interesses para que fosse possível construir 

princípios comuns. "A Lei Orgânica foi uma construção coletiva. Nosso 

objetivo foi dar a Belo Horizonte uma lei à sua altura". 

A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição. 
(CONSTITUIÇÃO FEDERAL (CF)· Art. 18) 

"Perpassou-me, nos limites da minha participação na Lei Orgânica, o 

desejo de projeta r B e I o Horizonte no tempo ! ", afirmava Patrus há 20 

anos. "Penso que a Lei Orgânica foi um divisor de águas para Belo 

Horizonte. foi uma lei avançada do ponto de vista das conquistas 

sociais, foi uma lei democrática, que abriu espaço para uma 

participação efetiva da sociedade", comenta, hoje, Patrus. 

Uma cidade só se produz e reproduz com as marcas do 
urbano, da democracia e da cidadania se os sujeitos que 
a constroem fazem-na como obra. Uma obra na qual o 
valor de uso se sobrepõe ao valor de troca; na qual as 
liberdades individuais e coletivas são efetivamente 
asseguradas; na qual o respeito à igualdade se impõe, 

garantindo a existência das diferenças. 
(CAVALEIRO. Maria Cristina · Mulheres em movimento) 

O que conclutu Patrus ao relatar, em 21 de março de 1990, a Lei 

Orgânica de B e I o Horizonte, ta I vez pudesse conclui r h o i e as perspectivas 

de avanço democráticos e cidadãos na capital de Minas: "No 
compromisso com a Lei Orgânica uma certeza: Belo Horizonte viverá I 

Viveremos nela l" 
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SEMINÁRIO 

20 
ANO 

LEI ORGANICA 
BELO HORIZONTE 

19?0 . 2010 

Câmara Mun1C1pol de Belo Homonte 

Monumento e O scar Niemeyer 

Democracia, 
participação 
popular e 
municipalismo 

Em comemoração aos 20 anos da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte -

LOMBH -, data simbólica para o desenvolvimento da Cidade, a Câmara Municipal de 

Belo Horizonte realizou, no dia 22 de março, um Seminário com a participação de 

personalidades políticas atuantes naquela ocasião histórica, vereadores e sociedade 

em geral. Além de homenagear os parlamentares da 1 P Legislatura ( 1989-1 992), o 

Seminário promoveu, durante todo o dia, palestras e mesa-redonda, quando 

estudiosos e pesquisadores conduziram reflexões sobre democracia, participação 
popular e municipalismo. 

Os palestrantes convidados José Nilo de Castro, advogado e Doutor em Direito 

Público; Magna Inácio, Doutora em Ciência Política, professora do Departamento de 

Ciência Política e Diretora do Centro de Estudos Legislativos da UFMG; e Marinella 

Machado Araújo, advogada, Doutora em Direito Público, professora adjunta e 

coordenadora do Núcleo Jurídico de Políticas Públicas do Programa de Pós-graduação 

em Direito, da PUC Minas, apresentam, nos artigos a seguir, os temas discutidos 
com o público presente no Seminário. 

O evento foi realizado em parceria com o Observatório de Políticas Urbanas da PUC/ 
MG e o Centro de Estudos Legislativos da UFMG. 

Fotos: Rodrigo Oliveira 

Fotos 1 e 2: 

Lançamento do selo postal comemorativo pelos 20 anos da Lei Orgânica de BH 
Foto 3: 
Como Relator da Lei Orgânica, Patrus Ananias resgatou 
a experiência vivida pelos parlamentares há 20 anos. 
Foto 4: 
Mesa Diretora (2009-201 0) descerra placa comemorativa 
Fotos 5, 6, 7 e 8: 
Homenagem aos parlamentares da 11 a legislatura -1989/1992 
Foto 9: 
Mesa Diretora 12009-201 0) recebe diploma 
comemorativo dos 20 anos da Lei Orgânica 
Foto 10: 
Homenagem aos vereadores da 16a legislatura 2009/2012 
Fotos 11 e 12: 
No Seminário, estudiosos e pesquisadores conduziram 
reflexões sobre democracia, participação popular e municipalismo. 
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20 anos da lei Orgânica de Be\o Horizonte 

le\ Orgânica e o 
futuro do mun\c\pa\\smo 
José Ni\o de Castro* 

A autonomia municipal no quadro de simetria da uniformidade do regime jurídico e de dependência unionista federal vive das ambiguidades políticas do nosso federalismo centralizador e recentralizante. Essa afirmação precisa ser explicada. É o que faremos, pela qualificação da autonomia constitucional municipal, sua releitura e pelas vicissitudes do futuro do municipalismo. 

da uniformidade do regime jurídico, uma das anomalias da nossa federa ção. 
O Brasil, de dimensão continental, optou pelo regime federativo em virtude das peculiaridades regionais, elemento caracterizador da federação e em razão da assimetria do País . País assimétrico, mas o regime jurídico municipal é simétrico. Há aí contradição carregada de ambiguidades 1 - A autonomia municipal padece de qualificação plena pelo viés uniforme do regime 

políticas nos planos sociológico, jurídico e institucional. 
Lado outro, falta à autonomia municipal uma qualificação constitucional plena, na medida em que a dependência unionista (da União) se revela uma 

princípio da concepção./ ·a ora, que teTudo depende de Brasil I . tão por mptos es 
1. A autonomia municipal (art. 18, CR) tem expressão constitucional como princípio sensível, isto é, não pode sofrer agressão pelo Estado membro (art. 34, VI/, c, da CR). Não oferece dificul-dades esse princípio. 

2. Todavia, em se tratando do Estado federal, no exercitamento da autono-mia municipal, impõe-se a observância do princípio da simetria com o centro, que é próprio da federação, cujo ajustamento se faz a outro princípio, que é o 

de ração é esta? Os ex~ ,., 
0 

de normas toda a parte: a prevJsa xernpfo, as ·d m por e . _ gerais, de que cw a , drninlstra . . - ntratos a do 

constante, nos termos legislativos e leis de I1C1taçao e co . . de Fiscal, 
notadamente financeiros. Não é sinto- tivos, da Responsabilida consórciOS 
ma anômalo somente apresado à auto- Estatuto da Cidade, dos BásicO, menta . ·-

nomia municipal, a estadual também Públicos e do Sanea ecuflarl . -r arn P entre outras, 1dentl IC b. to de nor-

vive de suas vicissitudes com relação à União . Por isso é que reafirmo ser nossa federação nominal, com o espírito de poder federativo, na ideia do 

dades, que deveriam ser o 1e ou dos E tadoS e . matização dos . s , e denunciO, Mun icípios. Por 1sso e q~ __ c i a da . , . da v,gen a 

princípio da visibilidade, e com o desde o JniC10 
viceja , n 

espírito do poder unionista centraliza- Constituição de 1988, que sifeira, 
d 

descentral l.zaça-o po lítica bra 

ar e recentralizante , na ideia do 

. Municipal. 

. . 
. . , . . 

. . . de Direito 

*Advogado publlc1sta. Mestre e Doutor em D1re1to Publ1co. Pres1dente do Instituto de Direito Municipal e Diretor da Rev1sta Brasileira 
88 



PALESTRAS 

José Nilo de Castro 

urna recent ,. -
D ra tzaçao pujante 

ernonstrações · rativas do País confinam a autonomia 

Quadro a ~ e/aquentes desse 

na sua vistbilidade e na sua concepção. 

3. Nos termos do art. 29 da Constituição 

da República está arraigado o princípio 

da organização municipal, entregue à 

Lei Orgânica, observando princípios 

federais e estaduais sensíveis, mas 

não todos inflexíveis. 

noma/o da 
são os s . nossa federação 

egumtes ex 1 
rnos · a) emp os recentíssi-

. a Procur d . 
Repúb;· a ana-Geral da 

municipal como princípio menor na 

descentralização política, exigindo-se

lhe releitura qualificada. 

tca ao . 
4-393, a L~i no i~esttonar, na ADI no 11 - Releitura do princípio 

Rio de Janeiro · 
3
:.09 do Estado do da autonomia municipal 

narnent d ' que tsciplina o funcio- na operosidade da LOM 
o a ma . 

chega à absura gtstratura estadual, 1. A releitura do princípio constitucio-

irnpugnaa a assertiva de que a Lei na/ da autonomia municipal constitui 

Aqut~ relê-se a Constituição, à luz dos 

princípios da organização municipal e 

de sua variabilidade. 

u · a estadual fer · 
nttário e os prmcípios oportunidade de se examinar a 

s estabe! "d 

Questão de singular e capital impor

tância no convívio federativo e da 

descentralização política assinala-se. É 
Çào. É d ect os pela Constitui- Constituição da República no plano do 

emonstr - · 
quadro d . açao tnequívoca do princípio federativo e no da rede das 

/. e contmu â d 
tzaçã0 

1 a e da recentra- competências das entidades políticas, que, pelo exercício da autonomia 

~ na federa - - . 
saon0 - çao. Noçoesumtárias notadamente dos Estados e dos municipal, épossívelaoMunicípiodis-

Çoes anta ~ · , 
o que . gontcasatederação ·b) Municípios. E respeitante aos porderegrasemsuaLeiOf<gânicaque 

Sttonam , 

GuardaM . _ento dos poderes da Municípios, a satisfação da concretude não têm modelo estadual e ou federal? 

Corno un_ tctpa/ de Belo Hort.zonte · · I ,.~ ' R d ..- · 
normattva e competencta auere-se a espon e-se attrmattvamente, sus-

autondad d " . , 

dos Pela Lei no 8 8 transtto, conferi- Lei Orgânica, que é seu instrumento tentando a possibilidade na demons-

7 2 6 7 
9.37 9/2007 e Decreto no estruturante e definidor dos rumos da tração de que, sem minar o princípio 

l.o;oo 
08

512 0 O 7 , n a A DI n o gestão municipal. federativo da simetria com o centro, 

. .479174 
Pela Pro -4/DDD (1), proposta 

que não é absoluto, ocorre aí flexibi/i-

curadori G 
Minas G . a- era/ de Justiça de "O futuro do municipalismo passa dade. 

gador erats. Há votos de desembar-

es da C t . 
que ar ar e Supenor de Justiça 

ranharam . . 
Pai a autonomta mumci-

, quando M . , . 
Horizo 0 untctpto de Belo 

nte se a 
efeti espertara pela aplicação 

va dos pri , . 
rnun · . nctptOs da organização 

tctpaf e de sua variabilidade. 

3 A . 
· sstm s 

Políti endo, as ambiguidades 
cas trad 

cia a . uzem-se, como decorrên-

a tradtção /' . 
lrnp , . po tttca do País desde o 

eno · a 
siste ' ra se abre o Brasil a um 

ma por . 
Pecu;. . tttco que se compraz com as 

tartdad · · 
nor . es regtOnats na letra da 

ma ttzaçã . . , . 
en ° ongmana, e ora se 

Vereda , . 
Pol't· ' na prattca, para o sistema 

I ICO-ad . . . 

re mmtstrattvo centralizador e 
centrar , . 

tzante. As prattcas anti- fede-

por iniciativas inovadoras que 

dotem o exercício da autonomia 

municipal de modelos próprios, 

criados pelo 

legislador municipal..." 

2. Não se pratica assim uma descen

tralização política contra o Estado, mas 

atém-se ao compromisso dos consti

tuintes originários à força construtiva e 

estruturante da Lei Orgânica. Nós 

temos o hábito de fundamentar estu

dos e conclusões jurídicas com base na 

Constituição da República e na do 

Estado e, poucas vezes, referimo-nos à 

nossa Lei Orgânica, cujos dispositivos 

acobertariam, mais estritamente, nos

sas reflexões. Precisamos resgatá-la 

Por quê? Porque, na aplicação do 

regime federativo, há normas de con-

formidade com o sistema jurídico-cons

titucional (reprodução obrigatória) e 

normas de compatibilidade que se 

peculiarizam pelas idiossincrasias 

locais, apanágio da federação, que é a 

descentralização política. 

Com efeito, não se inventa nem se cria, 

aqui e a h o modelo federal e/ou esta

dual de reprodução obrigatória, ou não, 

na Lei Orgânica, no exercício da auto

nomia municipal, mas se constrói. 

Construir não é nem inventar nem criar. 

É descobrir pela reflexão teórica, reco

lhendo do sistema jurídico o que ele 

implicitamente contém e ajustando à 

realidade institucional, com observa-
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ção prática e análises jurídicas advin
das da filosofia do direito, da pragmáti-
ca e das ciências da linguagem, o 
princípio da variabilidade da organiza
ção municipa11. É bem verdade que 
esse princípio não está explicitamente 

~Q 

escrito na Constituição, como estava 

na Emenda Constitue; o na I n' 1/1969 essa conclusão? 

{parágrafo único, art. 14) 2, mas, sim, Explica-se, extraindo análises do 

(art. 29, caput, da CR) só terá concre
tude, real e ampla, com a aplicação do 
princípio da variabilidade da organiza
ção municipal que provém do Texto 
Constitucional em uma interpretação 
sistemática (arts. 1°, 18, 23, 29, caput, 
30, I e 11 e 182). E como chegar-se a 

implicitamente. arcabouço de competências das pes-
Es se princípio é empolgado pela soas políticas intraestatais rígidas 
descentralização política, e a federação 
é a descentralização elevada ao máxi
mo (KELSEN e BURDEAU) 3_ Importa 

(União, Estado e Municípios). 

É que se cogita de relações institucio
nais, assim dispostas: as relações prin-

não somente o que é definitivo, mas o cipiológicas da estruturação municipal 
que é decisivo na concretização do assentam-se na Constituição da 
princípio da variabilidade da organiza- República, no que diz respeito aos 

ção municipal, que encarna a descen- princípios da autonomia municipal e da 
tralização política de expressão consti- auto-organização; das relações pós-
tucional, na medida em que, como afir- propedêuticas e secundárias cuida a 

ma Niklas LUHMANN
4

, "a ciência do Constituição estadual, priorizando as 
direito, diferentemente da sociologia, é peculiaridades regionais (regiões me-

· ão .b rdade (deciS 
modelo) e o fator da ~ e maneira de 

~ opoem a 's de aplicá-lo) nao 
0 

fato a 
.d. mente d 

qualificar jun ~~a e controlare .e 
maneiras de avaliar, ~ d autonoml~, 

· pws a . '/-referenciar os pnncl. . 
1 

da vanabll 
~ umc1pa e da organizaçao m . a/ 

dade no plano constitucJOn . 

linha de I nessa . da 4 r ago exemp o, · cíp!O 
. 'r d -se o prm . I 

direção. Satisfazen o . ão municJpa, 
variabilidade da orgamzadç federativa 

· a are e de o distrito mtegr ·m impen 
. . I e as sI , . do-intramumclpa_, ' quafiflcan 

h "-lo ativamente, //tica e recon ece -
0 

po 1 
se como represen~aç/dal·ca em vista 

- jUrl ' 'tu instrumentalizaçao triz constJ -
. . ão de ma de sua sigmflcaç 

. 3D da cwnal. . 1,1 art. ' .. 
. CISO v, . bJ-A previsão do In . não é Jnl 

Constituição da Repú~/IC~~s com per-
. ~ de dlstn , elo 

dora de cnaçao . olítica, P/ . 
l ·dade jurídica e p . especJe 

sana ~- . . , a autonza a da 

uma ciência de decisão". O direito po
sitivo é o direito reconhecido como 
válido (geltend) em razão de sua muta-
bilidade. Nasce uma ideia e se lhe 
explode a força. A noção de direito é a 

noção de validade. Válida, pois, a 
decisão de inserção na Lei Orgânica 
Municipal de regras que não têm mo

delo estadual e/ou federal, regras 
essas decorrentes também da aplica
ção do princípio da compatibilidade, 

Munic1p1o. A!Jas, e/ / · a dentro 
. , . pol!nc a de criatura JUOdlca e . ·pai porqu 

. t mumcl , nte relações maiores, melhores e inovado- rede federativa m ra. . ·ludivelme 

· sena In! titu-ras, cuidam as Leis Orgânicas dos não fosse assim, tiva cons 
Municípios, obedecendo-se à teoria dispensável a regr d matérta 

5 
, 

tropolitanas, por exemplo) e locais 
(Municípios e distritos), e, por fim, das 

a norma . em 
estruturalista e funciona lista com- cional, em cuidando e mo criaçao 

(tucwnal, co O dJS-preensivas da temática municipal, em expressão cons 1 ·t ras etc. 
homenagem e resposta construtiva ao 
princípio da proximidade com a força 

dos particularismos locais, que cultivo 

de bairros, de subp~efel ~porque tedm 
, , evlsto e . so a trito esta ai pr . /no umver d 

t 'tucwna o dimensão cons 1 , . dentr0 
. - po/ltlca como subprincípio ou princípio sequen- orga n 1zaça 

0 

. f rçar 
cial ao princípio da variabilidade da Município. . para re 

0 
· 

. ·to aqui pen-
Avança-se mais: o princípio constitu- organização municipal Tomo o d1strt to de ex C

. I d t . - . . I . h t e como elemen I tona a au D·organ1zaçao mun1c1pa A operação da vontade (reconhecer o mm a es .t MuniciP

8 
. • . . . . . . R . ta BraSileira . tritos 

1 ,Para ma IOrreflexao sobre o pnnc
1
PIO da vanab1 h da de da organização municipa 1. cf. CASTRO José Nilo de. O Distrito federado. eviS . . • 

0 

ern diS 
n 15. Ed. forum. Belo Honzonte. JUI/set 1007, p. 11-19. . pectiva d1v1sa écis 

não da conformidade. 

. . de Direi o 
2 "Art 14 ( · · ) P , f • · · • · . . • · • s e a res Pl 

· :: omiSs!,s - aragra o un~eo ·A orgamzaçao muniCipal. variável segundo as peculiaridades locais. a cnaçao de MuniCipiO Georges. 

6

4 p. 
dependerao de_l e1 . . inda: SCELLE paris. t9 • 

3 

CASTRO Jose NIlo de. La contrtbutton du droit brésílien à f'étude du pouvoir régiona/. Oel Rey Editora. Belo Horizonte. 2005. P; 7B-79J~e édition. pU[ 
de drott des g_ents, Recue r/ S~re_v. Pa~"· vol. 1, 1932, p. 203-107 ; DUVERG ER Maurice. lnstitutions poli tiques et Dr01t constttutwnnel. 7 4 e MO USKELY MIChel. Teorta JUrtâiCa de/ Estado Federa/, Madrid: Aguilar. 1931, p. 234-137. 
4 GUIBENTIF Pterre. Foucault Luhmann. Habermas. Bourdieu. Une génération repense !e droit, l.G.O.J., Paris. 2010. p. 122. 90 
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m~ntação. E é nos Municípios que as municipal no regime jurídico de investi-

mtssões d · · · 
. a mtmstrattvas mais se rea- dura dos conselheiros distritais, como 

lt~am e se completam jurídica e legisla- desinvestidura participativa distrital, 

ttvamente em termos de experiência. tomando-se, quem sabe, embrião para 

São os M · / · 
umctpws espaços de experi- o reca i I político de todos os eleitos. 

mentação extraordinários. 

Assim r~arse 1· A • 1 
. . 

São novos paradigmas que se extraem 

nesses casos extremos, como o sufoco 

por que passam hoje os Municípios 

com a redução de receita, que compu

nha já seus orçamentos, promovida 

pelo governo federal diante da crise 

financeira internacional. Fez-se pe

nitência de salvação nacional com 

joelhos dos outros. . u, - -a sequencta por et mum- da releitura do princípio constitucional 

ctpa/ à estruturação do distrito como da autonomia municipal, da auto-orga-

entidade do Município (onde estaria a nização e de sua variabilidade, cuja 

vedação? Nem na Constituição da sustentação possui densidade normati-

República nem nas Constituições dos va prospectiva válida. 

111 - O futuro do 
municipalismo brasileiro 

Estados), constituído de conselho deli

berativo para, nos limites de sua com

Petência, dispôr sobre as provisões das 

necessidades dos munícipes, no distri

to E/ · 
1. O futuro do municipalismo passa por 

4. Perpetra-se a busca de equilíbrio 

entre a federação unionista brasileira e 

o pluralismo territorial encravado no 

municipalismo, cujo futuro, porém, tem 

no princípio da localidade a participa

ção do espírito da unidade, ou da sime

tria com o centro, na medida em que os 

vínculos das entidades descentraliza

das politicamente estão a fortalecer, na 

prática, pelas relações de dependência, 

senão submissão mesmo à União, 

sobretudo, o liame geral uniforme, 

quando a federação existe exatamente 

para não tê-lo tão forte, senão para 

enfraquecê-lo. Mas é esse o tipo de 

nossa federação, que, anêmica, pede 

· ettos esses conselheiros em iniciativas inovadoras que dotem o 

n~mero fixado pela lei municipal,, eles 

nao t · 
. enam remuneração e, tampouco, 

tnvadiriam a competência dos vereado

res A · · 
· gmam como agem os conselhos 

exercício da autonomia municipal de 

modelos próprios, criados pelo legisla

dor municipal na sua função fundamen

tal estruturante, sem ferir, porém, a 

Constituição. municipais de vários órgãos locais, mas 

com representação política e instru-

mentação jurídica. 2. A autonomia política do Município 

A.inda mais, teria pertinência substan

cta/ 8 existência de esferas de governo 

diferentes, como diretório distrital 

órgão colegiado eleito pela Câmara: 

não pode es tampar essa i lusão de 

liberdade pelas vinculações ao Estado 

federal e ao Estado membro, na medida 

em que as ambições teóricas do muni

cipalismo político esbarram sempre na 

dependência financeira da União e do 

Estado (este também dependente da 

Para 0 governo distrital. E, forçosa

mente, a representação distrital na 

Câmara Municipal conferiria força ao 

Poder local solidário e comunitário, União financeiramente e legislativa-

Porque, a despeito de os vereadores o mente, como provam, por exemplo, as 

serem de todo o Município, a cena demandas e querelas do pré-sal). 

Político-administrativa municipal estru-

tura-se e desenvolve-se mais em razão 3. De consequência, a condição de pe-

passagem. 

Por fim, esses traços mostram incerto o 

futuro do municipalismo brasileiro. 

Ativar a aplicação do princípio consti

tucional da auto-organização municipal 

e o de sua variabilidade, não pela sua 

visibilidade tópica, mas pela sua con

cepção ontológica e estrutural, que se 

extrai da interpretação constitucional 

sistemática, encontrará sempre dificul

dades no quadro financeiro. Mas 

e na direção do exercício democrático 

Participativo nos distritos. É a concre

tização do princípio da distrita/idade 

que se afirma. 

Alberga-se a oportunidade de outra 

grande inovação: a adoção do recall 

dinte (de pires nas mãos mesmo,· as 

caravanas de Prefeitos a Brasília, pro

movidas pela Confederação Nacional 

de Municípios, não fazem outra coisa) 

caracteriza-se como reducionista da 

autonomia de ação, tomando-a ilusória 

mesmo assim, ativemo-lo, não deixe

mos o moribundo escapar-nos nessa 

federação nominal e de presidencialis

mo bonapartista, que o fenômeno 

unionista gerou. Ouosque tandem? 
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O objetivo deste artigo é abordar a conexão entre a representação política e a participação no Brasil sob um prisma bastante específico: o de que essa conexão não é apenas desejável, mas também atende a um desafio institucional de aperfeiçoamento do nosso sistema político, particularmente, no que se refere ao equilíbrio entre os Poderes Executivo e Legislativo. 
Para localizar adequadamente esse desafio, serão apresentadas 3 teses e um argumento: 

Tese 1: 

políticas. Vários desses conselhos integram o desenho de algumas políticas públicas setoriais, sendo induzidos pelo próprio marco legal. Em decorrência disso, o Executivo converteu-se em um vetor importante da incorporação dos cidadãos à deliberação sobre a gestão pública. A consequência foi a reconfiguração do ambiente decisório, com a presença de diversos espaços de intermediação de demandas de diversos segmentos sociais atuando paralelamente aos Legislativos. 

Tese 2: 

a ser , . assaram que diversas po/ttlcas p 
deliberadas no nível/oca/. 

--0 de Tese 3: . novo padra 

A dinâmica de descentralização política O processo de descentralização verifi- A emergência desse . , · s - co({J a muniCIP 10 
so 

cada no País, nas últimas décadas foi, governança nos proces 

e de criação de instâncias deliberativas vinculadas à execução de políticas públicas propiciaram a emergência de um novo padrão de governança nos municípios brasileiros, principalmente naqueles que aderiram mais intensamente ao formato de gestão descentralizada e participativa. Esse padrão 

inclusão de mais atores no o ({ladeiO 

propriamente, uma descentralização 
,... reverteU 

5 

administrativa sem o correlato, na del iberativo- nao '"'o entre 0 mesma intensidade, de uma descon- institucional de rela~a/atiVO preva-
centração de competências legislativas poderes executivo e LeQIS d to dá cen-., Este mo e na 

no eixo federativo. Potencialmente, a lecente no Bras I· cu ti VO 
descentralização distendeu o escopo tralidade ao Poder Ex.e lhe confere !Ycas poiS ·a-
da agenda municipal de políticas públi- produção das P0 1 1 

' . ·nstituCI gat1vas 1 so 

de governança caracteriza-se pelo cas. Nesse sentido, podemos argumen- uma série de prerro .. ar do proces . 

incremento do número de instâncias ta r que o fortalecimento do governo nais, como a de part!c~p i ativas legaiS 

participantes do processo decisório, municipal dilatou 0 próprio espaço para legislativo, deter 1n
1
c ntária, entre 

sob a forma de conselhos e fóruns de a atuação do Legislativo, na medida em exclusivas, como a orçame . da uFMG e 

* . 
. . , . . . 

dos LegislatiVO 

Profe.ssora adjunta do D~pa~a':'~nto de ~1enc1a Poht1ca da Umvers1dade Federal de Minas Gerais tUFMG): Diretora do Centro de Estu 

pesqUisadora na area de mst1tu1çoes políticas. 
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outras Es . 
· sas prerrogativas e poderes 

conterem E . 
ri ao xecut1vo grande capaci-

uade de in+z . . -
. 

1
' uenc1ar as dec1soes legisla-

tivas e de ri +· . 
ue1m1r a agenda substantiva 

dep I' · 0 ltlcas públicas. 

Mas esta , r. · 
e a ace ma1s conhecida do 

nosso mor~ 1 . . . 

_ ue1o mst1tucwna/. Uma impli-

caçao m r1 

, enos uestacada desse modelo 

e que ess · -
. a pos1çao do Executivo vis-à-

VIs ao Le . I . 
gls at1vo também representa 

uma vant · 
agem 1nformaciona/ na 

Produção de 1, . . po 1t1cas públicas. Ou 

seJa 0 E . 
. ~ xecut1vo ocupa uma posição 

Prtv1legiad - , 
, . a nao so na definição das 

Pol1t1cas 'bl . 
pu 1cas, mas também o faz 

de forma .. 
mais mformada. Essa vanta

gem, não r 
, aramente, faz com que o 

Proprio L . I . 

E 
eg1s at1vo delegue ao 

Xecutivo 
as tarefas de desenho e for-

mulação ria / ' . 
ri s po 1t1cas públicas, além 

ua funçã . 
c-

0 executiva que lhe é própria. 

em boa med ·r~ 
, . lua, parte considerável das 

Pol1t1cas p 'bl. , 
. . u lcas e moldada pelas ini-

Ciativas 1 . 
ega1s do Executivo ou tem o 

seu format r 0 tina/ definido no processo 

de regulam ~ 
. entaçao das decisões legis-

democrática à relação entre Executivo 

e Legislativo pautada na prática da de

legação. Argumento que a melhoria 

das condições informacionais envolvi

das nessa delegação é uma aspecto 

crítico. Em outras palavras, a delega

ção deve ser o resultado de uma esco

lha informada por parte dos legisla

dores: uma decisão pautada em capaci

dades políticas e institucionais de 

definição da agenda de políticas públi

cas a ser perseguida e de controle da 

sua execução. A melhoria do ambiente 

informacional de discussão e delibera

ção sobre as políticas públicas é uma 

condição fundamental para se atingir 

esse resultado. 

"Em boa medida, parte considerável 

das políticas públicas é moldada 

pelas iniciativas legais do Executivo 

ou tem o seu formato final definido 

no processo de regulamentação das 

decisões legislativas." 
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to relativamente tosco para informar 

sobre o que os cidadãos preferem em 

relação a toda a gama de áreas de atua

ção dos governos (MANIN, 

PRZEWORSK/ e STOKES, 2006}. A de

legação, em boa medida, é incentivada 

na medida em que cresce a incerteza 

política quanto às demandas dos 

cidadãos e às suas reações frente a 

determinadas alternativas de progra

mas ou políticas públicas. 

A profissionalização do Legislativo, 

expressa por uma organização mais 

complexa e especializada, com suporte 

de um quadro técnico estável e profis

sional, são condições decisivas para a 

redução dessa incerteza política. Os 

lativas 0 . 

d
. " ·. use; a, a delegação é uma 
1nam1c · 

ri . a Importante do processo 

uec1sório n 8 -1 a 0 ras1 , em todos os níveis 

e governo A ri 1 -
. ue egaçao de poderes 

em si n- , , 
' ao e problemática, desde que 

aquele qu ri 1 . 
e ue ega se; a capaz de definir 

a agenda · 
a ser Implementada e possa 

controlar 0 uso dessa delegação. 

Argumento 

É em fac d 

É, nessa linha, que gostaria de colocar 

em perspectiva a seguinte questão: se, 

e como, a complementaridade dos 

modelos representativos e participa ti

vos pode mitigar os riscos inerentes à 

delegação. Cabe-nos avaliar se essa 

complementaridade pode reconfigurar 

as condições de participação do 

Legislativo no processo decisório e de 

processos deliberativos deflagrados 

nas instâncias participativas, como os 

conselhos gestores de políticas, tam

bém configuram condições importantes 

para o mapeamento mais exaustivo e 

focalizado dos temas e demandas que 

mobilizam a atenção dos cidadãos, 

ainda que sob condições institucionais 

bastante distintas. Mas estes devem 

ser processos paralelos ou os ganhos 

informacionais mútuos podem ser oti

mizados na presença de mecanismos 

que os conectem? 

Do ponto de vista do Legislativo, essas 

deliberações podem fornecer um 

mapeamento consistente das deman

das dos cidadãos, uma vez que elas 

informam qual é a agenda de políticas 

que conta com apoio político . 

Dependendo das condições institucio

nais em que operam essas instâncias, 

as deliberações não se limitam à voca

lização das preferências dos partici

pantes, pois se referem também a pro

cessos de competição e acomodação 

e esse quadro que quero 

desenvo!~, . 
u. ver o segumte argumento: 

ma vez que a delegação é um traço do 

nosso model / ' . 
. 

0 po 1t1co, um dos princi-

Pais desar.· · . . . 
tos tnst1tucwna1s que enfren-

tamos é o ri . 
e garantir uma formatação 

governo. 

Nessa direção, uma questão inicial é 

se as experiências participativas repre

sentam oportunidades para melhoria 

das condições informacionais da 

própria organização Legislativa. 

Como sabemos, o voto é um instrumen-
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ma rede . o OliVeira! - . . implementar u H (foto: Rodf/9 · , · om ob}etwo de /'t na de B · 
Sob coordenação da CMBH, o Fórum Metropolitano promove encontros entre mumclpws c d Região Metropo I a _ s rei e· 
permanente de comunicação, especialmente entre as cJmaras mumc1pa1s e os vereadores a . . intormaçoe _

0 

e a 
de demandas, interpretação de infor
mações e a definição de prioridades do 
ponto de vista de seus participantes. 

tantes essas políticas estão dos resul-
0 

aJUS e, d nças selhos propicia~ t a ava/laça na 
tadas esperados. A rotina decisória vantes para ntuais mu a Lago, 
dessas instâncias amplia as oportuni- realização de eve /ítica pública. dern 

dades de produção de informações direção de uma ~~ticipa tivas ~~daS 
essas arenas p daptabi!tda rna-

au consultivos, incorporados aos arran- decisivas para o controle parlamentar . l'zar a a • gave 

jos institucionais de diversas áreas de das ações do Executivo. potencla 
1 
'blicas e da açao delibera· 

políticas públicas no Brasil, constituem políticas ~u • mediante as ·nterior 

Os conselhos de políticas, deliberativos 

instâncias que, embora de forma não 

homogênea, apontam para esses 
potenciais. Esses conselhos configu

ram "pontos de entrada" para coalizões 
de cidadãos e seus lideres na arena do 
Poder Executivo, facultando- lhes a 
interação face-a-face com os represen

tantes eleitos e seus agentes (gestores 
não-eleitos e burocracias públicas). 

Mais importante, a vinculação dessas 
instâncias às estruturas de gestão das 
políticas públicas propicia condições 
nada triviais de um aprendizado conti

nuado acerca do código operacional 
das políticas governamentais- coma 

funcionam, onde fa lham e quão dis-
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" ... deliberações produzidas pelas 

instâncias participativas não 

informam apenas sobre a agenda 

de políticas, mas também produzem 

informações sobre a dinâmica do 

processo de governo." 

Nesse sentido, as deliberações produ
zidas pelas instâncias participativas 
não in formam apenas sobre a agenda 
de políticas, mas também produzem 
informações sobre a dinâmica do pro

cesso de governo. Ao acompanhar e 
deliberar, de forma continuada, sobre 
determinada área de política, os con-

mental nao so amadas no I ·rn par 
ções pontuais t mas tambe avas 
desses conselhos, dação de n as 

meio da revisão ou a Os debates eon· 
. /atiVas. ses c decisões /egls ·das pores pon-

- conduzi nte, 
deliberaçoes. oncretame ·niquí-

. !1zam c · s e I selhos sma ' · tênc1a . le· 
incons1s da tmP tos de falhas, longo ten· 

dades produzid~~ ao públicas. ~~ tor-
- d o/Jtlcas . ats Jn mentaçao e P ses sJn va-

. I tivo a es a a a Ção do Legls a ·buir par ·sla· 
. de contn - s tegl 

maciona1s po d s decisoe para 
fiação de impact~ -e as delegadas ·eas em 

deCISO . ·"nCI tivas ou das inef1c1e 
- dessas a superaçao 

deliberações futuras. 
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0 
meu argumento, portanto é que a 

la · . ' 
tltude dos mov1mentos dos legisla-

dores em + ,..~ _ . 

. ' lermos ue sua atuaçao legis-
lativa e r· ;· 

Isca 1zadora, aumenta na 

medida em qu · . . . 
e um c1rcu1to tnformacw-

na/ entre as arenas participativas e o 

Poder Legislativo possa instruir a ativi

dade parlamentar. Uma possibilidade é 
0 

fortalecimento da posição institucio

nal do L · ' · 
. egls,atwo como uma arena de 

altnhame + ,..~ . _ 
n1o uas del1beraçoes produzi-

Para assumir uma posição diferenciada 

dentro desse novo padrão de goveman

ça, que inclui a interlocução e interação 

com as instâncias deliberativas, é 

necessário que os Legislativos assu

mam o desafio de construir capaci

dades institucionais que lhes permitam 

reconfigurar o exercício de suas 

atribuições vis-à-vis ao Executivo, 

burocracias e organizações sociais. 

produção de acordos e decisões legis

lativas pautados no confronto e na aco

modação de deliberações conduzidas 

em instâncias participativas e na 

própria arena parlamentar. Não se 

trata apenas de drenar, para o interior 

do Legislativo, as deliberações dos con

selhos, fóruns etc. Mas, antes, de criar 

condições institucionais para a intera

ção continuada entre o Legislativo e 

as instâncias participativas, que per-

das nas instâncias participativas. 
Os legislativos têm introduzido inova-

Essas de!1b - A 
A • 

. eraçoes tem consequenc1as 
dlstribut · . 

. IVas, ou se;a, podem afetar 

d1ferentem t . 

11 A dinâmica de descentralização 

, en e grupos de Cidadãos e 
areas de / ' · 

po 1t1cas, principalmente 

Porque os conselhos ainda perma

necem s t · · 
e ona1s. Esta é uma condição 

po~co favorável a uma visão global da 

açao de governo ou para a solução de 

conflitos d. ·b · . 
lstn ut1vos relacwnados à 

alocação ,../ , . 
ue custos e benef1c1os entre 

segmentos da população, entre setores 
econA · 

omlcos etc. O papel do Legislativo 

no processamento e o eventual alinha

mento das deliberações produzidas 

Pelas diver,sas I. tA . . . . 
ns anc1as part1c1pat1-

vas d . 
' em lreção a uma agenda de 

po/ít~·cas públicas consistente do ponto 

d~ ~lsta da justiça distributiva, não é 
tnv1a/ A · 

· ssum1r o papel de debater. pro-
c , 
essa r e alinhar as demandas e dellbe

r. -
~çoes formuladas nas instâncias par-

política e de criação de instâncias 

deliberativas vinculadas à execução 

de políticas públicas propiciaram a 

emergência de um novo padrão de 

governança nos municípios ... 11 

ções institucionais importantes tanto 

no sentido do seu aperfeiçoamento 

organizacional, como no sentido de 

ampliar os canais de interlocução com 

os cidadãos (ANASTASIA, 2007). 

Inovações na organização interna do 

Poder Legislativo têm criado novas 

oportunidades de participação da 

sociedade civil no processo legislativo, 

para além dos mecanismos de consulta 

popular e de iniciativa legislativa dos 

cidadãos previstos constitucional

mente. Em diferentes ritmos, os legis-
tlcipativas pode ser um passo funda

mental para o protagonismo dos legis

lativos no processo decisório local. 

Mas esse desafio não requer apenas 

uma interação mais intensa entre os 

~egisladores e os participantes dessas 

l~stâncias deliberativas. Do ponto de 

VIsta do Legislativo, o desafio é de 

natureza propriamente insti tucional. 

!ativos estão introduzindo comissões 

de legislação participativa e mecanis

mos de interlocução institucionalizada 

com a sociedade civil organizada, como 

audiências públicas, fóruns e seminá-

rios legislativos. 

Esses mecanismos são inovadores 

porque criam oportunidades para a 

mitam o intercâmbio de informações, 

o mapeamento de demandas e expec

tativas, criando um circuito informa

cional entre Legislativo e Executivo, 

mediado pelas instâncias panicipativas. 

Como destaca Jones (1994: 7 85), justa

mente porque o processo legislativo é 

organizado em bases representativas, 

ele implica interação,· interação produz 

informação e as informações processa

das em cada estágio deflagram 

sequências de negociação e de 

definição de acordos legislativos. Tais 

acordos são eles próprios orientados 

para novos rounds de interação na 

medida em que, ao serem publicizados, 

podem induzir parlamentares e 

cidadãos a se mobilizarem pela 

inclusão de interesses e de posições 

até então ausentes. 

A interação entre representação e par

ticipação atua para pub/icizar esses 

acordos, submetê-los à inspeção e ao 

escrutínio público e, potencialmente, 

impactar sobre os novos rounds de 

interação entre os legisladores . 

Chamar a atenção para essa dimensão 

significa ressaltar que o impacto de 

arranjos institucionais que dão suporte 

a essa interação vai além da drenagem 

das deliberações participativas em 
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direção às instituições representativas. O ponto destacado aqui é que a operação de um circuito informacional entre essas arenas pode ativar e redirecionar o processo legislativo, iterativamente, de forma a aproximá-lo das preferências sinalizadas pelos cidadãos. 

trabalho parlamentar em curso, nas Casas Legislativas. A qua lidade do assessoramento parlamentar e a presença de estruturas especializadas de apoio ao traba lho legis lativo certamente são elementos cruc iais nesse processo. Mas os seus efeitos dependem da capacidade instituc iona l do Legislativo de usar efetivamente esses recursos para promover uma deliberação parlamentar de qualidade. Ou seja, informada, voltada para a definição de agendas prioritárias e re levantes e que 

'"'o tocos de atença . entre as agendas e os . s partici-. d · stâncJa do LegislatiVO e as m 
pativas. desafio instituEm outras palavras, 0 

--
0 entre 

b I e r conexa . cional de esta e ec . partict-~ ·nstâncws representaçao e as 1 
de partida m ponto pativas pode ser u ta mar de . um novo pa ,.. mteressante para das nao 

d s marca relações entre Po ere ' elo pro-- mas antes, P pe la de /egaçao, ' . processo tagonismo do LegislatiVO no 
decisório. 

O foco na complementaridade e a abordagem nas interações entre os atores posicionados em cada um desses arranjos - representativo e participativo -ajuda-nos a entender as possibilidades de reforço mútuo das deliberações entre instâncias, a partir da melhoria do ambiente informacional de 
garanta a participação efetiva dos re- Referências bibliográficas torrnando o 

t t 
. (2001) Trans . 

suas próprias deliberações. Esse me parece ser um critério importante para avaliar a efetividade das deliberações tomadas em contextos representativos 

presen an es. 
ANASTASIA, Fát1ma. · . Legislativa ·~ . d Assemblela O " ... é fundamenta\ que o próprio 

legislativo fortaleça a sua 
capacidade de deliberação 

parlamentar. " 

Legislativo: a expenencla a F biano (Qrg.). 
G · 1 · SANTOS. a · e de Minas erals. n. . divergênCia Poder Legislativo nos E_st~d~V Editora. convergência. Rio ~e Janelr_o. F Magna. (2006) ANASTASIA, Fátima; INACI~. I teresses e . d LegislatiVO. n . s· Democracia. Po er . . . Prefeitura · ~ MuniCipaiS e I Capacidades In: Camaras . . -

0 popu ar. I e Partlclpaça 
O foco na complementaridade entre os Transparência. Contra e elo) 

e participativos: o potencial de articular, mediante convergência de preferências e agendas esses do is contextos, a partir de uma lógica de dupla deliberação. A complementaridade pode ser vista com uma base promissora para o reforço mútuo dessas de libe
rações, mas cabe-nos salientar que este resultado depende das condições institucionais vigentes em cada um desses espaços. 

mecanismos representativo e participativo ajuda-nos a entender as possibilidades de confronto e refo rço mútuo das de liberações entre di fere ntes instâncias envolvidas na produção de uma governança democrática. Não se trata de dilu ir as especificidades institucionais de cada um desses mecanis-

t dos (no pr · Brasília: Câmara dos Depu a · . 
0 

rnocrática e AVRITZER. Leonardo (2000). Teona . e de cultura . Nova· Revista Deliberação Pública. Lua · 
50 p 25-46. d e Política. São Paulo, n. · · . tion an 

7) Delibera COHEN. Joshua. (1 99 · J. REHG. W. · · In· BOHMAN. ., · s Oemocratic Leg1t1macy. · n politiC · · essays 0 (Ed.). Oeliberative democracy · 
Cambridge: MIT Press, P· 67-91 · . separated JONES, Charles The Presidency 10 a 
System. Brookings. 1994. . StokeS. S. 

Nesse sentido, é fundamenta l que o próprio Legislativo fortaleça a sua capacidade de deliberação parlamentar. Isso requer dotar os legislativos de amb iente inst i tuc ional indutor da 

ki Adam. MANIN, Bernard; Przewors , São paulo. - Lua Nova. Eleições e Representaçao. 
67: 105-138,2006. paul J (2006) MUCCIARONI, Gary e QUIRK. . olicY in . · g publlc P Deliberativa Cho1ces: debatln . t Chica9° . Th Universlty o 

produção de informações re levantes, do desenvolvimento de expertise legislativa e que ofereça oportunidades adequadas de deliberação parlamentar. Avanços importantes podem ser observados nessa direção, como a profissionalização das estruturas de apoio ao 

mos, mas de reconhecer que a posição futura do Leg islativo no processo decisório dependerá da sua capacidade de reconhecer e configura r, instituciona lmente, a sua interação com esses novos atores e instâncias. Isso não se limita a incorporar as demandas e decisões das instâncias participativas à sua agenda, mas, antes, de criar condições adequadas para deliberar sobre elas . Envolve ainda cri ar 

Congress. Ch1cago: 8 

~~-
~00~ Marcus. SCHATIAN Vera e Nobre, · . _ p· 34 Letras. Participação e Oellberaçao. S · G tores e a TABAGIBA, L 2002. Os Conselho_s es Brasil in: . · Públicas no Democratização das Pollt1cas . . Espaços . d de CIVIl e OAGNINO, E. (org.) Socle a . . az e Terra. Públicos no Brasil. Rio de Janeiro. p condições pa ra que haja sin ergias 2020. 
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Participação popu\ar, função \egis\ativa e função executiva: a contribuição da lei Orgânica do Município de Be\o Horizonte 
Marinella Machado Araujo* 

1. A contribuição da lei Orgânica para o exercício da democracia em 
Belo Horizonte 
A Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte- LOMBH -,publicada no dia 21 de março de 1990, inaugurou uma nova forma, fundada na soberania popular, de exercício das funções legislativa e executiva. E, ao fazê-/o, a LOMBH contribuiu formalmente para a maior efetividade dos direitos por ela regulados, sobretudo, dos direitos sociais de interesse local, de competência municipal. 
Como afirma Habermas, em A Inclusão do Outro: 

"O direito positivo não pode mais 
obter sua legitimidade recorrendo a 
um direito superior. O direito moder
no legitima-se a partir da autonomia 
garantida de maneira uniforme a 
todo cidadão, sendo que a autono
mia privada e a pública pressupõem
se mutuamente". (HABERMAS, 
2006, p. 294) 

Identifico, em linhas gerais, essa nova forma de exercício das funções legislativa e executiva a partir da garantia do exercício do poder político diretamente pelo povo: (i) seja pela sua participação no processo legislativo, por meio de plebiscito, referendo e iniciativa popular; (i i) seja pela institucionalização da gestão democrática e do controle popular da Administração Pública municipal por meio de conselhos gestores, conferências e fóruns públicos (art. 2°, § 2°). E, ainda, (i i i) a partir do reconhecimento da garantia do exercício de mecanismos de controle da legalidade e da legitimidade do Poder Público e da eficácia dos serviços públicos (art. 3°, inciso 11), como objetivos prioritários do Município. 
Assim, podemos afirmar que a LOMBH contempla instrumentos de participação popular no poder político-administrativo, que Pettit denomina democracia contestatória e reconhece como formas consultivas de seu exercício. E o que são formas consultivas de democracia contestatória? Para Pettit, 

. s uti I izadoS elas consistem em meiO erna-. elas gov pelas autoridades, seJam suttar . . para con mentais ou /egJslatJvas, do da a sociedade civil organizada quan m o / . s co tomada de decisões poiJtJ_c: ' toma-. dec1soeS fim de garantir que as . om o ânc/8 c das estejam em cons_on ãos destina-interesse comum dos cJdad são ~ E s formas tários dessas açoes. ssa . con-
d 0 crac1a importantes na em para tribuem testatória porque con seJ·a, . e comum garantir que o mteress efetivado de fato, um interesse a ser adas / . /bl. petas tom pelas po/JtJcas pu 1cas, pETTfT, de decisão dos governos. ( 

2007) 

~ Direito. 

* Professora Adjunta de Direito Administrativo, Direito Urbanístico e Direito Ambiental da Faculdade Mineira de Direito e do Programa de Pós-graduaçao em 

onde coordena o Núcleo Jurídico de Políticas Públicas- Nujup. 
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Em estados democráticos e plurais, a 

efetividade de direitos é proporcional à 

legitimidade popular porque reforça a 

~e/ação de identidade entre juízos de 

JUstificação que fundamentam a 

Por outro lado, não podemos descon

siderar que, muitas vezes, a própria lei 

é produzida com o fim de: (i) confirmar 

é o que justifica a própria atuação do 

Estado em democracias, sobretudo, no 

seu sentido republicano, ou seja, as 

definidas como o regime que efetiva as 

produção legislativa e interesse público 

manifestado nas esferas públicas. E, 

ao fazê-/o, amplia a força normativa da 

lei. A ideia de representatividade, 

sobre a qual se estrutura o poder po/íti

c.o no Estado de Direito, em sua origem 

ltbera/, é insuficiente tanto para garan

tir a diversidade social, econômica e 

cultural dos interesses que sustentam 

cada cidadão, quanto para sustentar o 

respeito à diferença sobre o qual se 

erige o significado de igualdade em 

democracias plurais. Por isso, é preciso 

garantir que a construção dessa legi

timidade seja procedimental, e não 

episódica. (HABERMAS, 2006) 

E acrescentaria. Se a efetividade de 

direitos é proporcional à soberania 

popular, em minha opinião, esta tam

bém determina a eficiência da aplica

ção da lei pela Administração Pública, 

pois a atividade administrativa é, por 

definição, uma atividade concretizado-

ra dos direitos que a lei garante em 

abstrato. Não se trata de afirmar que 

somente participação popular seja sufi

ciente para garantir a efetividade de 

direitos. Ao contrário, compreendo que 

~eu exercício desproporcional pode, 

tnc/usive, gerar ingovernabi/idade. Meu 

objetivo, neste texto, é explicitar a 

relação de causalidade existente entre 

a atuação dos poderes Legislativo e 

Executivo e a participação popular, nos 

processos de tomada de decisões 

P.olítico-administrativas que concre

ttzam os direitos regulados pela lei. 

valores sociais, (ii) adiar a solução de 

conflitos por meio de compromissos 

dilatórios ou (iii}, simplesmente, 

demonstrar a capacidade de ação do 

Estado como um álibi. E, assim, acaba 

"Não basta a dimensão autoral da 

democracia. Não basta que 

sejamos, ainda que formalmente, 

autores das leis, das políticas 

públicas e das decisões que nos 

vinculam." 

por constitucionalizar de forma sim

bólica, como sustenta Neves (2007), os 

direitos que deveria garantir de forma 

efetiva. Não tratarei desse assunto 

neste texto. Tratarei apenas de susten

tar que, apesar de a dimensão 

democrática ser uma característica 

marcante do conteúdo da Lei Orgânica 

de 1990, ainda permanece como 

desafio para a efetividade dos direitos 

fundamentais que ela garante: (i) a 

ampliação da atuação do Poder 

Legislativo para além da produção le

gislativa e (it) a necessidade de melho

ria da articulação interinstitucional 

entre as esferas políticas e administra

tivas do Município 

2 Os desafios para o 
exercício efetivo das 
funções legislativas 
e executivas 
Se pressupusermos (t) ser o interesse 

comum aquele que pode ser sustenta

do coletivamente numa discussão 

pública e, (i i) se esse interesse comum 

políticas públicas e as ações de gover

no apenas e na medida em que elas 

derivem do interesse comum, podería

mos afirmar: (i) a dimensão autoral da 

democracia tradicionalmente vinculada 

à produção de leis é insuficiente para 

garantir pluralismo, diversidade e res

peito à diferença, pois, ao se funda

mentar princípio majoritário, tende a 

excluir do processo legislativo o inte

resse das minorias. Mas o que é a 

dimensão autoral da democracia? É 

aquela em que nos identificamos, 

ainda que indiretamente, como autores 

das leis, das decisões e das políticas 

públicas que vinculam nossas próprias 

ações e as do Poder Público. 

Em estados plurais, os representantes, 

ainda que eleitos pelo povo, não estão 

completamente aptos a representar 

legitimamente toda a diversidade dos 

interesses dos cidadãos, seus eleitores. 

Por isso, Habermas (2006) e Pettit 

(2007) reafirmam haver necessidade de 

instrumentos político-jurídicos que 

garantam a interlocução permanente e 

processual entre cidadão e Estado, os 

quais transcendam as limitações da 

representatividade e do voto universal, 

que eleições periódicas igualmente 

não são capazes de suprir. 

De forma bem simplificada, é, em razão 

dessa insuficiência da democracia re

presentativa e de seu modelo eleitoral, 

que surge, em Pettit (2007}, a ide ia de 

uma democracia contestatóría e, em 

Habermas (2006}, a ídeia de uma 

democracia dialógica. Não basta a 
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Seminário discute contribuições da Lei Orgânica de BH para a ampliação dos espaços 
democráticos de construção do interesse público. (foto: Rodrigo Oliveira) 

dimensão autoral da democracia. Não 
basta que sejamos, ainda que formal
mente, autores das leis, das políticas 
públicas e das decisões que nos vincu
lam. É necessário que tenhamos con-

trote da atividade de nossos represen- no, parece-me essencial para que a 

efetividade de direitos seja alcançada. 
Por quê? Porque não são as leis que 
concretizam os direitos por elas garan
tidos, mas as ações (do Estado, dos 
indivíduos) que as executam. Assim, 

quanto maior o controle de sua 
execução, maior a chance de efetivá
los. Não me refiro ao controle mera
mente formal, usualmente realizado 
pelos Tribunais de Contas, mas ao con
trole material, ou seja, aquele que ava
lia, a partir de indicadores de desenvol
vimento socioeconômico, por exemplo, 
os resultados alcançados pelas políti
cas públicas implementadas pelo 
Executivo. 

tantes, principalmente, no Legislativo e 
no Executivo. Um Estado de Direito em 
que políticas públicas são judicializa
das é um Estado em que o Executivo 
fracassou no exercício de sua função 
administrativa, e o Legislativo produz 
leis simbólicas. Por isso, é preciso pen
sar formas mais eficientes de cons
trução do interesse público do que as 
apresentadas pela democracia repre-

calização contábil, financeira, orça
mentária, operacional e patrimonial do 
Município e das entidades da adminis
tração indireta, que também é exercida 
pela Câmara, mediante controle exter-

sentativa. 

Em minha opinião, portanto, o controle 
processual e democrático da aplicação 
de leis ou, no caso, da execução de 
políticas públicas é tão importante 
quanto a produção legislativa ou a 
elaboração dessas políticas. Isso sig
nifica, no que se refere à função legis
lativa, que esta também abrange o 
controle do Executí~vo e -

No que se refere à função administrati
va, parece-me essencial garantir que a 
atuação do E er;uti o , ·. . . f , d _ 

i i ~tt 11/ d fnt (/ u 
e , roriuçao de tionalment Por qu ·, r olft 

lets. Assim. o resgate da limçãa de fi - pObiic • re !Jitarn ds e colha , lnv~s~~ 
100 

, . -0 em habi-em saneamento bastco, e na . 
. , s de Jazer, tação,· em saúde, ao mve ~ 

- educaçao, transporte, e nao em . um 
depende das prioridades elettas por . 
determinado governo. Em democraCias 

. . . d de interesse plurais, o stgntftca o u 
- 'bl. a como se público tem a razao pu tc 

sustentáculo. 
1
. mo 

Como afirma Rawls, em O Libera ts 
Político: 

r • , terística de A razão publica e carac 
, · , a razão de um povo democrattco: e 

. - " .les que com· seus cidadaos, uaquen . 
" üadama partilham O status ua C/ 

- , o bem igual. O objeto dessa razao e _ 
público: aquilo que a c , . oncepcao 

. . uer da estru· política de jUSttça req 
· · · ões da tura básica das mstttUIÇ 
. · e fins a sociedade e dos objettvos 

. t a razão que devem servtr. Portan o, . . 
'b,,. , 'br t'reAs sentidos. pu 11ca e pu 11ca em ,, 

- ·..~ "a-os como enquanto razao dos Ctuauj . 
. , - " 'b,r o. seu objeto ta1s, e a razao uo pu i! C , 

é o bem do público e as questões de 
justiça fundamenta/," e sua natureza 
e conceito são públicos, sendo 

· · rincí-determinados pelos ideats e P 
- de pios expressos pela concepçao 

justiça política da sociedade e con· 
duzidos à vista de todos sobre essa 
base. fRAWLS, 2000, p. 261-262) 



Assim, para que essas escolhas pos

sam ser sustentadas publicamente sem 

que entrem em contradição, como esta

belece o princípio do discurso de 

Habermas, a partir do hiperativo ca

tegórico de Kant, é preciso que sejam 

discutidas dia logicamente. Por isso, 

afirma Habermas: "são válidas as nor

mas de ação às quais todos os pos

síveis atingidos poderiam dar o seu 

assentimento, na qualidade de partiCJ·

pantes de discursos racionais". 

(HABERMAS, 1997, p. 142) 

Não há dúvidas de que avançamos no 

exercício da democracia participativa 

a partir da publicação da LOMBH. A 

atuação dos conselhos gestores de 

Belo Horizonte, hoje 44, tanto na for

mulação, quanto no controle de políti

cas públicas é incontestável. Entretanto, 

se por um lado, a LOMBH ampliou os 

espaços democráticos para a cons

trução político-administrativa do inte

resse público, por outro, a apropriação 

consciente dessa esfera pública pelos 

cidadãos belo-horizontinos ainda per

manece um desafio. A ausência de 

articulação interinstitucional entre 

esses conselhos e os demais órgãos da 

Administração Pública que se reflete 

em políticas públicas dissonantes, bem 

como a ausência de legitimidade de 

muitos dos conselheiros, sejam os re

presentantes de segmentos públicos, 

sejam os representantes de segmentos 

privados, são exemplos concretos do 

que ainda precisamos aperfeiçoar. 

Ouanto ao exercício da função legisla

tiva, em especial, o controle externo, a 

cargo da Câmara, cujo exercício é au

xiliado pelo Tribunal de Contas do 

Estado, ainda há muito a avançar. 

Apesar de a função executiva, também 

manifestar-se pelo exercício de função 

política, qual seja, a de governo, a inte

gração entre Legislativo e Executivo 

ainda é precária,· em geral, resume-se à 

produção de leis. 

Nesse sentido, o disposto no § 2° do 

art. 95 da LOMBH ainda configura um 

desafio: 

§ 2° - Os Poderes legislativo e 

Executivo e as entidades da admi

nistração indireta manterão, de 

forma integrada, sistema de contro

le interno, com a finalidade de: 

I -avaliar o cumprimento das metas 

previstas nos respectivos planos 

plurianuais e a execução dos progra

mas de governo e dos orçamentos; 

11 -comprovar a legalidade e avaliar 

os resultados, quanto à eficácia e 

eficiência, da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial dos órgãos 

da administração direta e das enti

dades da administração indireta, e 

da aplicação de recursos públicos 

por entidade de direito privado; 

111 -exercer o controle de operações 

de crédito, avais e garantias, e o de 

seus direitos e haveres; 

IV - apoiar o controle externo no 

exercício de sua missão institucio

nal. (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

DE BELO HORIZONTE) 

3. Como garantir maior 
efetividade do modelo 
democrático instituído 
pela Lei Orgânica de 
Belo Horizonte 
Em linhas gerais, reafirmo que a maior 
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efetividade do modelo democrático 

instituído pela Lei Orgânica de Belo 

Horizonte depende de duas estratégias. 

(i) A primeira consiste na ampliação da 

esfera pública para incorporar atores, 

sujeitos constitucionais, aptos a sus

tentar publicamente e de forma coe

rente os interesses públicos coletivos 

que representam. Isso pressupõe mais 

transparência no exercício das funções 

legislativas e executivas pelo Poder 

Público e ampliação do diálogo entre 

Estado, Poder Público e povo, cidadão. 

(i!) A segunda diz respeito ao fortaleci

mento institucional do Legislativo e do 

Executivo por meio da articulação insti

tucional, o que pressupõe, por um lado, 

a institucionalização de fato ou a inter

nalização da cooperação interinstitu

cional, como instrumento de efetivi

dade e eficiência administrativa tanto 

pelo parlamentar, quanto pelo adminis

trador público,· e, por outro lado, a 

ampliação da função de controle social 

e legislativo de direitos sociais, em 

especial de políticas públicas. 
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20 anos da lei Orgânica de Belo Horizonte 

Uma \ei viva 
Guilherme 
Brandão Minassa 
Coordenador 
de Planeiamento 
em Comunicação 

Apesar de leigo, porém curio
so, no que se refere a leis e 
processos legislativos, o nome 
me chamou a atenção à primei
ra vista: LEI ORGÂNICA. Ele 
remete a algo vivo, pulsante, 
dinâmico e real, assim como é 
a vida de uma cidade e seus 
habitantes. Ao contrário do 
termo CONSTITUIÇÃO, que nos 
leva a imaginar algo sólido, 
imutável, definitivo, uma coisa 
meio que intocável pelos mortais comuns, embora nem sempre respeitada pelos mortais "incomuns". As cidades não são dessa forma- elas são orgânicas. É como define o exVereador Patrus Ananias, Relator da Lei Orgânica de Belo Horizonte: "temos que entender a cidade como o espaço da contradição humana." Afinal de contas, o cidadão mora é no Município, e não no Estado ou no País. Por isso, entendo que o nome LEI ORGÂNICA seja um achado linguístico fabuloso. A Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte completou em março de 201 O, vinte anos. De quando foi promulgada, até hoje, a cidade passou por grandes transformações. A população cresceu e os problemas também, a questão metropolitana ganhou uma dimensão impossível de não ser considerada. Atualmente, somos uma metrópole com, aproximadamente, 5 milhões de habitantes, considerando os 34 municípios que formam a Região Metropolitana. Ou seja, ampliou-se, consideravelmente, "o espaço da contradição humana". 
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te uma Fundamenta/men 
Cidade são as pessoas que , que nela habitam. Tanto e, - , · guém ern quando nao ha mn , 

d ela e uma /oca/ida e, 
" idade de n o m in a da , c fugir fantasma". Não h a como N -o a dessa constataça . ,.. . ativa dos cerimoma comemor . . Orgânica, 20 anos da Lei , . Plena no realizada no a Amynthas de Barros, n . . . -Vereador Patrus 

Câmara Mumc1pal de Belo Honzonte, 0 ex. . t da por - d I I foi pau a 
Ananias lembrou que a elaboraçao a e uução . . do uma cons 
princípios compartilhados, ob}et1van --- ode ser coletiva. Lembrou também que uma cidade nao p ·m por · - enor e SI 
administrada por uma d1mensao m ' ·dadão . · d " tendo o Cl 
"dimensões de variadas 1ntens1da es ' . as que - - , passiVO m 
como foco principal. Um cidadao que nao e . '0 grande · . . t!VO precisa de estímulo para ser ma1s partiCipa · prática . . . d de colocar em 
desaf1o sempre fo1, e contmua sen o, o . te . ,.. . de Belo Honzon . 
os grandes conteúdos da Le1 Orgamca antas. antas e rec 
Uma grande cidade esconde segredos, enc . uetos. . - t géd!8S e g 
Esconde, Igualmente, frustraçoes, ra ta toda . I e em con 
Imaginem o que é elaborar uma fel que ev 'das e ente sal 
essa complexidade, que busca constantem d esta soluções para dar um mínimo de organização a to aráfico dinâmica humana concentrada em um espaço geog . s É , 

. d deseJO . 
relativamente pequeno para tantos e van~ 0~ reparo preciso inteligência, imaginação, competenc/8 e P 



para uma tarefa dessa envergadura. Uma lei orgânica trata 
de princípios que parecem não ter fim, na busca permanente 
do bem-estar social. Tarefa difícil, muita vezes inglória, mas 
que precisa ser feita permanentemente. 
O que me encanta nessa nomenclatura -LEI ORGÂNICA -é 
sua ligação com a vida, com a convivência e com a sobre
vivência. As cidades com seus desafios e seus habitantes já 
foram cantadas em prosa e versos por artistas de todos os 
cantos do planeta. O escritor francês, Antoine de Saint
Exupéry (1939), no livro Terra dos Homens, descreve uma 
visão noturna de uma cidade e dá uma sugestão que poderia 
muito bem ser aproveitada, quando da atualização de leis 
orgânicas de qualquer município: 

Trago sempre nos olhos a imagem de minha primeira noite de voa, 
na Argentina - uma noite escura onde apenas cintilavam, com 
estrelas, pequenas luzes perdidas na planície. 
Cada uma dessas luzes marcava, no oceano da escuridão, o 
m!Yagre de uma consciência. Sob aquele teto alguém lia, ou medi
tava, ou fazia confidências. Naquela outra casa alguém sondava 
o espaço ou se consumia em cálculos sobre a nebulosa de 
Andrômeda. Mais além seria, talvez, a hora do amor. De longe em 
longe brilhavam esses fogos no campo, como que pedindo sus
tento. Até os mais discretos: o do poeta, o do professor, o do 
carpinteiro. Mas entre essas estrelas vivas, tantas janelas fecha
das, tantas estrelas extintas, tantos homens adormecidos ... 
É preciso a gente tentar se reunir. É preciso a gente fazer um 
esforço para se comunicar com algumas dessas luzes que brilham, 
de longe em longe, ao longo da planura. 
(SAINT-EXUPÉRY, 1939). 
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------------~G;,u~ilhe:rnrme Minassa 

e .á me alonguei além da 
Para encerrar, porque acho qu J , c~mara Municipal de 

I b que em frente a a 
conta, vale em rar, ' · tado por Oscar 
Belo Horizonte, existe um marco_ pro!e~ . 
Niemeyer, em que consta a seguinte mscnçao. 

h o ovo de Belo Horizonte 
''Desembarcando de um longo son o, p teza de a partir 

. di esperancas na cer ' 
pousa, aqw, o marco e suas , dadeiro ator que faz a 

nhecido como o veli 
de agora, ser reco . e abre o horizonte para a cons-
história, transforma a realida~e. h mana onde as diferen-

. d de ma1s JUSta e a ' 
trucão de uma sacie a dizer. com dignidade, 
ça; sociais desaparecem e todos possam , 

eu sou. 

1 " arco de 7990. Belo Horizonte, 2 ue m , A • 

~ " 1 o lei Orgamca do Ano da promulgaçao ua . , 
Município de Belo Honzonte. 

~~~f ~~. ·4,'. ol-:"\ :1 

!..:;- ~ ~ ~ Ç,"t. .. 

0:••-'~ ~r~ ,•• 

Desenho original de Oscar Niemeyer 
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ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 
PARA GESTANTES. 
QUANDO VOCÊ VÊ UMA GESTANTE SENDO ATENOIDA 
PRIORITARIAMENTE E COM RESPEITO, VÊ O TRABALHO DELES
QUANDO VOCÊ VÊ MULHERES víTIMAS DE VIOLÊNCIA RECEBENDO 
pROTEÇÃO. VÊ O TRABALHO DELES· E QUANDO VOCÊ VÊ NOSSAS 
CRJANÇA5 RECEBENOO UMA oA5 MEJ.HORES MERENoASiJO PAÍS, TAMBÉM 

VÊ O TRABALHO DELES· poRQUE O TRABALHO DOS VEREADORES 
NÃO ESTÁ DENTRO DA CÁMARA· ESTÁ NA VIDA DA CIDADE. 

O VEREADOR TRABALHA, A CIDADE MELHORA· 

www.cm bh. mg.gov. br 
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